
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

20/08/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130008 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA  O  RECAPEAMENTO  EM  PARTE  DA  RUA  DA  ESPERANÇA,  91,  GROTA  DO  CIGANO  -  BAIRRO  DA
MANGABEIRAS DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050019 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO, CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA DE ACESSO A
GROTA DA IRACI – BENEDITO BENTES 2. DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08180007 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS PROFESSORA OLINDINA PERREIRA DA SILVA,NA QUADRA 14 CONJUNTO
POUSO DA GRAÇA, LOCALIZADO PRÓXIMO AO TÉO MOTO, NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300019 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO  DE  LIMPEZA  NO  CONJUNTO  CELY  LOUREIRO,  LOCALIZADO  AO  LADO  DA  AMBEV,NO  BAIRRO  DO
BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08010006 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS NA GROTA DA ALEGRIA,LOCALIZADO DEPOIS DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, NO
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040013 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PAVIMENTAÇÃO NA RUA MANOEL OMENA DE FARIAS, LOCALIZADO NA RUA DA IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA
SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280008 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, LOCALIZADO POR TRÁS DA PARAGOMINAS, NO BAIRRO
DO SANTOS DUMONT.” DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08080004 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “OPEREÇÃO ASFÁLTICA NA RUA MONSENHOR VIEIRA, LOCALIZADA PRÓXIMO AO CENTRO COMERCIAL ANTATRES,
NO CONJUNTO SALVADOR LYRA NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280002 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  ILUMINAÇÃO  DE  LED  NA  AVENIDA  DO  FUTURO  NO
CONJUNTO PAULO BANDEIRA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040009 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTE NA RUA SÃO PAULO, LOCALIZADO NA GROTA DA ALEGRIA NO BAIRRO
DO BENEDITO BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040017 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) RUA MANOEL OMENA DE FARIAS, LOCALIZADO NA RUA DA
IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. “ DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300018 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PODA DE ÁRVORE O CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, LOCALIZADO AO LADO DO PASSAPORTE DO SURU NO BAIRRO
DO BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08010005 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO, NO CONJUNTO MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO
EM FRENTE A PANIFICAÇÃO KI PÃO E O MERCADINHO DO GILMAR, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08150011 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E SINALIZAÇÃO NO CONJUNTO JARDIM ROYAL,
LOCALIZADO EM FRENTE AO CONDOMÍNIO JARDIM DAS PALMEIRAS, CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040012 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE AREIA NA RUA SÃO SANTA HELENA, LOCALIZADO NA NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280006 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS  CONVENCIONAIS  POR  ILUMINAÇÃO  DE  LED  NO  CONJUNTO  DENILMA
BULHÕES,LOCALIZADO POR TRÁ DA IGREJA MONTES DAS OLIVEIRAS,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA
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17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08080003 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA ODILON LINS FEIJÓ, LOCALIZADO PRÓXIMO AO GINÁSIO POLIESPORTIVO SÃO
JERÔNIMO, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040016 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA MANOEL OMENA DE FARIAS, LOCALIZADO NA RUA DA IGREJA AB
BRÁS, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300016 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, LOCALIZADO AO LADO DO PASSAPORTE DO SURU NO
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08110003 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA EM TODAS AS RUAS DO CONJUNTO PAULO BANDEIRA,  LOCALIZADO NO BAIRRO DO
BENEDITO BENTES 2. “ DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08010003 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “CONSTRUÇÃO DE ECO PONTO NO CONJUNTO CIDADE SORRISO 1, LOCALIZADO AO LADO DO CMEI PROFESSORA
IVANEIDE MARIA SANTANA FARIAS, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08150004 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PODA DE ÁRVORE NA RUA B 43, LOCALIZADO EM FRENTE AO BAR DO DAVID, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES
1”. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280005 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NO CONJUNTO MOCAMBO,NO BAIRRO
DO BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040011 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PODA DE ÁRVORE NA RUA HELOÍSA HELENA, PRÓXIMO A ARENA DO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08080002 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PAVIMENTAÇÃO NA RUA ODILON LINS FEIJÓ, LOCALIZADO PRÓXIMO AO GINÁSIO POLIESPORTIVO SÃO JERÔNIMO,
NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040019 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “LIMPEZA DE CORREGO NA RUA SÃO JORGE, LOCALIZADO GROTA DA ALEGRIA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES
2.” DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08180010 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA BELO HORIZONTE POR TRÁS DO CAIC NO BAIRRO DO BENEDITO
BENTES 2.” DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300020 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO NASCENTE DO SOL, LOCALIZADO AO LADO DA IGREJA DOS MÓRMONS,NO
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08010010 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA ADRIANO VIANA CASTRO, LOCALIZADO NO CONJUNTO SALVADOR LYRA, NO
BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” DISCUSSÃO ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040015 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PODA DE ÁRVORE NA RUA MANOEL OMENA DE FARIAS, LOCALIZADO NA RUA DA IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA
SANTA LÚCIA”. DISCUSSÃO ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280010 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND EM TODO O CANTEIRO DA AVENIDA, NO BAIRRO DO
BENEDITO BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08110002 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “OPERAÇÃO TAPA BURACO EM TODA EXTENSÃO DA AVENIDA GARÇA TORTA, LOCALIZADO EM FRENTE AO HAPVIDA
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA
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33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08010001 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA VEREADOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, LOCALIZADO AO LADO DA COCA
COLA, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08150001 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “IMPLANTAÇÃO  DE  REDUTORES  DE  VELOCIDADE  (QUEBRA-MOLAS)  E  SINALIZAÇÃO  NA  RUA  ARAGUAIA  NO
AEROCLUNE NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. DISCUSSÃO ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280003 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA SÃO CAITANO LOCALIZDO EM
FRENTE AO CONDOMÍNIO YPÊ,NO ALTO DA ALEGRIA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” DISCUSSÃO ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040010 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PAVIMENTAÇÃO NA RUA HELOÍSA HELENA, LOCALIZADA PRÓXIMO A ARENA NO BAIRRO DO ANTARES.” DISCUSSÃO ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08080001 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “PODA  DE  ÁRVORE  NA  RUA  ODILON  LINS  FEIJÓ,  LOCALIZADO  PRÓXIMO  AO  GINÁSIO  POLIESPORTIVO  SÃO
JERÔNIMO, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.” DISCUSSÃO ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08040018 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES “MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA SÃO JORGE, LOCAIZADA NA GROTA DA ALEGRIA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES
2. “ DISCUSSÃO ÚNICA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08120007 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE TAMPA DE BOCA DE LOBO NA RUA DA LIBERDADE, 245, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310032 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO NA ALAMEDA G1, PETRÓPOLIS DISCUSSÃO ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050008 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE POSTE COM ILUMINAÇÃO EM LED EM GROTA DO FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130027 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA RUA PROJETADA 434, 338, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060006 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE
MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA FELIX BANDEIRA, 330, PONTA GROSSA DISCUSSÃO ÚNICA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07240006 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL  POR ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA BETEL,
TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060014 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA BARÃO DE ALAGOAS, 335, CENTRO DISCUSSÃO ÚNICA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300008 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE GALERIA NA RUA DEMÓCRITO GRACINDO, 368, PONTA GROSSA DISCUSSÃO ÚNICA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050004 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA DA PRAÇA SANTA LÚCIA, NA RUA AQUIDAUANA, Nº 334, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310035 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA EM ÁREA ELEVADA DE GROTA PARA PREVENÇÃO DE QUEDAS, NA
GROTA DO ALADIM, CHÃ DA JAQUEIRA DISCUSSÃO ÚNICA

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08140006 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA GROTA DO PACÍFICO, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08120004 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE NA GROTA DO PAU D’ARCO, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA
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51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050007 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA
SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE
MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA HAMILTON DE BARROS SOUTINHO, 1945,
JATIÚCA

DISCUSSÃO ÚNICA

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060020 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DO BAIRRO SANTA LÚCIA NA ROTA DO PROGRAMA BROTA NA GROTA, NA REGIÃO DA
ASSOCIAÇÃO BEM MAIOR DISCUSSÃO ÚNICA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130023 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA VICENTE CELESTINO, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07240005 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED NA AVENIDA LUIZ
AVELINO PEREIRA, 1652, TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050003 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NO FEITOSA, POR TRÁS DA BAIXADA DA PISTA NOVA DISCUSSÃO ÚNICA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300007 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ESCADARIA NA GROTA DO PAU D’ARCO 1 DISCUSSÃO ÚNICA

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310034 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA SANTO ANTÔNIO, 434, PONTA GROSSA DISCUSSÃO ÚNICA

58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050010 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE BURACO E CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO NA RUA MANOEL AFONSO DE MELO, 182,
JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07240013 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE LIXO NA TRAVESSA LUZIA SURUAGY, 14, LEVADA DISCUSSÃO ÚNICA

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050006 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO NA CALÇADA E CONTENÇÃO DE EROSÃO NO FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130020 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PROJETADA QUINHENTOS E VINTE E SETE, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07240003 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA ZACARIAS
FONTAN DE MELO, 1065, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08070006 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA AVENIDA SENADOR RUI PALMEIRA, 90, VERGEL DISCUSSÃO ÚNICA

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300006 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ISAIAS ALVES NICÁCIO, 573, ANTARES DISCUSSÃO ÚNICA

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08120010 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA TRAVESA DR. IVALDO MARINHO, 334, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310033 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE POSTE EM ESTADO DETERIORADO NA AVENIDA GOVERNADOR LAMENHA
FILHO, 574, FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050009 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA RUA HELOISA HELENA, 388, SANTA LUCIA DISCUSSÃO ÚNICA

68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060007 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA  EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO NA RUA DOUTOR BALTAZAR DE
MENDONÇA, 121, PONTA GROSSA DISCUSSÃO ÚNICA

69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07240009 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO EM LED EM TODA RUA CARLOS
BUARQUE, TABULEIRO DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA



MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

20/08/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300009 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE NA ESCOLA MUNICIPAL EULINA ALENCAR,  LOCALIZADA NA RUA CORACI
FONSECA, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08050005 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DA PRAÇA SANTA LÚCIA, NA RUA AQUIDAUANA 334, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130017 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA COMUNIDADE SÃO PEDRO, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060002 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE POSTE COM ILUMINAÇÃO EM LED EM GROTA COM ACESSO PELA RUA ALCIDES
RAMOS DE LIMA, 2, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07240002 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO HENRIQUE MENDES, 1064, SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07300004 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DE SARJETA NA AVENIDA BELMIRO AMORIM, 66 SANTA LÚCIA DISCUSSÃO ÚNICA

76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130039 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA EXTENSÃO DAS PRINCIPAIS AVENIDAS DOS CONJUNTOS
ALAMEDAS E OITICICA, NO BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08130033 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITANDO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA FRANCISCO JOAQUIM DOS SANTOS, BAIRRO DO JACINTINHO -
MACEIÓ/AL, CEP 57041-790 DISCUSSÃO ÚNICA

78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060004 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA , PARA
QUE REALIZE A INSTALAÇÃO DE POSTES DE ILUMINAÇÃO E A SUBSTITUIÇÃO CONVENCIONAIS DE POR LÂMPADAS
LED NO CONDOMÍNIO MELVILLE, LOCALIZADO NA RUA DR. MANOEL MACHADO, 5 - SANTA AMÉLIA, MACEIÓ - AL,
CEP 57070-020, NESTE MUNICÍPIO.

DISCUSSÃO ÚNICA

79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060003 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, PARA QUE
REALIZE 0 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE TODAS AS RUAS DO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO I E II,
NESTE MUNICÍPIO.

DISCUSSÃO ÚNICA

80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07210029 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.° 165/2025 SOLICITA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA INSTALADOS NA RUA SR.
JOSÉ BEZERRA JÚNIOR - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA DISCUSSÃO ÚNICA

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07210027 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 164/2025 SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO DE LED, DA
RUA D - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA DISCUSSÃO ÚNICA

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07180024 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 162/2025 SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO DE LED, DA
RUA C - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA DISCUSSÃO ÚNICA

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07210030 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA
INDICAÇÃO N.° 166/2025 SOLICITA A INSTALAÇÃO DE NOVOS POSTES E LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA 100% LED
NO ESPAÇO DE LAZER EXISTENTE NA RUA SR.  JOSÉ BEZERRA JÚNIOR -  CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO -  BAIRRO
SERRARIA

DISCUSSÃO ÚNICA

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08070014 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA  RECUPERAÇÃO  DA  CALÇADA  NAS  IMEDIAÇÕES  DA  ESCOLA  ESTADUAL  PROFESSORA  EROTILDES
RODRIGUES SALDANHA, NO FEITOSA. DISCUSSÃO ÚNICA
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85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280037 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA CALÇAMENTO DA TRAVESSA ONDE FICA LOCALIZADA A QUADRA ESPORTIVA DO COLÉGIO ROSALVO
RIBEIRO, NO JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08070013 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA  IMPLANTAÇÃO  DE  FAIXA  DE  PEDESTRES  NAS  IMEDIAÇÕES  DA  ESCOLA  ESTADUAL  PROFESSORA
EROTILDES RODRIGUES SALDANHA, NO FEITOSA. DISCUSSÃO ÚNICA

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08010011 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA  REALIZAÇÃO  DE  ESTUDOS  PARA  CONCESSÃO  DE  ISENÇÃO  DAS  TAXAS  DE  LOCALIZAÇÃO  E
FUNCIONAMENTO INCIDENTES SOBRE IGREJAS E TEMPLOS RELIGIOSOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ DISCUSSÃO ÚNICA

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07280030 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O MESMO PROVIDENCIE
INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA VILA SAEM. DISCUSSÃO ÚNICA

89 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07230023 / 2025 VEREADOR MARCELO PALMEIRA SOLICITANDO A PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADO NA RUA SÃO BENEDITO, NO BAIRRO DO RIO NOVO. DISCUSSÃO ÚNICA

90 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07230022 / 2025 VEREADOR MARCELO PALMEIRA SOLICITANDO A PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADO NA TRAVESSA FREI DAMIÃO, NO BAIRRO DO RIO NOVO. DISCUSSÃO ÚNICA

91 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08150014 / 2025 VEREADOR RUI PALMEIRA
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE, ADOTE AS PROVIDÊNCIAS PERTINENTES PARA AUMENTAR O NÚMERO DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E ESTAGIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL AUDIVAL AMÉLIO, NO BAIRRO SÃO JORGE,
EM MACEIÓ.

DISCUSSÃO ÚNICA

92 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060025 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO TRANSFORMAÇAO DE AREA EM PONTO VIVO DE CONVIVENCIA COMUNITARIA NA RUA DOIS A,
PETROPOLIS. DISCUSSÃO ÚNICA

93 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060048 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO RETIRADA DE ENTULHOS ESPALHADOS PELA VIA PUBLICA NA AVENIDA ALBERTO ALVES DA CAMARA, AO
LADO DA CLI NICA ESPAÇO AMIGO DO AUTISTA, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

94 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170015 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA A TRINTA E NOVE, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

95 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170037 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO INSTALAÇAO DE CAIXA DE CONCRETO E TAMPA PARA GALERIA, JUNTAMENTE COM A DESOBSTRUÇAO EM
FRENTE AO CONDOMI NIO RECANTO DOS SONHOS E CONDOMI NIO VILLAGE DAS FLORES, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

96 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060039 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO E RECONSTRUÇAO DE GALERIA. DISCUSSÃO ÚNICA

97 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060010 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA EM TODA A EXTENSAO DA AVENIDA GUAXUMA, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

98 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060057 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO ONSTRUÇAO DE UMA PRAÇA NA RUA MARQUES DE ABRANTES, CHA DA JAQUEIRA. DISCUSSÃO ÚNICA

99 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170001 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA PROJETADA, BELA VISTA 1, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

100 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08070022 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO SUBSTITUIÇAO DAS TAMPAS DAS GALERIAS NA RUA TARCI SIO DE JESUS, ALTO DA ALEGRIA, BENEDITO
BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA
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101 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170025 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO E DESOBSTRUÇO ES DE GALERIAS NA RUA ELINELMA OLIVEIRA SANTOS, SANTA
LUCIA. DISCUSSÃO ÚNICA

102 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060046 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA PROJETADA, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

103 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060013 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO LIMPEZA E CAPINAÇAO NA RUA BETEL, NA ROTA DO MAR, GUAXUMA. DISCUSSÃO ÚNICA

104 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170012 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO DRENAGEM E PAVIMENTAÇAO NA RUA C62, CONJUNTO FREI DAMIAO, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

105 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170034 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO TROCA DE TAMPA DA GALERIA NA RUA SAO CAETANO, ALTO DA ALEGRIA, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

106 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08120033 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO IMPLANTAÇAO DE ILUMINAÇAO NA PRAÇA DO CONJUNTO FREITAS NETO, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

107 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060036 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO REPARO NOS BRINQUEDOS NO PARQUE LINEAR DO BENEDITO BENTES, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

108 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060008 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITA CONSTRUÇAO DE UMA PRAÇA EM FRENE AO GRAND RESERVA DAS AGUAS, CIDADE UNIVERSITARIA. DISCUSSÃO ÚNICA

109 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060054 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO INSTALAÇAO DE CANO E SISTEMA DE ESCOAMENTO NA RUA JOANA RODRIGUES DA SILVA, JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

110 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08150024 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NO LOTEAMENTO AQUIMARAN, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

111 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060016 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NA RUA A UM, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

112 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170021 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PODA DE ARVORES NA TRAVESSA DO CAMPO, CHA DA JAQUEIRA. DISCUSSÃO ÚNICA

113 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08070021 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA SAO JORGE, GROTA DA ALEGRIA, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

114 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060019 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO REVITALIZAÇAO DO ESPAÇO PUBLICO NA AVENIDA DENILMA BULHOES, PETROPOLIS. DISCUSSÃO ÚNICA

115 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060045 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NA RUA PROJETADA, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA
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116 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060012 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO LIMPEZA E CAPINAÇAO NA RUA NOVE E, CONJUNTO JOAO SAMPAIO II, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

117 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170007 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO INSTALAÇAO DE TAMPA PARA GALERIA PLUVIAL NA AVENIDA JARDIM JOAO PAULO VI, CIDADE
UNIVERSITARIA. DISCUSSÃO ÚNICA

118 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170031 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO CONCERTO DE GALERIA NA AVENIDA EMPRESARIO LOURIVAL LOBO FERREIRA, PETROPOLIS. DISCUSSÃO ÚNICA

119 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060035 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NO PARQUE LINEAR DO BENEDITO BENTES, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

120 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060051 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PAVIMENTAÇAO NA 2ª TRAVESSA DO ARAME, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

121 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08150021 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO DESOBSTRUÇOES DA GALERIA EM TODA RUA HAMILTON MORAIS, CONJUNTO DUBEAUX LEAO, TABULEIRO
DOS MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

122 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060015 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NA AVENIDA PRATAGY, BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

123 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170018 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NA AVENIDA CARLOS GOMES DE BARROS, SALVADOR LYRA, TABULEIRO DOS
MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

124 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08070020 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO DESOBSTRUÇAO DE GALERIA NA AVENIDA EMPRESARIO NELSON OLIVEIRA MENEZES, CIDADE
UNIVERSITARIA. DISCUSSÃO ÚNICA

125 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060018 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PODA DE ARVORES NA RUA DEZESSETE, PETROPOLIS. DISCUSSÃO ÚNICA

126 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060040 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO MUTIRAO DE LIMPEZA NA RUA UM, CONJUNTO SELMA BANDEIRA, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

127 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060011 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA

SOLICITO TROCA DA TAMPA DO BUEIRO E OPERAÇAO TAPA-BURACO NA AVENIDA GUAXUMA RUA C54, BENEDITO
BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

128 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08060058 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM NA VILA SANTA MARIA, PONTA GROSSA. DISCUSSÃO ÚNICA

129 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170004 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO OPERAÇAO TAPA-BURACO NA RUA A TREZE, BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

130 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08170028 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA SOLICITO DESOBSTRUÇAO DE GALERIA NA AVENIDA BELMIRO AMORIM, SANTA LUCIA. DISCUSSÃO ÚNICA
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131 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310026 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, DESTINADO
À CONSTRUÇÃO GRATUITA DE CALÇADAS EM SUAS RESIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

132 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310016 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO DA PAVIMENTAÇÃO DA RUA DIÉGUES JÚNIOR , NO VALE DO REGINALDO , NO
BAIRRO POÇO. DISCUSSÃO ÚNICA

133 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310021 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE UMA FARMÁCIA MUNICIPAL DE MANIPULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

134 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310030 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA AO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS A INSTALAÇÃO DA PM BOX NO
BAIRRO FERNÃO VELHO SOLICITANDO AINDA PEDIDO FORMALIZADO PARA O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILITAR DE ALAGOAS.

DISCUSSÃO ÚNICA

135 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310019 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ .SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MEDEIROS NETO, NO BAIRRO
SANTA AMÉLIA. DISCUSSÃO ÚNICA

136 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310025 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ‘ESCOLA DA INTELIGÊNCIA’ NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO E PARTICULAR DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

137 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310015 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO NA RUA ALFREDO PITOMBEIRA NO BAIRRO
SANTA LÚCIA . DISCUSSÃO ÚNICA

138 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310029 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ENTREGA DE MEDICAÇÃO PARA PACIENTES COM RECEITA DE
MÉDICO PARTICULAR PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESDE QUE O USUÁRIO SEJA CADASTRADO NO SUS. DISCUSSÃO ÚNICA

139 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310018 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS NO PONTO FINAL DE ÔNIBUS DO BAIRRO
SERRARIA . DISCUSSÃO ÚNICA

140 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310024 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA HELPERS NO MUNICÍPIO NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

141 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310028 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA  AO PODERES EXECUTIVO E  LEGISLATIVO MUNICIPAIS  DO MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  HOMENAGEM DE
CONGRATULAÇÕES AOS SERVIDORES PÚBLICOS POR SEUS SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO, NO ANO DE
INÍCIO DE SUA APOSENTADORIA.

DISCUSSÃO ÚNICA

142 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310017 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS NO PONTO FINAL DE ÔNIBUS DO BAIRRO
CHÃ DA JAQUEIRA . DISCUSSÃO ÚNICA

143 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 07310023 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS SOLARES EM CRUZAMENTOS DAS VIAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

144 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030006 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA  A  CONSTRUÇÃO  DE  UMA  PRAÇA  NA  AVENIDA  FREI  DAMIÃO  DE  BOZANO,  NO  BAIRRO  CIDADE
UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

145 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030002 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA  A  DRENAGEM,  PAVIMENTAÇÃO,  SANEAMENTO E  REPAROS NAS RUAS DOS CONJUNTOS EUSTÁQUIO
GOMES I, II E III; E HAMILTON DE MORAES, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA
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146 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030005 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A LIMPEZA E PROTEÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS DA RUA ADEMAR MEDEIROS, NO BAIRRO
FEITOSA. DISCUSSÃO ÚNICA

147 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030008 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SANEAMENTO NA TRAVESSA NOVA ESPERANÇA, NO CONJUNTO JOAQUIM
LEÃO, NO BAIRRO VERGEL. DISCUSSÃO ÚNICA

148 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030004 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES NA AVENIDA ESTRADA RIO DO MEIO NO BAIRRO TABULEIRO
DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

149 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030007 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SANEAMENTO NA RUA PROJETADA A, NO BAIRRO ANTARES. DISCUSSÃO ÚNICA

150 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 08030003 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS, FAIXAS DE PEDESTRES E PLACAS DE SINALIZAÇÃO NA RUA B 41,
CONJUNTO BENEDITO BENTES I, NO BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

151 PROJETO DE LEI
Nº 28/2025 PROCESSO WEB Nº 02050040 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE PROJETO DE LEI PARA RECONHECIMENTO DE UTLIIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SILVÂNIO BARBOSA SEGUNDA DISCUSSÃO

152 PROJETO DE LEI
Nº 86/2025 PROCESSO WEB Nº 02280005 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SEGUNDA DISCUSSÃO

153 PROJETO DE LEI
Nº 198/2025 PROCESSO WEB Nº 04290006 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO AFETIVO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

154 PROJETO DE LEI
Nº 170/2025 PROCESSO WEB Nº 04140038 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, O PROGRAMA MUNICIPAL “IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA DISCUSSÃO

155 PROJETO DE LEI
Nº 204/2025 PROCESSO WEB Nº 05020006 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. SEGUNDA DISCUSSÃO

156 PROJETO DE LEI
Nº 277/2024 PROCESSO WEB Nº 08190002 / 2024 VEREADOR CHICO FILHO INSTITUI O DIA 06 DE SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DO BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO

DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

157 PROJETO DE LEI
Nº 190/2025 PROCESSO WEB Nº 04280053 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

158 PROJETO DE LEI
Nº 176/2025 PROCESSO WEB Nº 04160003 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA

INSTITUI  O  PROGRAMA  EMPREGA  MACEIÓ,  DESTINADO  À  PROMOÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE
EMPREGABILIDADE, INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E FOMENTO À ECONOMIA
SOLIDÁRIA.

SEGUNDA DISCUSSÃO

159 PROJETO DE LEI
Nº 84/2025 PROCESSO WEB Nº 02270029 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SEGUNDA DISCUSSÃO

160 PROJETO DE LEI
Nº 75/2022 PROCESSO WEB Nº 03110007 / 2022 VEREADOR LEONARDO DIAS PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS

ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO TABULEIRO DO MARTINS. SEGUNDA DISCUSSÃO



MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

20/08/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

161 PROJETO DE LEI
Nº 202/2025 PROCESSO WEB Nº 04300011 / 2025 VEREADORA OLIVIA TENORIO PL Nº 001/2025- DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO ESPÍRITA LAR DO AMOR FRANCISCANO -

CELAF SEGUNDA DISCUSSÃO

162 PROJETO DE LEI
Nº 186/2025 PROCESSO WEB Nº 04230017 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE TRIATHLON - FALTRI SEGUNDA DISCUSSÃO

163 PROJETO DE LEI
Nº 99/2025 PROCESSO WEB Nº 03110018 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MACEIOENSE AMIGOS DA FAVELA - AMAFA SEGUNDA DISCUSSÃO

164 PROJETO DE LEI
Nº 174/2025 PROCESSO WEB Nº 04150051 / 2025 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI O PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE DO DIABETES MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E

ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

165
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 214/2023

PROCESSO WEB Nº 12260024 / 2023 GABINETE DO VEREADOR
RODOLFO BARROS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO. SEGUNDA DISCUSSÃO

166
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 38/2025

PROCESSO WEB Nº 02280002 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES. SEGUNDA DISCUSSÃO

167
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 181/2024

PROCESSO WEB Nº 12120008 / 2024 VEREADOR GALBA NETTO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ADAMY LINO DE ALMEIDA. SEGUNDA DISCUSSÃO

168
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 74/2025

PROCESSO WEB Nº 04240043 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO JUIZ APOSENTADO DIÓGENES TENÓRIO ALBUQUERQUE SEGUNDA DISCUSSÃO

169
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 73/2025

PROCESSO WEB Nº 04240042 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO DESEMBARGADOR CARLOS CAVALCANTI ALBUQUERQUE FILHO SEGUNDA DISCUSSÃO

170
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 175/2024

PROCESSO WEB Nº 12100016 / 2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR ODILON PEREIRA SEGUNDA DISCUSSÃO

171
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 12/2021

PROCESSO WEB Nº 07010017 / 2021 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI  O  “PRÊMIO  MUNICIPAL  VIDAS  IDOSAS  IMPORTAM”  A  SER  CONFERIDO ANUALMENTE  PELA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

172
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 176/2024

PROCESSO WEB Nº 12110010 / 2024 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA SEGUNDA DISCUSSÃO

173 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 12/2025 PROCESSO WEB Nº 04160006 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA INSTITUI A COMENDA SENADOR BENEDITO DE LIRA. SEGUNDA DISCUSSÃO



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

INDICAÇÃO nº ________ / 2025 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

O Vereador que esta subscreve, solicita a Egrégia Mesa Diretora que, após 
tramitação regimental seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
da Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Rodrigo Santos Cunha, no realizar o Recapeamento Asfáltico, em 
parte da Rua da Esperança, 91 – Grota do Cigano - CEP: 57.037-532, localizada 
no Bairro da Mangabeiras. 

 
A presente indicação tem como objetivo melhorar a qualidade de vida dos 

moradores da região.  
 
O pedido tem como base a solicitação de moradores da região que relatam a 

necessidade deste serviço. 
 
Segue foto em anexo. 
 
Diante da relevância e premência do assunto em questão, solicito aos meus 

Nobres Pares a aprovação da presente proposição. 
 
 

Sala da Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da 
Cidade de Maceió, João Henrique Caldas, ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Rodrigo Santos Cunha, no 
sentido de realizar o Recapeamento Asfáltico, em parte 
da Rua da Esperança, 91 – Grota do Cigano - CEP: 
57.037-532, localizada no Bairro da Mangabeiras. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

ANEXO 
 
 

 
 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2025 – GVAL/CMM 

 
 

 
 
 
 

 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições que lhe confere, e nos 
termos do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 
Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o plenário e observadas as 
formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 
João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, 
sugerindo as obras de saneamento básico, calçamento e pavimentação asfaltica na estrada 
de acesso a Grota da Iraci – Benedito Bentes 2. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

As obras de saneamento básico, o calçamento e a pavimentação asfáltica no único 
acesso de veículos e motos existente na Grota da Iraci é de suma importância para a 
comunidade local, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de 
veículos e pedestres. Vivendo em área não-pavimentada, os moradoresda Grota da Iraci 
vem sofrendo com o período chuvoso, com o acúmulo de água e lama nas vias, dificultando 
o ir e vir dos cidadãos, danificando veículos e motocicletas que diariamente transitam por 
essa via, podendo ocasionar graves acidentes e danos ao patrimônio do cidadão, e também 
a grande dificuldade para os garis realizarem a coleta de lixo, Trata-se de um direito, anseio 
comunitário e um sonho das famílias em terem sua rua pavimentada, uma vez que, ameniza 
os transtornos causados pela ação do tempo, tanto em período chuvoso quanto nos 
períodos de seca. Portanto, a conclusão da construção do pavimento naGrota da Iraci, 
certamente irá amenizar as dificuldades dosmoradores e sobretudo trará mais qualidade de 
vida. 

 
Diante do exposto, solicita-se a Secretária Municipal de Infraestrutura – 

SEMIMFRA, que seja viabilizada as referidas obras na estrada de acesso a Grota da 
Iraci,acesso pela Rua C-07 e Rua C-09 – CEP: 57.084-665 - Benedito Bentes 2. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 

Solicita obras de saneamento básico, 
calçamento e pavimentação asfáltica na 
estrada de acesso a Grota da Iraci – Benedito 
Bentes 2. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

ANEXO 
   
      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

ANEXO 
 

 



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 394/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS PROFESSORA OLINDINA PERREIRA DA 
SILVA,NA QUADRA 14 CONJUNTO POUSO DA GRAÇA, LOCALIZADO PRÓXIMO AO TÉO 
MOTO, NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores das ruas, que 
vivem um verdadeiro caos com as ruas cheia de buracos pedem que a pavimentação 
das ruas seja feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos 
moradores, além de valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É 
necessário que sejam pensadas soluções para resolução do problema supracitados e 
que o Poder Executivo possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos 
munícipes. Seguem em anexo fotos da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
 

 
 

ANEXO 
FOTOS: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 

Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 
 

Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 358/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO CELY LOUREIRO, LOCALIZADO AO LADO DA 

AMBEV,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade.  

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de Julho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió



 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 

Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

 



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
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Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 
 

Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 363/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com fundamento no Art. 216 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, venho apresentar a presente 
INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento 
desta proposição ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e 
ao Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 

“RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS NA GROTA DA ALEGRIA,LOCALIZADO DEPOIS DA 
IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de limpeza e recolhimento de 
resíduos na Grota da Alegria, no Bairro Benedito Bentes. O acúmulo de lixo e entulhos na região 
tem causado sérios transtornos à comunidade, comprometendo não apenas a estética do espaço, 
mas, principalmente, a saúde e a segurança dos moradores. A presença de resíduos sólidos 
favorece a proliferação de pragas e vetores de doenças, colocando em risco a população local, 
especialmente crianças e idosos. Além disso, a falta de manutenção adequada impacta a 
mobilidade e pode aumentar a sensação de insegurança na área. A realização dessa limpeza 
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos moradores, garantindo um ambiente mais 
salubre e organizado. Também promoverá a valorização do espaço público, incentivando a 
preservação e o bem-estar coletivo. Diante disso, solicitamos que essa medida seja executada com 
a máxima urgência, visando proporciona 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de Agosto de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió



 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

 

 



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 369/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO NA RUA  MANOEL OMENA DE FARIAS, LOCALIZADO NA RUA DA 
IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco pedem que a pavimentação da rua seja 
feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de 
valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário que sejam 
pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder Executivo 
possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes. Segue em anexo 
foto da situação atual. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques -AL 
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ANEXO 
FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 352/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA DR. ULISSES GUIMARÃES, LOCALIZADO POR TRÁS DA 
PARAGOMINAS, NO BAIRRO DO SANTOS DUMONT.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade.  

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de Julho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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INDICAÇÃO N° 378/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“OPEREÇÃO ASFÁLTICA NA RUA MONSENHOR VIEIRA, LOCALIZADA PRÓXIMO AO 
CENTRO COMERCIAL ANTATRES, NO CONJUNTO SALVADOR LYRA NO BAIRRO DO 
TABULEIRO DOS MARTINS.” 
 

JUSTIFICATIVAS 
 

 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, se encontra com o 
pavimento danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 

acidente.  
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 8 agosto de 2025. 
  

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°346/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA AVENIDA DO FUTURO NO CONJUNTO PAULO BANDEIRA NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED no 

conjunto supracitadas, localizado no bairro do Bendito Bentes. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade.  

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de julho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 365/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTE NA RUA SÃO PAULO, LOCALIZADO NA 
GROTA DA ALEGRIA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo a revitalização da quadra de 

esporte na grota da alegria, no bairro do benedito bentes garantindo mais 
segurança, acessibilidade e qualidade para o lazer das crianças da comunidade. 

Os espaços destinados aos moradores da região para pratica esportiva 
estar completamente abandonado, iluminação precária, grades destruídas, traves 
quebradas e toda estrutura sem pintura. 

Com a revitalização, os equipamentos poderão ser modernizados, 
proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para toda comunidade. 
Além disso, essa ação contribuirá para a valorização dos espaços públicos, 
incentivando a convivência familiar e comunitária, fortalecendo o senso de 
pertencimento e promovendo uma cidade mais acolhedora para todos. 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para essa 
demanda essencial, atendendo às necessidades da população e garantindo mais 
qualidade de vida às famílias. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Agosto de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 372/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
“CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA ESPORTIVA (ARENINHA) RUA MANOEL OMENA DE FARIAS, 
LOCALIZADO NA RUA DA IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. “ 

 

                                                        JUSTIFICATIVA 
 
CONSIDERANDO que a presente solicitação se faz necessária para proporcionar uma área 

de esporte para os moradores e visitantes do conjunto supracitado. 

 CONSIDERANDO que a referida construção agrega valores paisagístico e urbanístico para 
a comunidade.  

 CONSIDERANDO que a construção dessa areninha pública em área de esporte, trata 
significativa melhoria na qualidade e vida dos inúmeros residentes do bairro da santa lúcia que há 

anos almejam por essas benfeitorias. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar 
dos moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 agosto de 2025. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 357/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE O CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, LOCALIZADO AO LADO DO 
PASSAPORTE DO SURU NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores localizada 

no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em questão estão com 

ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no local e quem precisa passar 

próximo a mesma, salientamos que ganho está próximo as fiações elétricas podem causa 

problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a atenção dos 

órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com prioridade, garantindo 

um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,30 de Julho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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INDICAÇÃO N° 362/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DR. LUIZ ROCHA TOLEDO, NO CONJUNTO 
MOACIR ANDRADE, LOCALIZADO EM FRENTE A PANIFICAÇÃO KI PÃO E O 
MERCADINHO DO GILMAR, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” 
 

JUSTIFICATIVAS 
 

 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, se encontra com o 
pavimento danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 

acidente.  
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 agosto de 2025. 
  

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 387/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, Diretor-Presidente do Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 
 
“IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS)  E 
SINALIZAÇÃO NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, LOCALIZADO EM FRENTE 
AO CONDOMÍNIO JARDIM DAS PALMEIRAS, CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança viária dos 

moradores do conjunto supracitada. 
A solicitação se faz necessária devido ao excesso de velocidade praticado 

por alguns condutores, colocando em risco pedestres, ciclistas e demais usuários 
da via, especialmente crianças e idosos. A ausência de mecanismos de controle 
de velocidade tem gerado preocupação entre os moradores, que relatam 
constantes situações de perigo e risco de acidentes. 

A implantação dos redutores contribuirá para a redução da velocidade dos 
veículos, proporcionando mais segurança e melhorando a mobilidade no local. 
Assim, esta medida busca atender a uma demanda da comunidade e promover 
um trânsito mais seguro. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,15 de agosto de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 368/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Rodrigo Santos Cunha, Secretário Municipal de Infraestrutura 
– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 
“REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE AREIA  NA RUA SÃO SANTA HELENA, LOCALIZADO NA 
NO BAIRRO DO ANTARES.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo a revitalização da quadra de areia 

no bairro do anatares garantindo mais segurança, acessibilidade e qualidade 
para o lazer das crianças da comunidade. 

Os espaços destinados aos moradores da região para pratica esportiva 
estar completamente abandonado, iluminação precária. 

Com a revitalização, os equipamentos poderão ser modernizados, 
proporcionando um ambiente mais seguro e adequado para toda comunidade. 
Além disso, essa ação contribuirá para a valorização dos espaços públicos, 
incentivando a convivência familiar e comunitária, fortalecendo o senso de 
pertencimento e promovendo uma cidade mais acolhedora para todos. 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para essa 
demanda essencial, atendendo às necessidades da população e garantindo mais 
qualidade de vida às famílias. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de Agosto de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°350/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NO CONJUNTO DENILMA BULHÕES,LOCALIZADO POR TRÁ DA 
IGREJA MONTES DAS OLIVEIRAS,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED no 

complexo supracitado, localizado no bairro do Bendito Bentes. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade.  

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de julho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 377/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA ODILON LINS FEIJÓ, LOCALIZADO PRÓXIMO 
AO GINÁSIO POLIESPORTIVO SÃO JERÔNIMO, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.” 
 
 
                                                           JUSTIFICATIVA 
 
 CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um pedido 
feito pelos moradores que reivindicam a desobstrução e revitalização da galeria, a 
mesma se encontra quebradas e cheias de lixo onde obstrui a drenagem da água em 
dias de chuva causa transtorno no local onde fica completamente alagado. Segue em 

anexo fotos. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 371/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA  E CAPINAÇÃO NA RUA  MANOEL OMENA DE FARIAS, 
LOCALIZADO NA RUA DA IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade.  

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 356/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, LOCALIZADO AO LADO DO 
PASSAPORTE DO SURU NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade.  

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de Julho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 380/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA EM TODAS AS RUAS DO CONJUNTO PAULO BANDEIRA, 

LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2. “ 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação em todo o conjunto supracitada. A falta de manutenção tem 

resultado no acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a 

mobilidade dos pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade. 

 
                     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                                        Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 361/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“CONSTRUÇÃO DE ECO PONTO NO CONJUNTO CIDADE SORRISO 1, LOCALIZADO AO 
LADO DO CMEI PROFESSORA IVANEIDE MARIA SANTANA FARIAS, LOCALIZADO NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de Eco Ponto no 

endereço supracitado, pois com essa construção os moradores do conjunto vão poder 

realizar o descarte em local apropriado evitado os transtornos atuais, podemos salienta 

que conjunto conta com número grande de moradores que se desfaz de lixo todos os 

dias com essa construção a comunidade vai evitar o descarte irregular.  

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade.  

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de Agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 384/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA RUA B 43, LOCALIZADO EM FRENTE AO BAR DO DAVID, NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1”. 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores localizada 

no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em questão estão com 

ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no local e quem precisa passar 

próximo a mesma, salientamos que ganho está próximo as fiações elétricas podem causa 

problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a atenção dos 

órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com prioridade, garantindo 

um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

 

                    Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,15 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°349/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NO CONJUNTO MOCAMBO,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED no 

conjuto supracitado, localizado no bairro do Bendito Bentes. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade.  

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de julho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 367/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA RUA HELOÍSA HELENA, PRÓXIMO A ARENA DO BAIRRO DO 
ANTARES.” 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores localizada 

no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em questão estão com 

ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no local e quem precisa passar 

próximo a mesma, salientamos que ganho está próximo as fiações elétricas podem causa 

problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a atenção dos 

órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com prioridade, garantindo 

um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. Segue anexo foto. 

 

                     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,05 de agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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INDICAÇÃO N° 376/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO NA RUA ODILON LINS FEIJÓ, LOCALIZADO PRÓXIMO AO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO SÃO JERÔNIMO, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco pedem que a pavimentação da rua seja 
feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de 
valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário que sejam 
pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder Executivo 
possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes.   
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°374/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 

“LIMPEZA DE CORREGO NA RUA SÃO JORGE, LOCALIZADO GROTA DA ALEGRIA, NO BAIRRO 

DO BENEDITO BENTES 2.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

              Considerando os problemas de infraestrutura os moradores sofrem com falta de 
saneamento básico, eles reivindicam a limpeza total do córrego, pois o esgoto está a céu 
aberto na porta dos moradores o mal cheiro e quantidade de lixo é grande, os moradores 
sofrendo com mosquito e em tempo de chuva o descaso ainda é pior, pois ao sair das casas os 
moradores tem contato com água contaminada, ficando ainda mais vulnerável as doenças. É 
necessário que sejam pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o 
Poder Executivo possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes. Segue 
em anexo foto da situação atua. 
l 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 agosto de 2025. 
 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 397/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA BELO HORIZONTE POR TRÁS DO 
CAIC NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco pedem a recuperação asfáltica da rua 
seja feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, 
além de valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário 
que sejam pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder 
Executivo possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes.   
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 359/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA NO CONJUNTO NASCENTE DO SOL, LOCALIZADO AO LADO DA 
IGREJA DOS MÓRMONS,NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 1.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade.  

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de Julho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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INDICAÇÃO N° 364/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“REVITALIZAÇÃO DE GALERIA NA RUA ADRIANO VIANA CASTRO, LOCALIZADO NO 
CONJUNTO SALVADOR LYRA, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS.” 
 
 
                                                           JUSTIFICATIVA 
 
 CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um pedido 
feito pelos moradores que reivindicam a desobstrução e revitalização da galeria, a 
mesma se encontra quebradas e cheias de lixo onde obstrui a drenagem da água em 
dias de chuva causa transtorno no local onde fica completamente alagado. Segue em 

anexo fotos. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 370/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA RUA  MANOEL OMENA DE FARIAS, LOCALIZADO NA RUA DA 
IGREJA AB BRÁS, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA”. 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores localizada 

no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em questão estão com 

ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no local e quem precisa passar 

próximo a mesma, salientamos que ganho está próximo as fiações elétricas podem causa 

problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a atenção dos 

órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com prioridade, garantindo 

um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,04 de agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 353/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA NA AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND EM TODO O CANTEIRO 

DA AVENIDA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade. Segue em anexo foto. 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de Julho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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FOTO: 
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INDICAÇÃO N° 379/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“OPERAÇÃO TAPA BURACO EM TODA EXTENSÃO DA AVENIDA GARÇA TORTA, 
LOCALIZADO EM FRENTE AO HAPVIDA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.”  
 

JUSTIFICATIVAS 
 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, se encontra com o 
pavimento danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 

precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 
acidente. Segue em anexo foto. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 agosto de 2025. 
  

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 360/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA VEREADOR JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, 
LOCALIZADO AO LADO DA COCA COLA, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 
 

JUSTIFICATIVAS 
 

 Considerando o relato dos moradores da rua supracitado, se encontra com o 

pavimento danificado, com vários buracos trazendo transtorno aos motoristas que 
precisam transitar pelo local diariamente. Pedimos que reparo seja feito com urgência 
pois a rua tem um grande fluxo de carro diariamente, podendo ocasiona uma série de 
acidente.  

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 agosto de 2025. 
  

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 381/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

  Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, Diretor-Presidente do Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, para que sejam adotadas as 
providências cabíveis. 
 
“IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS)  E 
SINALIZAÇÃO NA RUA ARAGUAIA NO AEROCLUNE NO BAIRRO DA 
SANTA LÚCIA”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança viária dos 

moradores do conjunto supracitada. 
A solicitação se faz necessária devido ao excesso de velocidade praticado 

por alguns condutores, colocando em risco pedestres, ciclistas e demais usuários 
da via, especialmente crianças e idosos. A ausência de mecanismos de controle 
de velocidade tem gerado preocupação entre os moradores, que relatam 
constantes situações de perigo e risco de acidentes. 

A implantação dos redutores contribuirá para a redução da velocidade dos 
veículos, proporcionando mais segurança e melhorando a mobilidade no local. 
Assim, esta medida busca atender a uma demanda da comunidade e promover 
um trânsito mais seguro. 

Segue anexo foto que ilustram a situação atual. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,15 de agosto de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N°347/2025 – GVBM/CMM 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 
fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, Secretário Municipal de 
Iluminação Pública, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE 
LED NA RUA SÃO CAITANO LOCALIZDO EM FRENTE AO CONDOMÍNIO 
YPÊ,NO ALTO DA ALEGRIA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.”  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A substituição das lâmpadas convencionais por iluminação de LED na rua 

, localizado no bairro do Bendito Bentes. 
A tecnologia LED oferece uma iluminação mais clara e uniforme, 

contribuindo para a redução de acidentes, criminalidade e sensação de 
insegurança durante o período noturno. Além disso, o consumo energético das 
lâmpadas LED é significativamente menor, gerando economia para os cofres 
públicos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

Essa melhoria também reforça o compromisso com a qualidade de vida 
dos moradores, ampliando o bem-estar e a valorização da região. Por essas 
razões, a indicação se faz necessária e de extrema relevância para a 
comunidade.  

. 
 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de julho de 2025. 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 366/2025 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Luiz Paiva Lima 
marinho, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 
 
“PAVIMENTAÇÃO NA RUA HELOÍSA HELENA, LOCALIZADA PRÓXIMO A ARENA NO 
BAIRRO DO ANTARES.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura os moradores da rua, que vivem 
um verdadeiro caos com rua cheia de buraco pedem que a pavimentação da rua seja 
feita para garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de 
valorização dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário que sejam 
pensadas soluções para resolução do problema supracitados e que o Poder Executivo 
possa ter um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes.   
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 05 agosto de 2025. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 375/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA RUA ODILON LINS FEIJÓ, LOCALIZADO PRÓXIMO AO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO SÃO JERÔNIMO, NO BAIRRO DA SANTA LÚCIA.” 
 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar as podas das árvores localizada 

no endereço acima. O pedido precisa ser acatado pois a árvores em questão estão com 

ganhos muitos alto, trazendo transtorno a quem reside no local e quem precisa passar 

próximo a mesma, salientamos que ganho está próximo as fiações elétricas podem causa 

problema nas casas próximo ao local. 

Diante da importância dessa ação para a comunidade, solicitamos a atenção dos 

órgãos competentes para que essa demanda seja atendida com prioridade, garantindo 

um ambiente mais limpo, seguro e organizado para todos. 

 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,08 de agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió
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Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 373/2025 – GVBM/CMM 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, com 

fundamento no Art. 216 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 
Maceió, venho apresentar a presente INDICAÇÃO. Após a devida apreciação e 
aprovação pelo Plenário, solicito o encaminhamento desta proposição ao 
Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, e ao 
Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, Diretor-Presidente da Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis. 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA NA RUA SÃO JORGE, LOCAIZADA NA GROTA DA ALEGRIA, NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2. “ 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de um mutirão de 

limpeza e capinação na rua supracitada. A falta de manutenção tem resultado no 

acúmulo de mato e resíduos, comprometendo a estética urbana, a mobilidade dos 

pedestres e a segurança da população que circula diariamente pela área. 

O crescimento descontrolado da vegetação e o descarte irregular de lixo podem 

favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, representando 

riscos à saúde pública. Além disso, a presença de áreas sujas e sem conservação contribui 

para uma sensação de abandono e insegurança, afetando negativamente a qualidade de 

vida dos moradores e comerciantes da região. 

Dessa forma, solicitamos a atenção dos órgãos competentes para que essa 

demanda seja atendida com prioridade, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 

organizado para a comunidade. 

 
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de agosto de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
                                                                        Vereador de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 166/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE TAMPA DE BOCA DE LOBO NA RUA DA 

LIBERDADE, 245, JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação visa atender à necessidade urgente de instalação de 
tampa em boca de lobo. A estrutura encontra-se atualmente aberta, representando um 
grave risco à segurança de pedestres, ciclistas e motoristas que trafegam pela via, 
especialmente durante períodos de pouca visibilidade ou em dias de chuva. 

 
Além do perigo iminente de acidentes, a ausência da tampa compromete a 

integridade da infraestrutura urbana e pode causar entupimentos devido ao acúmulo 
de detritos. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 12 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/4AXvCcNJxF1zjyyh8 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 142/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO NA ALAMEDA G1, PETRÓPOLIS” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação visa atender à necessidade urgente de pavimentação e 
implantação de rede de saneamento básico na Alameda G1, localizada no bairro 
Petrópolis, uma vez que a via se encontra em condições precárias, dificultando o tráfego 
de veículos e pedestres, especialmente em períodos chuvosos, quando o acúmulo de 
lama e a formação de valas tornam o deslocamento perigoso e insalubre. 

 
Além dos transtornos à mobilidade urbana, a ausência de sistema de 

esgotamento sanitário compromete diretamente a saúde pública, expondo os 
moradores a riscos de contaminação e doenças, sobretudo crianças e idosos. Trata-se 
de uma medida essencial para garantir qualidade de vida, dignidade e segurança à 
população residente, bem como para valorizar o espaço urbano e fomentar o 
desenvolvimento do bairro. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 31 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/UZaBjcVBXhCnPavS6 
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CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 151/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE POSTE COM ILUMINAÇÃO EM LED EM GROTA DO 
FEITOSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação se faz necessária devido à precariedade da iluminação 

pública que tem gerado insegurança para os moradores e transeuntes, especialmente 
no período noturno. A ausência de iluminação adequada favorece a criminalidade, 
dificulta a visibilidade para pedestres e motoristas e compromete a qualidade de vida 
da população local. 

 
A instalação de um poste com iluminação em LED proporcionará maior eficiência 

energética, melhor visibilidade das vias e calçadas, além de reduzir os custos de 
manutenção a longo prazo. Dessa forma, solicitamos que a medida seja implementada 
com urgência, garantindo mais segurança, conforto e tranquilidade para a comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/8qd6GaXzvJyQEtZq8 
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INDICAÇÃO N° 182/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA RUA 
PROJETADA 434, 338, SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade promover a modernização e 

melhoria da iluminação pública na localidade indicada, por meio da instalação de 
luminárias em LED, tecnologia que proporciona maior eficiência energética, 
durabilidade e luminosidade. 

 
A adoção desse sistema contribui para a redução do consumo de energia elétrica, 

diminui custos de manutenção e aumenta a visibilidade noturna, fortalecendo a 
segurança de pedestres e motoristas. 

 
Além disso, a iluminação adequada valoriza os espaços públicos, estimula a 

circulação de pessoas e o comércio local, e contribui para a sensação de bem-estar da 
comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 13 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/v3SAVcP6LMQrsLCy8 
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INDICAÇÃO N° 155/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA FELIX BANDEIRA, 330, PONTA GROSSA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por objetivo requerer a limpeza e a retirada da 
vegetação constituída por plantas não cultivadas, de porte médio e sem qualquer 
serventia, popularmente denominado mato. 

 
A vegetação tem se acumulado de forma descontrolada ao longo da via, 

comprometendo a visibilidade, a circulação de pedestres e veículos, além de favorecer 
a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos. Tal situação representa risco 
à saúde pública, à segurança dos transeuntes e à qualidade de vida dos moradores da 
localidade. 

 
Considerando a importância da manutenção adequada dos espaços urbanos, 

especialmente em áreas residenciais, solicita-se a adoção de providências para a 
execução do serviço de limpeza, garantindo melhores condições de trafegabilidade, 
salubridade e bem-estar à comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 06 de agosto de 2025. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/srVY8iHeRC4xoadR8 
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INDICAÇÃO N° 128/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA BETEL, TABULEIRO DOS MARTINS” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED é uma medida 
necessária para promover mais segurança, conforto e eficiência no uso do espaço 
público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 24 de julho de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/U1sir6aBMnfVpESYA 
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INDICAÇÃO N° 158/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA BARÃO DE ALAGOAS, 335, 
CENTRO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de reparo da pavimentação em razão das más condições da via, que 

apresenta buracos, desníveis e desgaste do asfalto, comprometendo a mobilidade 
urbana e a segurança dos moradores. A deterioração da pavimentação tem dificultado 
o tráfego de veículos e pedestres, aumentando o risco de acidentes, danos a automóveis 
e até mesmo quedas de transeuntes, especialmente idosos e crianças. 

 
Além disso, em períodos de chuva, a situação se agrava, com acúmulo de água e 

lama, o que pode causar alagamentos pontuais e contribuir para o surgimento de focos 
de mosquitos transmissores de doenças. A realização do reparo é, portanto, 
fundamental para a preservação da infraestrutura urbana e o bem-estar da comunidade 
local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 06 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/TvEUr3fJrDFDfBYeA 
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INDICAÇÃO N° 140/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE GALERIA NA RUA DEMÓCRITO GRACINDO, 368, PONTA 
GROSSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de reparo de galeria deve-se à identificação de falhas estruturais 

que vêm comprometendo o escoamento adequado das águas pluviais. Essa situação 
tem provocado alagamentos recorrentes, danos ao pavimento e riscos à segurança de 
pedestres e veículos. 

 
Além disso, a falta de manutenção da galeria pode agravar problemas de 

infiltração e erosão, afetando as residências vizinhas. A intervenção é necessária para 
garantir a funcionalidade do sistema de drenagem, prevenir transtornos à população e 
preservar a infraestrutura urbana local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 30 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/AzXS4YRAvSBTUqKo7 
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INDICAÇÃO N° 147/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA DA PRAÇA SANTA LÚCIA, NA RUA AQUIDAUANA, Nº 334, 
SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa atender à necessidade de limpeza da Praça Santa 

Lúcia, localizada na Rua Aquidauana, nº 334, no bairro Santa Lúcia. O espaço, que é 
ponto de encontro para lazer, prática esportiva e convivência entre os moradores, 
apresenta acúmulo de resíduos e sujeira, prejudicando a estética, a salubridade e a 
segurança do local. 

 
A realização da limpeza, com varrição, coleta de lixo e remoção de entulhos, 

contribuirá para a preservação do espaço público, melhoria da qualidade de vida dos 
usuários e prevenção de riscos à saúde. Trata-se de medida simples, porém essencial, 
para garantir que a comunidade possa usufruir de um ambiente limpo e adequado para 
suas atividades diárias. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/YWQxT2E2aX7YmmEX7 
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INDICAÇÃO N° 145/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA EM ÁREA ELEVADA DE GROTA PARA 
PREVENÇÃO DE QUEDAS, NA GROTA DO ALADIM, CHÃ DA JAQUEIRA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por finalidade garantir a segurança dos moradores e 

transeuntes que circulam por área elevada de grota, a qual apresenta desnível 
acentuado e ausência de qualquer tipo de proteção ou barreira de contenção. Tal 
situação configura risco iminente de acidentes, especialmente quedas, que podem 
resultar em lesões graves ou até fatais, principalmente entre crianças, idosos e pessoas 
com mobilidade reduzida. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 31 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 186/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA 
GROTA DO PACÍFICO, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade complementar a iluminação pública 

na localidade indicada, visando corrigir pontos com baixa luminosidade e ampliar a 
cobertura existente. 

 
A insuficiência de iluminação compromete a visibilidade noturna, aumenta a 

sensação de insegurança e facilita a ocorrência de delitos, além de dificultar a circulação 
de pedestres e motoristas. 

 
A instalação de novos pontos de luz garantirá maior segurança, conforto e 

mobilidade, beneficiando diretamente os moradores e transeuntes, bem como 
contribuindo para a valorização e melhor utilização dos espaços públicos durante o 
período noturno. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 14 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/iCYCHo9hRjv5VNjk6 
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INDICAÇÃO N° 163/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE NA GROTA DO PAU D’ARCO, JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação visa atender à demanda de poda de árvore localizada na 
Grota do Pau D’Arco, no bairro do Jacintinho, cuja copa encontra-se excessivamente 
volumosa. A condição atual apresenta risco de queda de galhos ou da própria árvore 
sobre as casas, especialmente durante períodos de fortes ventos e chuvas, podendo 
ocasionar acidentes e danos materiais. 

 
A execução da poda é necessária para garantir a segurança dos moradores, 

preservar a integridade da rede elétrica, melhorar a visibilidade e a iluminação do local, 
além de prevenir ocorrências que coloquem em risco a comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 12 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/7H14EL8Fk9VFoEkA7 
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INDICAÇÃO N° 150/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA HAMILTON DE BARROS SOUTINHO, 1945, JATIÚCA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por objetivo requerer a limpeza e a retirada da 
vegetação constituída por plantas não cultivadas, de porte médio e sem qualquer 
serventia, popularmente denominada mato. 

 
A vegetação tem se acumulado de forma descontrolada ao longo da via, 

comprometendo a visibilidade, a circulação de pedestres e veículos, além de favorecer 
a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos. Tal situação representa risco 
à saúde pública, à segurança dos transeuntes e à qualidade de vida dos moradores da 
localidade. 

 
Considerando a importância da manutenção adequada dos espaços urbanos, 

especialmente em áreas residenciais, solicita-se a adoção de providências para a 
execução do serviço de limpeza, garantindo melhores condições de trafegabilidade, 
salubridade e bem-estar à comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/QgiRGvYdVa3ZPHZt6 
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GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 159/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, para a adoção das 
devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DO BAIRRO SANTA LÚCIA NA ROTA DO PROGRAMA 
BROTA NA GROTA, NA REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO BEM MAIOR” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente pedido visa à inclusão do Bairro Santa Lúcia, na região da Associação 

Bem Maior, na rota do Programa "Brota na Grota", considerando que a comunidade 
carece de ações integradas de cidadania, serviços essenciais e melhorias estruturais que 
o programa itinerante proporciona. 

 
A presença do "Brota na Grota" nesta localidade possibilitará o atendimento 

direto da população, aproximando os serviços públicos, fortalecendo o vínculo 
comunitário e promovendo melhorias significativas na qualidade de vida dos 
moradores. Ressalta-se que a região apresenta demandas compatíveis com os objetivos 
do programa, justificando plenamente a sua realização no local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 06 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/tkYshYQTbNgVAhtr7 
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INDICAÇÃO N° 179/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA VICENTE CELESTINO, SANTA 
LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade atender à necessidade de melhoria 

da infraestrutura viária na localidade indicada, por meio da execução de pavimentação 
asfáltica. A ausência de asfalto provoca transtornos aos moradores e transeuntes, como 
poeira excessiva no período seco e lama em épocas chuvosas, além de dificultar a 
mobilidade e causar desgaste prematuro nos veículos. 

 
A pavimentação proporcionará maior segurança, conforto e fluidez no tráfego, 

contribuirá para a valorização imobiliária da região e promoverá melhores condições de 
acessibilidade, beneficiando diretamente a qualidade de vida da população. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 13 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/x7zP4EMfnAsQSWm4A 
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INDICAÇÃO N° 127/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED NA AVENIDA LUIZ AVELINO PEREIRA, 1652, TABULEIRO DOS 
MARTINS” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED é uma medida 

necessária para promover mais segurança, conforto e eficiência no uso do espaço 
público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 24 de julho de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/GDLopnhVsEYiaQSB6 
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INDICAÇÃO N° 146/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NO FEITOSA, POR TRÁS DA 
BAIXADA DA PISTA NOVA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa atender à demanda da comunidade localizada no 

bairro Feitosa, especificamente na área situada por trás da Baixada da Pista Nova, que 
atualmente se encontra com iluminação insuficiente. A ausência de iluminação 
adequada compromete a segurança dos moradores, pedestres e motoristas, 
aumentando a vulnerabilidade a práticas delituosas e dificultando a circulação no 
período noturno. 

 
A instalação de iluminação em LED trará benefícios significativos, como maior 

eficiência energética, redução de custos de manutenção e melhor visibilidade, 
contribuindo para a segurança pública, a valorização do espaço urbano e a qualidade de 
vida da população local. Trata-se de medida preventiva e essencial para promover o 
bem-estar e garantir o direito de ir e vir com segurança a todos os cidadãos da região. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/oauCy831mArrg5C6A 
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INDICAÇÃO N° 139/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ESCADARIA NA GROTA DO PAU D’ARCO 1” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação de manutenção de escadaria fundamenta-se na 
necessidade de garantir segurança, acessibilidade e dignidade aos moradores da 
localidade, que utilizam essa via como principal meio de circulação entre diferentes 
níveis da comunidade. 

 
A escadaria encontra-se com degraus danificados, corrimãos ausentes ou 

enferrujados e trechos comprometidos pela ação do tempo e das chuvas, o que 
representa risco constante de acidentes, especialmente para crianças, idosos e pessoas 
com mobilidade reduzida. 

 
A realização da manutenção é essencial para assegurar o direito de ir e vir da 

população, melhorar a infraestrutura urbana da região e prevenir ocorrências que 
possam comprometer a integridade física dos usuários. Trata-se de uma medida urgente 
e de interesse coletivo, que contribuirá significativamente para o bem-estar da 
comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 30 de julho de 2025. 
 
 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/xV6onCNZfPpGi7YF8 
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INDICAÇÃO N° 144/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA SANTO ANTÔNIO, 
434, PONTA GROSSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade a realização de reparo e 

desobstrução da galeria de águas pluviais, que se encontra comprometida, causando 
constantes alagamentos e escoamento inadequado das águas da chuva. 

 
Tal situação tem provocado sérios transtornos aos moradores da região, com 

registros de acúmulo de água, mau cheiro, deterioração do asfalto e riscos à saúde 
pública, além de favorecer a proliferação de insetos e roedores. A via afetada é de 
grande circulação local e a persistência do problema pode gerar danos estruturais às 
residências próximas. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 31 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/4brER9h1DFB3NM837 
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INDICAÇÃO N° 153/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE BURACO E CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIO NA RUA 
MANOEL AFONSO DE MELO, 182, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por finalidade atender à necessidade de reparo de 

buraco e construção de meio-fio no local indicado, visando à melhoria das condições de 
trafegabilidade e segurança para pedestres e motoristas. 

 
O buraco existente compromete a integridade da via, causando riscos de 

acidentes e danos a veículos, além de dificultar a mobilidade. Já a ausência ou 
deterioração do meio-fio favorece o desgaste das laterais da pista e prejudica o 
escoamento adequado da água, contribuindo para a formação de novas irregularidades 
no pavimento. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/LvrDwNsZ9bDVKdzp7 
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INDICAÇÃO N° 134/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE LIXO NA TRAVESSA LUZIA SURUAGY, 14, 
LEVADA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A área mencionada tem sofrido com o acúmulo irregular de resíduos sólidos, que 

vêm sendo descartados de forma contínua, causando sérios problemas ambientais e 
sanitários. 

 
Além do impacto visual negativo, o acúmulo de lixo em área de encosta 

compromete a drenagem natural do solo, favorece a erosão e aumenta 
significativamente o risco de deslizamentos, especialmente no período chuvoso. A 
situação também tem contribuído para a proliferação de vetores de doenças, como 
ratos, baratas e mosquitos, afetando diretamente a saúde da população local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 24 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/rgvWT4nDkugTKo2A7 
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INDICAÇÃO N° 149/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO NA CALÇADA E CONTENÇÃO DE EROSÃO NO FEITOSA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação visa atender à necessidade de reparo na calçada e 
execução de obras de contenção de erosão em área de grota com passagem de água, 
que atualmente apresenta risco à integridade física dos pedestres e à estabilidade da 
estrutura existente. 

 
O fluxo constante de água no local tem provocado desgaste do solo e da base da 

calçada, resultando em buracos, rachaduras e desníveis que dificultam a circulação e 
aumentam a possibilidade de acidentes. Caso não haja intervenção imediata, o processo 
erosivo poderá se agravar, comprometendo ainda mais a segurança e o acesso dos 
moradores. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 
 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/8qd6GaXzvJyQEtZq8 
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INDICAÇÃO N° 176/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PROJETADA QUINHENTOS E 
VINTE E SETE, SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade atender à necessidade de melhoria 

da infraestrutura viária na localidade indicada, por meio da execução de pavimentação 
asfáltica. A ausência de asfalto provoca transtornos aos moradores e transeuntes, como 
poeira excessiva no período seco e lama em épocas chuvosas, além de dificultar a 
mobilidade e causar desgaste prematuro nos veículos. 

 
A pavimentação proporcionará maior segurança, conforto e fluidez no tráfego, 

contribuirá para a valorização imobiliária da região e promoverá melhores condições de 
acessibilidade, beneficiando diretamente a qualidade de vida da população. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 13 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 125/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED NA RUA ZACARIAS FONTAN DE MELO, 1065, SANTA LÚCIA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED é uma medida 
necessária para promover mais segurança, conforto e eficiência no uso do espaço 
público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 24 de julho de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/SLAvifZsGuhkZBhw7 
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CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

 

 

INDICAÇÃO N° 160/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor André dos Santos Costa, representante do Departamento Municipal de 
Transportes e Trânsito, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA AVENIDA SENADOR RUI PALMEIRA, 
90, VERGEL” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por objetivo requerer a reimplantação da sinalização 

horizontal na Avenida Senador Rui Palmeira, nº 90, no bairro do Vergel. Ressalte-se que 
já existia sinalização no referido trecho, porém, com o tempo e a ação das intempéries, 
a pintura foi progressivamente se apagando, tornando-se praticamente inexistente nos 
dias atuais. 

 
A ausência de sinalização compromete a organização do trânsito, aumentando o 

risco de acidentes e dificultando a circulação segura de veículos e pedestres, 
especialmente em uma via de grande fluxo como a mencionada. Assim, a medida é 
essencial para garantir a segurança viária e a fluidez do tráfego local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis.  
 
Sala de Sessões. 

Maceió, 07 de agosto de 2025. 
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INDICAÇÃO N° 138/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ISAIAS ALVES NICÁCIO, 573, ANTARES” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem como finalidade requerer a realização de reparo na 
via, em razão da presença de buracos no local. 

 
A deformação da pavimentação tem comprometido o tráfego seguro de veículos 

e pedestres, representando risco iminente de acidentes, especialmente em dias 
chuvosos, quando o problema tende a se agravar. Além disso, a continuidade do 
desgaste pode provocar danos estruturais mais severos e onerosos ao poder público, 
caso não haja uma intervenção imediata. 

 
Considerando o impacto negativo à mobilidade urbana, à segurança dos 

transeuntes e à integridade da infraestrutura local, solicita-se a adoção das providências 
necessárias para o reparo da via e a devida recomposição da galeria, com a maior 
brevidade possível. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 30 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/ZqTBVSpbgo5rV5BS8 
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INDICAÇÃO N° 169/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA TRAVESA DR. IVALDO 
MARINHO, 334, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade a realização de reparo e 

desobstrução da galeria de águas pluviais, que se encontra comprometida, causando 
constantes alagamentos e escoamento inadequado das águas da chuva. 

 
Tal situação tem provocado sérios transtornos aos moradores da região, com 

registros de acúmulo de água, mau cheiro, deterioração do asfalto e riscos à saúde 
pública, além de favorecer a proliferação de insetos e roedores. A via afetada é de 
grande circulação local e a persistência do problema pode gerar danos estruturais às 
residências próximas. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 12 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 143/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE POSTE EM ESTADO DETERIORADO NA AVENIDA 
GOVERNADOR LAMENHA FILHO, 574, FEITOSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por objetivo a substituição urgente de um poste em 

estado visivelmente deteriorado. A estrutura apresenta sinais avançados de desgaste, 
podendo comprometer sua estabilidade e representar risco iminente à segurança de 
pedestres, motoristas e moradores da localidade. 

 
Além do perigo de queda, o poste também abriga fiação elétrica, o que agrava 

ainda mais o potencial de acidentes e interrupções no fornecimento de energia. 
Ressalta-se que a via possui considerável fluxo de pessoas e veículos, o que torna 
imprescindível a adoção de medidas preventivas por parte do setor competente. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 31 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 152/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO NA RUA HELOISA HELENA, 388, 
SANTA LUCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por finalidade atender à necessidade de construção 

de contenção no fundo da residência localizada na Rua Heloísa Helena, nº 388, no bairro 
Santa Lúcia. O local apresenta risco de deslizamento e instabilidade do solo, situação 
que ameaça diretamente a segurança dos moradores e a preservação do imóvel. 

 
A ausência de estrutura de contenção adequada favorece o avanço da erosão, 

podendo comprometer a estrutura da residência e ocasionar danos materiais 
significativos, especialmente em períodos de chuva, quando o volume de água 
intensifica o desgaste do terreno. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 156/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO NA RUA 
DOUTOR BALTAZAR DE MENDONÇA, 121, PONTA GROSSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação se faz necessária devido ao afundamento do solo na Rua 

Doutor Baltazar de Mendonça, 121, Ponta Grossa. A deterioração da via tem causado 
transtornos à mobilidade de pedestres e motoristas, além de representar um risco 
iminente de acidentes. 

 
A situação exige uma intervenção imediata, visto que o problema pode se 

agravar com o tempo, comprometendo ainda mais a infraestrutura da região e 
colocando em risco a segurança da população. Dessa forma, solicitamos o reparo da via 
com a máxima urgência, a fim de restabelecer a normalidade do tráfego e garantir a 
integridade do local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 06 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 131/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 
“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR 

ILUMINAÇÃO EM LED EM TODA RUA CARLOS BUARQUE, TABULEIRO DOS MARTINS” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A substituição da iluminação convencional por iluminação em LED é uma medida 
necessária para promover mais segurança, conforto e eficiência no uso do espaço 
público. 

 
A iluminação atual apresenta baixa eficácia luminosa, o que compromete a 

visibilidade durante o período noturno, favorecendo a ocorrência de delitos e 
aumentando o risco de acidentes. A tecnologia LED oferece maior durabilidade, 
economia de energia e luminosidade superior, atendendo aos padrões modernos de 
infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 

Maceió, 24 de julho de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 141/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PODA DE ÁRVORE NA ESCOLA MUNICIPAL EULINA ALENCAR, 
LOCALIZADA NA RUA CORACI FONSECA, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa atender a uma necessidade identificada na Escola 

Municipal Eulina Alencar, situada na Rua Coraci Fonseca, no bairro Jacintinho, onde uma 
árvore de grande porte apresenta galhos excessivamente alongados e inclinados, 
representando risco iminente à integridade física de alunos, servidores e transeuntes.  

 
Além do risco de queda de galhos, a copa densa da árvore compromete a 

iluminação natural e a ventilação das salas de aula, podendo gerar ambientes insalubres 
e prejudicar o processo de ensino-aprendizagem. 

 
Portanto, solicita-se a poda da referida árvore com urgência, como medida 

preventiva de segurança e de melhoria das condições estruturais e ambientais da 
unidade escolar. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 30 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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INDICAÇÃO N° 148/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DA PRAÇA SANTA LÚCIA, NA RUA 
AQUIDAUANA 334, SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por objetivo atender à necessidade de obras de 

manutenção e revitalização da Praça Santa Lúcia, localizada na Rua Aquidauana, nº 334, 
no bairro Santa Lúcia. O local, amplamente utilizado pelos moradores para lazer, prática 
esportiva e convivência comunitária, encontra-se com desgaste estrutural e paisagístico 
decorrente do uso contínuo e da ausência de manutenção periódica. 

 
As melhorias propostas incluem a revitalização do gramado, a pintura das 

estruturas, bem como a instalação de cercamento adequado na área destinada ao 
campo de futebol, a fim de evitar que, durante as partidas, a bola ultrapasse os limites 
do espaço e cause danos às residências vizinhas e ao telhado da UPA local. 

 
A execução dessas ações, aliada à recuperação de bancos, iluminação, 

calçamento e áreas verdes, garantirá maior segurança, conforto e valorização do espaço 
público, estimulando o uso adequado da praça e promovendo a integração social. Trata-
se de medida indispensável para a preservação do patrimônio público e para o bem-
estar da comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 05 de agosto de 2025. 
 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 173/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED NA COMUNIDADE 
SÃO PEDRO, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade promover a modernização e 

melhoria da iluminação pública na localidade indicada, por meio da instalação de 
luminárias em LED, tecnologia que proporciona maior eficiência energética, 
durabilidade e luminosidade. 

 
A adoção desse sistema contribui para a redução do consumo de energia elétrica, 

diminui custos de manutenção e aumenta a visibilidade noturna, fortalecendo a 
segurança de pedestres e motoristas. 

 
Além disso, a iluminação adequada valoriza os espaços públicos, estimula a 

circulação de pessoas e o comércio local, e contribui para a sensação de bem-estar da 
comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 13 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 154/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE POSTE COM ILUMINAÇÃO EM LED EM GROTA 
COM ACESSO PELA RUA ALCIDES RAMOS DE LIMA, 2, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação se faz necessária devido à precariedade da iluminação 

pública que tem gerado insegurança para os moradores e transeuntes, especialmente 
no período noturno. A ausência de iluminação adequada favorece a criminalidade, 
dificulta a visibilidade para pedestres e motoristas e compromete a qualidade de vida 
da população local. 

 
A instalação de um poste com iluminação em LED proporcionará maior eficiência 

energética, melhor visibilidade das vias e calçadas, além de reduzir os custos de 
manutenção a longo prazo. Dessa forma, solicitamos que a medida seja implementada 
com urgência, garantindo mais segurança, conforto e tranquilidade para a comunidade. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 06 de agosto de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/gxUTz4u6vRB3Lzb76 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 124/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO HENRIQUE MENDES, 1064, 
SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade requerer a realização de reparo na 

via, em razão da presença de buracos no local. 
 
A deformação da pavimentação tem comprometido o tráfego seguro de veículos 

e pedestres, representando risco iminente de acidentes, especialmente em dias 
chuvosos, quando o problema tende a se agravar. Além disso, a continuidade do 
desgaste pode provocar danos estruturais mais severos e onerosos ao poder público, 
caso não haja uma intervenção imediata. 

 
Considerando o impacto negativo à mobilidade urbana, à segurança dos 

transeuntes e à integridade da infraestrutura local, solicita-se a adoção das providências 
necessárias para o reparo da via e a devida recomposição da galeria, com a maior 
brevidade possível. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 24 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/xnT1QgCYdUT1AWs98 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 136/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DE SARJETA NA AVENIDA BELMIRO AMORIM, 66 
SANTA LÚCIA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por objetivo atender a uma demanda da comunidade 

do bairro Santa Lúcia, especificamente no endereço Avenida Belmiro Amorim, nº 66, 
onde a sarjeta encontra-se obstruída, dificultando o escoamento adequado das águas 
pluviais. 

 
A obstrução tem provocado acúmulo de água e lama, contribuindo para o 

aumento da proliferação de insetos, o mau cheiro e o risco de alagamentos, 
principalmente em períodos chuvosos. Além dos transtornos aos moradores, o 
problema compromete a conservação do asfalto e a segurança de pedestres e 
condutores que circulam pela via. 

 
Diante disso, solicita-se a desobstrução imediata da sarjeta, medida simples, 

porém essencial para garantir a drenagem eficiente da água, a salubridade do ambiente 
e a qualidade de vida da população local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 30 de julho de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/M7kPvPXsKxqwu1db7 



Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

INDICAÇÃO Nº 096/2025 

Maceió/AL, 13 de agosto de 2025 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 
 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Presidente 

da Autarquia Municipal De Iluminação Pública, o Senhor Gutenberg De Melo 

Bezerra, solicitando a instalação de lâmpadas de LED na extensão das 

principais avenidas dos conjuntos alamedas e oiticica, no Benedito 

bentes , CEP 57073-370 

A troca de lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED é uma medida 

sustentável e econômica. As lâmpadas de LED consomem significativamente 

menos energia, o que resulta em uma redução de custos com eletricidade, 

também apresentam uma vida útil mais longa, o que diminui a necessidade de 

trocas frequentes e o descarte de resíduos. 

Sendo assim, essa mudança contribui para a preservação do meio 

ambiente, uma vez que as lâmpadas de LED geram menos impacto ambiental. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,   DE 

 DE 2025. 
 
 
 
 

DAVID EMPREGOS AL 
Vereador 

 



Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL  

 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 093/2025 

Maceió/AL, 13 de agosto de 2025 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Vice-

Prefeito, Secretário Municipal de Infraestrutura, o Senhor Rodrigo Santos Cunha, 

Solicitando recapeamento asfáltico na rua Francisco Joaquim dos 

Santos, Bairro do jacintinho - Maceió/AL, CEP 57041-790. 

A pavimentação asfáltica é uma infraestrutura essencial que 

proporciona diversos benefícios à população, como a melhoria da mobilidade 

urbana, a redução do desgaste de veículos, o aumento da segurança no trânsito, 

a elevação da qualidade de vida, o estímulo ao desenvolvimento econômico, a 

otimização do transporte público e a valorização dos imóveis. 

Dessa forma, com o objetivo de aprimorar a infraestrutura da cidade, 

assegurar melhores condições de vida aos cidadãos e fomentar o 

desenvolvimento econômico e social, espero pela aprovação da presente 

Indicação pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito 

pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ___ DE 

___________ DE 2025. 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL  

 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 
ANEXO: 

 
 

        
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 
Vereador 

 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL  

 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 









COMISSÃO INDEPENDENTE DO CONJUNTO 
EUSTÁQUIO GOMES DE MELO I,II,III E HAMILTON DE 

MORAES 
E-MAIL: NOVOEUSTAQUIO@OUTLOOK.COM 

 
 

 

Conjunto Eustáquio Gomes de Melo I, II,III e Hamilton de Moraes 
Cidade Universitária – Maceió –AL 

Instagram: @comissaoindependenteegm Facebook: Eustáquio Gomes 
 

 
Maceió/AL 21 de novembro de 2022 

 
Ofício nº 06/2022 
 
 
 
Ao Senhor 
Lívio Lima Fontenelle Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA 
 
Solicitação: Recapeamento Asfáltico de todas as ruas do Conjunto Eustáquio 
Gomes de Melo I e II. 
 
Venho através deste, respeitosamente solitar a vossa Senhoria que seja 
providenciado o Recapeamento Asfáltico de toda as ruas, do Conjunto 
Eustáquio Gomes de Melo I e II. 
 
A Comissão de Moradores solicita um pedido de todos os moradores dos 
Conjunto, que sofremos com muitos buracos, bocas de lobos abertas, buracos se 
abrindo, causando todo transtornos fisicamente como financeiramente. É um 
conjunto  de 40 anos de existência, precisamos que nossas ruas sejam 
recapeadas. 
 
Na certeza de sermos atendido desde de já agradecemos. 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Cristiane Antero Araújo 
Representante da Comissão dos Moradores do Conjunto Eustáqui Gomes de melo 

e Hamiton de Moraes. 
CPF: 033.555.834-80 

 
Cristiane Contato: 99693-2966  
Islene Contato : 98804-1876 

 
 
 



COMISSÃO INDEPENDENTE DO CONJUNTO 
EUSTÁQUIO GOMES DE MELO I,II,III E HAMILTON DE 

MORAES 
E-MAIL: NOVOEUSTAQUIO@OUTLOOK.COM 

 
 

 

Conjunto Eustáquio Gomes de Melo I, II,III e Hamilton de Moraes 
Cidade Universitária – Maceió –AL 

Instagram: @comissaoindependenteegm Facebook: Eustáquio Gomes 
 

 
 
NOME DAS RUA PARA RECAPEAMENTO DO CONJUNTO 
EUSTÁQUIO GOMES DE MELO II 
 
(* essas Ruas já está inclusa no Oficio nº 3200.10288.2022) 
 

1- RUA D 1 OU DOM UM 
2- RUA C UM                                                        
3- RUA ESTUDANTE LISIANE GUIMARÃES 
4- RUA A -1 
5- RUA K- 9 

 
6- RUA DESPOSTISTA HELIO DE MIRANDA 
7- RUA DONA AFRA CAMELO 
8- RUA A UM I UM – QUADRA 24 
9- RUA H UM COM G UM 
10- RUA AUGUSTA MATIAS DO NASCIMENTO 

 
11- RUA OVERLAC ROCHA BUENOS AIRES 
12- RUA AMARÍLIO DE PAULA NOBLAT 
13- RUA MARIA LUISA GUSMÃO DE MORAES 
14- RUA L 1 M 1 – QUADRA 26 
15- RUA N 1 O 1 – QUADRA 28 

 
16- RUA JOSÉ GUIMARÃES SOBRINHO 
17- RUA ALFREDO CAVALCANTE LIMA 
18- RUA MARIA JOSÉ DAS CHAGAS CAMELO SILVA 
19- RUA U1 
20- RUA JOSÉ MARIA MENDES DA SILVA 

 

 
 
 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 165/2025 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 
GINÁSTICA INSTALADOS NA RUA SR. JOSÉ 
BEZERRA JÚNIOR - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - 
BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA 

INSTALADOS NA RUA SR. JOSÉ BEZERRA JÚNIOR - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA - 

MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
 

A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de manutenção dos 

equipamentos de ginástica instalados na Rua Sr. José Bezerra Júnior- Conjunto José Tenório, no 

bairro Serraria, em atendimento a solicitação dos moradores. 

Tais equipamentos são amplamente utilizados por moradores de diferentes faixas etárias, 

sendo uma ferramenta essencial para a prática de exercícios gratuitos e acessíveis. Contudo, foi 

constatado que muitos desses equipamentos apresentam sinais de desgaste, ferrugem, danos 

estruturais e falta de manutenção preventiva, o que compromete a segurança dos usuários e 

desestimula o uso adequado do espaço. 

A manutenção periódica desses equipamentos é fundamental para garantir sua 

durabilidade, funcionalidade e, sobretudo, a segurança dos cidadãos que fazem uso da área. Além  

 

 



 

 

 

 

disso, a revitalização desse espaço contribui diretamente para o incentivo a hábitos de vida mais 

saudáveis, a prevenção de doenças e a promoção da convivência comunitária. 

Dessa forma, esta indicação tem como objetivo garantir que a população possa continuar 

usufruindo desse importante espaço público com qualidade e segurança, reforçando o 

compromisso com políticas públicas voltadas à saúde, lazer e qualidade de vida. 

 

  Maceió/AL, 17 de julho de 2025. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 

 
Rua Sr. José Bezerra Júnior – Bairro Serraria 

 

 

 

 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 164/2025 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, 
POR ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA D - 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA 
- MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA  para 

que juntos adotem providências VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA D - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de substituição da iluminação existente, 

por iluminação de led, da Rua D – Conjunto José Tenório - Bairro Serraria, em atendimento as 

solicitações dos moradores. 
 

Maceió/AL, 17 de julho de 2025. 
 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 

 

 

 

Rua D – Conjunto José Tenório – Bairro Serraria 

 

 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 162/2025 

 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, 
POR ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA C - 
CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO – BAIRRO SERRARIA 
- MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA  para 

que juntos adotem providências VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO DE LED, DA RUA C - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de substituição da iluminação existente, 

por iluminação de led, da Rua C – Conjunto José Tenório - Bairro Serraria, em atendimento as 

solicitações dos moradores. 
 

Maceió/AL, 17 de julho de 2025. 
 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 

 

 

 

Rua C – Conjunto José Tenório – Bairro Serraria 

 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.° 166/2025 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
INSTALAÇÃO DE NOVOS POSTES E LUMINÁRIAS 
COM TECNOLOGIA 100% LED NO ESPAÇO DE 
LAZER EXISTENTE NA RUA SR. JOSÉ BEZERRA 
JÚNIOR - CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO 
SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa 

(art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNIICPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA para 

que juntos adotem providências VISANDO A INSTALAÇAO DE NOVOS POSTES E LUMINÁRIAS COM 

TECNOLOGIA 100% LED NO ESPAÇO DE LAZER EXISTENTE NA RUA SR. JOSÉ BEZERRA JÚNIOR - 

CONJUNTO JOSÉ TENÓRIO - BAIRRO SERRARIA - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de instalação de novos postes e luminárias 

com tecnologia 100% LED, no espaço de lazer existente na Rua Sr. José Bezerra Júnior – Conjunto 

José Tenório, no Bairro Serraria, à fim de garantir mais segurança para os frequentadores. 

 

  Maceió/AL, 17 de julho de 2025. 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 

 



 

 

 

ANEXO 

 
Rua Sr. José Bezerra Júnior – Bairro Serraria 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

INDICAÇÃO N. 084/2025-GVLD 
 

Solicita recuperação da calçada nas imediações da Escola 

Estadual Professora Erotildes Rodrigues Saldanha, no 

Feitosa. 

 

Senhor Presidente, 

 

​ Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura – SEMINFRA, sugerindo que o mesmo providencie recuperação da 

calçada nas imediações da Escola Estadual Professora Erotildes Rodrigues Saldanha, no 

Feitosa. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Existe uma calçada localizada nas proximidades da Escola Estadual Professora 

Erotildes Rodrigues Saldanha encontra-se em péssimo estado de conservação: 

desgastada, tomada por areia e, durante o período chuvoso, frequentemente coberta 

de lama. Essa condição torna o deslocamento dos estudantes e de seus familiares 

extremamente perigoso e, muitas vezes, inviável, forçando-os a caminhar pela rua e 

aumentando o risco de acidentes. 

A recuperação imediata da calçada, com reforço na pavimentação ou 

recomposição com cimento adequado, é medida necessária para garantir 

acessibilidade, segurança e dignidade à comunidade escolar. O art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal, assegura a competência do Município para cuidar do interesse 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

local e promover a adequada urbanização das vias públicas, inclusive calçadas, cuja 

manutenção impacta diretamente a mobilidade urbana. 

Dessa forma, solicita-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) a 

execução imediata da recuperação da calçada nas imediações da Escola Estadual 

Professora Erotildes Rodrigues Saldanha, garantindo um trajeto seguro e acessível 

para os estudantes e demais usuários do espaço público. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

 

Maceió, 7 de agosto de 2025. 

 
 

Leonardo Dias 
VEREADOR 

 
 

 

 
 R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  

www.camarademaceio.al.gov.br - Página 2 de 3 



 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
 

ANEXOS 
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INDICAÇÃO N. 081/2025/GVLD 

 

Solicita calçamento da travessa onde fica localizada a 
quadra esportiva do Colégio Rosalvo Ribeiro, no 
Jacintinho. 
 

Senhor Presidente, 
 

 Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura – SEMINFRA, sugerindo que o mesmo providencie o calçamento da 
travessa onde fica localizada a quadra esportiva do Colégio Rosalvo Ribeiro, no 
Jacintinho. 

JUSTIFICATIVA 

   Considerando a necessidade de melhorar a infraestrutura urbana e a 

segurança, apresento esta indicação para solicitar o calçamento da travessa da Rua Santo 

Antônio, no bairro Jacintinho, via onde se localiza a quadra esportiva do Colégio Rosalvo 

Ribeiro. 

A pavimentação é essencial para otimizar o acesso, especialmente para 

a comunidade escolar, e para minimizar problemas como poeira e lama, que afetam a 

saúde pública e a mobilidade. 

Conto com a colaboração e pronta atuação deste órgão para a 

realização das obras necessárias. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________ 

Maceió, 28 de julho de 2025. 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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INDICAÇÃO N. 080/2025-GVLD 
 

Solicita implantação de faixa de pedestres nas imediações 

da Escola Estadual Professora Erotildes Rodrigues 

Saldanha, no Feitosa. 

 

Senhor Presidente, 

 

​ Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como ao Departamento 

Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, sugerindo que o mesmo providencie 

implantação de faixa de pedestres nas imediações da Escola Estadual Professora 

Erotildes Rodrigues Saldanha, no Feitosa. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Escola Estadual Professora Erotildes Rodrigues Saldanha recebe diariamente 

um fluxo intenso de crianças, pais e responsáveis, que enfrentam grande dificuldade ao 

atravessar a via próxima à unidade de ensino. A ausência de faixa de pedestres nesse 

ponto obriga os transeuntes a se arriscarem, devido às más condições da calçada, 

andando no meio da pista, em meio ao tráfego de veículos, o que coloca em risco a 

integridade física dos estudantes e da comunidade escolar. 

A implantação imediata de faixa de pedestres é uma medida simples e eficaz 

para garantir mais segurança no deslocamento até a escola. A prioridade na travessia 

de pedestres, especialmente em áreas escolares, é um dever do poder público, 

conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), que 
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determinam a obrigatoriedade da proteção ao pedestre e a adoção de medidas de 

segurança em locais com grande circulação de pessoas. 

Diante disso, solicita-se ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito 

(DMTT) a implantação urgente de faixa de pedestres em frente à Escola Estadual 

Professora Erotildes Rodrigues Saldanha, como forma de assegurar um trajeto mais 

seguro aos alunos e seus familiares. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

 

Maceió, 7 de agosto de 2025. 

 
 

Leonardo Dias 
VEREADOR 
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ANEXOS 
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INDICAÇÃO N. 082/2025-GVLD 
 

Solicita realização de estudos para concessão de isenção 

das taxas de localização e funcionamento incidentes sobre 

igrejas e templos religiosos no Município de Maceió. 

 

Senhor Presidente, 

 

​ Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal 

de Fazenda - SEFAZ, sugerindo que seja realizado estudo para concessão de isenção 

das taxas de localização e funcionamento incidentes sobre igrejas e templos 

religiosos no Município de Maceió. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

As igrejas e templos de qualquer culto exercem relevante função social, 

atuando como espaços de acolhimento, formação espiritual, assistência a pessoas em 

situação de vulnerabilidade e promoção da paz social. Trata-se de instituições que não 

exercem atividade comercial e não possuem finalidade lucrativa, sendo mantidas, em 

regra, por meio de doações voluntárias de seus fiéis e pela dedicação de seus 

membros. 

Apesar dessa natureza jurídica e funcional, muitas dessas instituições vêm 

enfrentando dificuldades financeiras em razão da cobrança de taxas municipais, como 

as de localização e funcionamento, exigidas para sua regularização junto ao poder 

público. A exigência dessas taxas pode representar um entrave à livre manifestação 
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religiosa e à atuação comunitária das igrejas, principalmente aquelas de menor porte 

ou situadas em áreas de maior vulnerabilidade social. 

A Constituição Federal, em seu art. 150, inciso VI, alínea "b", veda à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios "instituir impostos sobre templos de 

qualquer culto", princípio que, embora se refira aos impostos, inspira também a 

adoção de políticas administrativas que respeitem a imunidade tributária e a natureza 

essencialmente não econômica dessas entidades.  

Diante disso, solicita-se à Secretaria Municipal de Fazenda (SEFAZ) que promova 

estudos técnicos e jurídicos com vistas à concessão de isenção das taxas de localização 

e funcionamento incidentes sobre igrejas e templos religiosos, estimulando o respeito 

à liberdade religiosa, à imunidade tributária e ao papel social essencial exercido por 

essas instituições em todo o território municipal. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

 

Maceió, 1º de agosto de 2025. 

 
 

Leonardo Dias 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO N. 078/2025/GVLD 

 

Requer o envio de indicação ao Prefeito Municipal de 

Maceió, sugerindo que o mesmo providencie 

instalação/substituição de lâmpadas de LED na Vila 

Saem.  

 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Autarquia Municipal 
de Iluminação Pública – ILUMINA, sugerindo que se providencie 

instalação/substituição de lâmpadas de LED na Vila Saem.  

JUSTIFICATIVA 

   Tomamos conhecimento da má iluminação que acomete a região da 

Vila Saem. Os moradores e transeuntes do referido logradouro estão sofrendo com a 

falta de uma iluminação pública adequada na localidade. Muitas das lâmpadas 

instaladas ainda são do tipo incandescente (amarelas), as quais não iluminam o 

suficiente para garantir a segurança da comunidade, o que tem deixado os moradores 

preocupados, ainda mais levando em consideração a ocorrência de assaltos 

recentemente; outras, já são de LED, mas precisam ser substituídas.  

   A iluminação pública é um elemento fundamental para a segurança das 

cidades. Quando as ruas, praças e demais espaços públicos estão bem iluminados, a 

sensação de segurança aumenta, pois as pessoas conseguem enxergar com mais 

clareza o ambiente ao seu redor e identificar possíveis ameaças ou situações de risco.  

Além disso, a iluminação pública também contribui para a prevenção de 

crimes, pois inibe a ação de delinquentes que preferem agir em locais com pouca 

iluminação. Em contrapartida, a falta de iluminação adequada pode favorecer a 

ocorrência de crimes. Por essa razão, é essencial que os gestores públicos mantenham 

a iluminação pública em boas condições de funcionamento e realizem manutenções 

regulares, a fim de garantir a segurança e bem-estar da população. 
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   Diante disso, e tendo em conta a insegurança para a população da área, 

sugere-se à Prefeitura que, por meio do seu órgão responsável, acima referido, proveja 

a instalação de lâmpadas de LED no local.   

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________, 2025. 

 

Maceió, 28 de julho de 2025. 

 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 

 

 

 



  
GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA 

 

A sua Excelência, o senhor: 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57022-180, Maceió/AL. 

​
​ Senhor Presidente, em cumprimento aos preceitos regimentais, apresento a Vossa Excelência 
a presente INDICAÇÃO – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao Excelentíssimo 
Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor competente, solicitando a pavimentação, 
localização na rua são benedito, no bairro do rio novo. 

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade promover melhorias à comunidade do 

Município de Maceió, solicitando benefícios para todos os moradores que residem naquela região. 

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário desta 

Casa Legislativa e consecutivo atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

Maceió/AL, 23 de Julho de 2025. 

 

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Vereador. 

 

 

 

​ ​ ​ ​            INDICAÇÃO ​ ​ ​ ​ ​  

Nº 025/2025 – GV/MP. 

​ ​ ​ ​ ​  
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA 

 

A sua Excelência, o senhor: 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57022-180, Maceió/AL. 

​
​ Senhor Presidente, em cumprimento aos preceitos regimentais, apresento a Vossa Excelência 
a presente INDICAÇÃO – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao Excelentíssimo 
Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor competente, solicitando a pavimentação, 
localização na travessa frei damião, no bairro do rio novo. 

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade promover melhorias à comunidade do 

Município de Maceió, solicitando benefícios para todos os moradores que residem naquela região. 

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário desta 

Casa Legislativa e consecutivo atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

Maceió/AL, 23 de Julho de 2025. 

 

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Vereador. 

 

 

 

​ ​ ​ ​            INDICAÇÃO ​ ​ ​ ​ ​  

Nº 024/2025 – GV/MP. 

​ ​ ​ ​ ​  
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR RUI PALMEIRA

Processo N° : 08150014 / 2025
Interessado : VEREADOR RUI PALMEIRA
Assunto : SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE, ADOTE AS PROVIDÊNCIAS PERTINENTES PARA
AUMENTAR  O  NÚMERO  DE  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  E  ESTAGIÁRIOS  NA  ESCOLA
MUNICIPAL AUDIVAL AMÉLIO, NO BAIRRO SÃO JORGE, EM MACEIÓ.

O F Í C I O

INDICAÇÃO N. º 008/2025 - GVRP

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE, ADOTE AS PROVIDÊNCIAS PERTINENTES PARA AUMENTAR O NÚMERO DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E ESTAGIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL AUDIVAL AMÉLIO, NO BAIRRO SÃO JORGE,
EM MACEIÓ.

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Casa (art. 216, I do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, SUGERIR, depois de ouvido o
Plenário  e dispensada às formalidades regimentais,  que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Maceió/AL, João Henrique Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de Educação, na
pessoa de seu Secretário Luiz Rogério Neves Lima, sugerindo QUE, ADOTE AS PROVIDÊNCIAS PERTINENTES PARA
AUMENTAR O NÚMERO DE PROFISSIONAIS  DA EDUCAÇÃO E  ESTAGIÁRIOS NA ESCOLA MUNICIPAL AUDIVAL
AMÉLIO, NO BAIRRO SÃO JORGE, EM MACEIÓ..

JUSTIFICATIVA:

O aumento do número dos profissionais da educação, incluindo estagiários, na Escola Municipal AudivalAmélio, no
bairro de São Jorge se faz necessário já a algum tempo, tendo em vista que diversas mães da região tem
reclamado que já faz 03 (três) anos que seus filhos estão fora da escola por falta de profissionais.  Lembro que
através  do  PAEs/profissionais  de  apoio  escolar,  a  SEMED  deve  oferecer  vagas  de  estágio  remunerado  para
estudantes de pedagogia para atuarem nos CMEIs da rede municipal de ensino, o que minimizaria essa carência
de profissionais no Município de Maceió.

 

Maceió/AL, 15 de agosto de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

 
Documento Assinado Digitalmente por : Rui Soares Palmeira, CPF Nº
007.483.964-03 em 15 de agosto de 2025 às 11h53.

Rui Soares Palmeira
Vereador
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Indicação Nº 120/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Transformação de Área em Ponto Vivo 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir Teófilo Neto, a 
transformação do espaço localizado na Rua Dois A, bairro Petrópolis, Maceió - AL, em um 
ponto vivo de convivência comunitária. 

 

Justificativa: O local atualmente sofre com o descarte irregular de lixo, 
entulhos e restos de poda, conforme imagem anexa. Essa prática compromete a saúde 
pública, gera riscos à segurança dos pedestres e prejudica o bem-estar da comunidade. A 
proposta de transformar a área em um ponto vivo — como uma pequena praça, jardim 
comunitário ou espaço de convivência — visa revitalizar o local, desestimular o descarte 
inadequado e incentivar o uso consciente dos espaços públicos. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 
minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Waliston – (82) 98737-8913
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Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

RUA DOIS A 

PETRÓPOLIS 

PLUS CODE: 
96VQ+WXR Maceió, AL 
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Indicação nº 127/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Remoção de entulhos espalhados pela via pública 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

remoção de entulhos espalhados na Avenida Alberto Alves da Câmara, ao lado da Clínica 

Espaço Amigo do Autista, bairro Tabuleiro do Martins, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da retirada de entulhos que, devido às fortes chuvas, foram espalhados 

pela via, dificultando a passagem de veículos e pedestres. O acúmulo de resíduos tem gerado 

reclamações dos moradores e representa risco à saúde pública e à mobilidade urbana. A 

remoção contribuirá para a melhoria da segurança e bem-estar da comunidade local. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

    Solicitante: Elcio – (82) 98839-6005



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

 

  
 

 

 

 

 

 

AVENIDA ALBERTO 
ALVES DA CÂMARA 

PLUS CODE: C6PV+MH 
Tabuleiro do Martins, Maceió - AL 

TABULEIRO DOS MARTINS 
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Indicação Nº 161/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Retirada de entulhos 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Art. 216, do Capítulo I, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 

Moacir Teófilo Neto, a retirada de entulhos na Rua A Trinta e Nove, bairro Benedito 
Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de retirada de entulhos no local mencionado, tendo em 

vista o acúmulo de resíduos que tem prejudicado a mobilidade dos pedestres e motoristas, 

além de favorecer a proliferação de vetores de doenças e comprometer a limpeza urbana. A 

intervenção se faz essencial para restabelecer as condições de higiene e segurança para a 

comunidade. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 
     ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA A TRINTA E NOVE 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F74H+3WX 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 184/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Caixa de Concreto e Tampa para Galeria, juntamente com a Desobstrução 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização da instalação de caixa de concreto e tampa para galeria, juntamente 
com a desobstrução, no canteiro em frente ao Condomínio Recanto dos Sonhos e o 
Condomínio Village das Flores, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender às necessidades de 
infraestrutura e segurança no local, onde a ausência de estrutura adequada tem causado 

transtornos à população. A área mencionada sofre com o escoamento deficiente das águas 
pluviais, o que compromete a mobilidade e favorece a degradação do entorno. Além disso, a 

ausência de tampa na galeria representa risco iminente à integridade física de 
pedestres, especialmente crianças e idosos. A intervenção contribuirá significativamente 

para a melhoria das condições urbanas e da qualidade de vida dos moradores. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

     ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

  

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CANTEIRO CENTRAL EM FRENTE 
AO RECANTO DOS SONHOS E 

VILLAGE DAS FLORES 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F728+G5J 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 123/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Operação Tapa-Buraco e Reconstrução de Galeria 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de operação tapa-buraco e reconstrução de galeria na Rua Professor Ordener 

Cerqueira, ao lado do Supermercado Central de Alimentos, bairro Benedito Bentes, Maceió - 

AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização dos serviços mencionados, uma vez que a via encontra-se 

bastante danificada, com buracos e uma galeria comprometida, dificultando o tráfego e 

colocando em risco a segurança de motoristas e pedestres. A intervenção adequada contribuirá 

para a melhoria da mobilidade urbana, além de prevenir acidentes e transtornos causados por 

alagamentos e escoamento inadequado das águas pluviais. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

    Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

 

  
 

 

 

 

 

 

RUA PROFESSOR 
ORDENER CERQUEIRA 

PLUS CODE: F74H+7HR 
Maceió, AL 

BENEDITO BENTES 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 112/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir 
Teófilo Neto, a realização de mutirão de limpeza em toda a extensão da Avenida Guaxuma, 
bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de um mutirão de limpeza na mencionada via, tendo em 

vista o acúmulo de lixo e entulhos ao longo da avenida. Essa situação tem causado 

transtornos à população local, afetando a saúde pública, a mobilidade e o aspecto visual da 

região. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Pedro Henrique – (82) 99922-8450



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AVENIDA GUAXUMA 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: C7PC+59X 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 130/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Construção de uma Praça 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

construção de uma praça na Rua Marquês de Abrantes, bairro Chã da Jaqueira, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da construção de uma praça para proporcionar à comunidade um espaço 

adequado de convivência, lazer e prática de atividades físicas. A ausência de áreas públicas 

estruturadas impacta negativamente no bem-estar social, especialmente de crianças e idosos. 

Com a construção da praça, o local se tornará um ponto de encontro comunitário, promovendo 

integração, segurança e melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

 

Solicitante: Waliston – (82) 98737-8913



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

   

  
 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

CHÃ DA JAQUEIRA 

RUA MARQUÊS DE ABRANTES PLUS CODE: 96PV+3G3 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 147/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Operação tapa-buraco 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de operação tapa-buraco na Rua Projetada, Conjunto Bela Vista 1, 
bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender à demanda da comunidade 

local, tendo em vista que a via encontra-se bastante danificada por buracos que dificultam 
o tráfego de veículos e colocam em risco a segurança de motoristas, motociclistas e 
pedestres. A intervenção se faz urgente para garantir a trafegabilidade e a qualidade de 
vida da população. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária -  (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

     

  

 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

BENEDITO BENTES 

CONJUNTO BELA VISTA 1 PLUS CODE: C7RG+2QQ 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 135/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Pavimentação com Paralelepípedo 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

pavimentação com paralelepípedo na Grota Bom Jesus, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de pavimentação com paralelepípedo na referida localidade, 

tendo em vista as péssimas condições de trafegabilidade enfrentadas pelos moradores. Em 

períodos chuvosos, a situação se agrava com a lama e a erosão, dificultando a mobilidade e o 

acesso de veículos e pedestres. A pavimentação proporcionará melhorias na infraestrutura 

urbana, qualidade de vida para os residentes e maior segurança para todos que transitam pelo 

local. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária -  (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

     

  

 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

BENEDITO BENTES 

GROTA BOM JESUS PLUS CODE: C7Q7+8G8 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 171/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Operação tapa-buraco e desobstruções de galerias 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de operação tapa-buraco e desobstruções de galerias na Rua 
Elinelma Oliveira Santos, bairro Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender às demandas da comunidade 

local, que enfrenta dificuldades de mobilidade e riscos à segurança devido aos buracos e ao 

mau funcionamento das galerias pluviais. A intervenção solicitada é essencial para melhorar 
a trafegabilidade, evitar alagamentos e preservar a infraestrutura urbana, promovendo 

mais qualidade de vida aos moradores. 

 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

  

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA ELINELMA OLIVEIRA SANTOS 

SANTA LÚCIA 

PLUS CODE: C6GX+5CC 
Maceió, AL 

PLUS CODE: C6GX+5C8 
Maceió, AL 

PLUS CODE: C6FX+VH2 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 126/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Operação Tapa-Buraco 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de operação tapa-buraco na Rua Projetada, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de operação tapa-buraco na via mencionada, que se encontra 

em péssimas condições de trafegabilidade. Os buracos têm causado transtornos significativos 

aos motoristas e pedestres, além de representar riscos de acidentes e prejuízos materiais. A 

intervenção solicitada visa restabelecer a segurança viária e garantir melhores condições de 

mobilidade para a população local. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

    Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

 

  
 

 

 

 

 

 

RUA PROJETADA PLUS CODE: C7QG+QRF 
Maceió, AL 

BENEDITO BENTES 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 115/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Limpeza e Capinação 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir 
Teófilo Neto, a realização de serviços de limpeza e capinação na Rua Betel, na Rota do Mar, 
entrando no Guga Ferragens, bairro Guaxuma, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização dos serviços de limpeza e capinação, tendo em vista que o 

mato se encontra bastante alto, avançando sobre calçadas e vias, o que tem dificultado a 

circulação de pedestres e comprometido a visibilidade para motoristas. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Eliege – (82) 98734-2684



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA BETEL 

GUAXUMA 

PLUS CODE: C867+8CC 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 158/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Drenagem e pavimentação 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de serviços de drenagem e pavimentação na Rua C62, Conjunto 
Frei Damião, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender às necessidades da 

população local, visto que a via encontra-se em condições precárias, com ausência de 
pavimentação e problemas recorrentes de alagamentos devido à falta de drenagem 
adequada. Tal situação prejudica a mobilidade, a segurança e a qualidade de vida dos 
moradores, sendo urgente a intervenção do poder público. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 

Soliciante: Adriano Martins – (82) 98749-7599



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA C 62, CONJUNTO 
FREI DAMIÃO 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F65X+MHM 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 181/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Troca de tampa da galeria 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização da troca da tampa da galeria localizada na Rua São Caetano, Alto da 
Alegria, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender às necessidades de 

segurança dos moradores da localidade, uma vez que a atual tampa da galeria se encontra 
danificada, representando um risco de acidentes, especialmente para pedestres e 
ciclistas. A substituição solicitada é fundamental para evitar incidentes e promover um 

ambiente urbano mais seguro e funcional. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 
 

 

 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

  

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA SÃO CAETANO 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: C7Q8+J76 
Maceió, AL 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 137/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Implantação de Iluminação 
                            

                       Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública (ILUMINA), na pessoa do secretário Gutenberg de Melo 

Bezerra, a implantação de iluminação na praça do Conjunto Freitas Neto, bairro Benedito 

Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da implantação de iluminação no referido espaço público, que atualmente 

encontra-se às escuras, comprometendo a segurança dos moradores, principalmente no 

período noturno. A ausência de iluminação adequada facilita ações criminosas e afasta a 

comunidade da convivência e do uso pleno da praça. A instalação de iluminação pública 

contribuirá para a segurança, bem-estar e valorização do espaço comunitário. 

  

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

   JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                       Vereador – PL 

Solicitante: Adriano Martins - (82) 98749-7599 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

     

 

  

 

 

 

 

 

 

Descrição do local:  

   

BENEDITO BENTES 

PRAÇA DO CONJUNTO 
FREITAS NETO  

PLUS CODES: C7MJ+4PF 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 122/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REPARO NOS BRINQUEDOS 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de reparo nos brinquedos do Parque Linear do Benedito Bentes, bairro Benedito 
Bentes, Maceió - AL. 

Justificativa: A presente indicação tem como objetivo atender às demandas da 
população local, tendo em vista que os brinquedos do parque encontram-se danificados, 

oferecendo riscos às crianças que frequentam o local. A manutenção e o reparo imediato são 
essenciais para garantir a segurança, o lazer e a qualidade de vida das famílias que utilizam o 

espaço público. 
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 
minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 
 
 
 

    Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

 
  

 
 
 
 
 

 

PARQUE LINEAR DO 
BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F74H+M2 
Benedito Bentes, Maceió - AL 

BENEDITO BENTES 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

sIndicação nº 111/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Construção de uma Praça 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a construção 
de uma praça em frente ao Grand Reserva das Águas, bairro Cidade Universitária, Maceió 
- AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da construção de uma praça pública na localidade mencionada, tendo em 

vista a ausência de espaços de lazer, convivência e práticas esportivas para os moradores da 

região. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

 

Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
 
Descrição da localidade:  

   

 
 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

EM FRENTE AO GRAND 
RESERVA DAS ÁGUAS 

PLUS CODE: F6HF+P8J 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 129/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Instalação de Cano e Sistema de Escoamento 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

instalação de cano e sistema de escoamento na Rua Joana Rodrigues da Silva, bairro 

Jacintinho, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de melhorias no escoamento das águas pluviais da referida 

via. A ausência de sistema de drenagem tem causado acúmulo de água, transtornos à 

população e riscos de alagamentos, principalmente em períodos chuvosos. A instalação de 

canos e a devida infraestrutura de escoamento são fundamentais para garantir segurança, bem-

estar e salubridade aos moradores da localidade. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

    Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

 

  
 

 

 

 

 

 

RUA JOANA RODRIGUES 
DA SILVA 

PLUS CODE: 87XF+6F 
Jacintinho, Maceió - AL 

JACINTINHO 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 143/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 

Moacir Teófilo Neto, a realização de mutirão de limpeza no Loteamento Aquimaran, 
sentido Rota do Mar, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de mutirão de limpeza na localidade citada, tendo em 

vista a presença excessiva de mato alto e acúmulo de resíduos que têm comprometido a 

segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores. A medida visa também prevenir 

a proliferação de insetos e animais peçonhentos, promovendo um ambiente mais saudável 

para a comunidade. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 
     ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

LOTEAMENTO 
AQUIMARAN 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: C7HP+W77 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 117/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir Teófilo Neto, a 

realização de mutirão de limpeza na Rua A Um, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de um mutirão de limpeza na localidade, tendo em vista a 

grande quantidade de vegetação alta e mato acumulado nas calçadas e margens da via. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA A UM 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F74F+JR9 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 167/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Poda de Árvores 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 
Moacir Teófilo Neto, a realização de poda de árvores na Travessa do Campo, bairro Chã 
da Jaqueira, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação visa atender aos moradores da 
localidade, que relatam que as árvores da região estão com galhos excessivos e avançando 
sobre a via pública, afetando a iluminação e a circulação de pedestres e veículos. A 
intervenção é necessária para garantir a segurança, evitar acidentes e manter o 
ordenamento urbano adequado. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 
minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 
 
 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

TRAVESSA DO CAMPO 

CHÃ DA JAQUEIRA 

PLUS CODE: 96MX+VR6 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 133/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Operação Tapa-Buraco 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de serviço de tapa-buraco na Rua São Jorge, Grota da Alegria, bairro Benedito 

Bentes, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de operação tapa-buraco na via citada, que se encontra 

bastante danificada. A deterioração do asfalto tem causado transtornos à mobilidade urbana, 

oferecendo riscos à segurança de pedestres e motoristas, além de danificar veículos. A 

intervenção é essencial para restaurar a trafegabilidade, garantir maior segurança e promover a 

qualidade de vida dos moradores da localidade. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária -  (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

   

  

 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

BENEDITO BENTES 

RUA SÃO JORGE PLUS CODE: C7V9+RX6 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 119/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Revitalização do Espaço Público 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de revitalização do espaço público localizado na Avenida Denilma 
Bulhões, bairro Petrópolis, Maceió - AL (próximo à sorveteria Vitta e ao Pit Stop 
Conveniência). 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da revitalização do referido espaço, que atualmente encontra-se com 

estruturas desgastadas e ambiente pouco atrativo para a população. A área é utilizada 

diariamente por moradores da região, inclusive como ponto de encontro e descanso. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Waliston – (82) 98737-8913



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
 
Descrição da localidade:  

   

 
 

PETRÓPOLIS 

AVENIDA DENILMA 
BULHÕES 

PLUS CODE: 96WR+82M 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 125/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do 

secretário Moacir Teófilo Neto, a realização de mutirão de limpeza na Rua Projetada, bairro 

Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de um mutirão de limpeza na localidade mencionada, 

tendo em vista o acúmulo de resíduos sólidos e o crescimento desordenado da vegetação. A 

ausência de manutenção tem gerado transtornos para os moradores, dificultando a circulação 

e aumentando os riscos à saúde pública. A ação solicitada visa melhorar as condições 

sanitárias e promover o bem-estar da comunidade. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 
     ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
        Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA PROJETADA 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: C7QG+97X 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 114/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Limpeza e Capinação 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir 
Teófilo Neto, a realização de limpeza e capinação na Rua Nove E, Conjunto João Sampaio II, 
bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização dos serviços de limpeza e capinação na referida via, uma 

vez que o mato alto nas calçadas tem dificultado a passagem dos pedestres, comprometendo 

a segurança e a mobilidade urbana. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Dany – (82) 98721-9101



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA NOVE E 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F77G+54M 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 153/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Tampa para Galeria Pluvial 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

instalação de tampa para galeria pluvial na Avenida Jardim João Paulo VI, bairro 
Cidade Universitária, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A ausência de tampa na galeria representa um grave risco à 

segurança de pedestres, motoristas e ciclistas que trafegam pela via. Além do perigo iminente 

de acidentes, a galeria aberta facilita o acúmulo de lixo e entulhos, comprometendo o sistema 

de drenagem urbana. A instalação da tampa é uma medida simples, porém essencial para 

garantir a segurança viária e o bom funcionamento da infraestrutura de escoamento da água 

pluvial. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 
 
 

   

  

 

   

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Descrição do local:  

   

 
 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AVENIDA JARDIM JOÃO 
PAULO VI 

PLUS CODE: F753+CF2 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 179/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Concerto de galeria 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de concerto de galeria na Avenida Empresário Lourival Lobo 
Ferreira, bairro Petrópolis, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender aos anseios da população 

local, que convive com os transtornos gerados pela galeria danificada. A situação tem 
provocado o acúmulo de água, riscos de alagamento e comprometimento da 
mobilidade, exigindo uma intervenção rápida para garantir segurança e qualidade de 
vida aos moradores e transeuntes da região. 

 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 
 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 
Soliciante: Waliston – (82) 98737-8913



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

  

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AVENIDA EMPRESÁRIO 
LOURIVAL LOBO FERREIRA 

PETRÓPOLIS 

PLUS CODE: 96VV+X3R 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 121/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 

Moacir Teófilo Neto, a realização de mutirão de limpeza no Parque Linear do Benedito 
Bentes, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente indicação tem como objetivo atender às demandas 

da população local, tendo em vista que o referido espaço encontra-se com acúmulo de lixo e 

vegetação alta, comprometendo a segurança, o bem-estar e a saúde pública dos moradores. A 

realização do mutirão de limpeza se faz necessária para garantir melhores condições de uso 

da área e preservar o ambiente urbano. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 
 

 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PARQUE LINEAR DO 
BENEDITO BENTES 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F74H+M2 
Benedito Bentes, Maceió - AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 128/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Pavimentação 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de pavimentação na 2ª Travessa do Arame, bairro Jacintinho, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de pavimentação na via mencionada, que atualmente se 

encontra em condições precárias, dificultando o tráfego de veículos e a mobilidade dos 

pedestres. A pavimentação proporcionará maior segurança, conforto e qualidade de vida aos 

moradores, além de contribuir para a valorização da área. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 
 

 

    Solicitante: Johnathan Mendonça – (82) 99839-8657



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
Descrição da localidade:  

 

  
 

 

 

 

 

 

2ª TRAVESSA DO ARAME PLUS CODE: 87XF+8F Maceió, 
Alagoas 

JACINTINHO 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 140/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Desobstrução de galeria e operação tapa-buraco 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de desobstrução de galeria e operação tapa-buraco na Rua Hamilton 
Morais, Conjunto Dubeaux Leão, bairro Tabuleiro dos Martins, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de desobstrução de galeria e operação tapa-buraco na 

localidade mencionada, uma vez que os problemas de drenagem e os buracos na via têm 

causado transtornos à mobilidade urbana, além de representar riscos à segurança dos 
pedestres e condutores. A intervenção se faz essencial para garantir o escoamento adequado 
das águas pluviais e a preservação da malha viária. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária -  (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

     

  

 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

TABULEIRO DOS MARTINS 

RUA HAMILTON MORAIS PLUS CODE: C6MW+3PR 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 116/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 

216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir 
Teófilo Neto, a realização de um grande mutirão de limpeza na Avenida Pratagy, bairro 
Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de um mutirão de limpeza na localidade mencionada, 

tendo em vista o acúmulo de lixo e mato alto em diversos trechos da avenida, 

comprometendo a higiene urbana, a saúde pública e a qualidade de vida da população. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AVENIDA PRATAGY 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: F72H+9RP 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 164/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Art. 216, do Capítulo I, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, o 

Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário 

Moacir Teófilo Neto, a realização de mutirão de limpeza na Avenida Carlos Gomes de 
Barros, Conjunto Salvador Lyra, bairro Tabuleiro dos Martins, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de mutirão de limpeza na localidade supracitada, tendo 

em vista o acúmulo de entulhos, mato alto e resíduos diversos que vêm comprometendo a 

paisagem urbana e colocando em risco a saúde e a segurança dos moradores. A medida se faz 

necessária para garantir a salubridade ambiental, promover o bem-estar da população 
local e evitar a proliferação de doenças e animais peçonhentos. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 
     ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

  

 

   

 

     

  

  

 

   

  
  
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AVENIDA CARLOS 
GOMES DE BARROS 

TABULEIRO DOS MARTINS 

PLUS CODE: C6QW+R8J 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 132/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Desobstrução de Galeria 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de desobstrução de galeria na Avenida Empresário Nelson Oliveira Menezes, bairro 

Cidade Universitária, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização da desobstrução da galeria mencionada, tendo em vista os 

transtornos causados pelo acúmulo de resíduos e obstruções, que comprometem o escoamento 

adequado das águas pluviais. A intervenção é fundamental para evitar alagamentos, preservar 

a integridade das vias e garantir mais segurança e bem-estar para os moradores e transeuntes 

da região. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária -  (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

   

  

 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AVENIDA 
EMPRESÁRIO NELSON 
OLIVEIRA MENEZES 

PLUS CODE: F733+36F 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 118/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 
 
 

Ao Sr. 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Poda de Árvores 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do Art. 216, 

do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de Maceió, 
o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do secretário Moacir Teófilo Neto, a realização do serviço 
de poda de árvores na Rua Dezessete, bairro Petrópolis, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade urgente da realização da poda de árvores na via mencionada, visto que os galhos 
estão avançando sobre as calçadas, postes de iluminação e, em alguns casos, comprometendo 
a visibilidade de motoristas e pedestres. 

 
Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 
minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 

Soliciante: Waliston – (82) 98737-8913



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

RUA DEZESSETE 

PETRÓPOLIS 

PLUS CODE: 96VQ+2R8 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Indicação Nº 124/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Mutirão de Limpeza 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do 

secretário Moacir Teófilo Neto, a realização de mutirão de limpeza na Rua C Um, Conjunto 

Selma Bandeira, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de um mutirão de limpeza na localidade mencionada, 

tendo em vista o acúmulo de lixo e o crescimento excessivo de vegetação. A falta de 

manutenção tem comprometido a mobilidade dos moradores, contribuído para a proliferação 

de insetos e colocado em risco a saúde da comunidade. A intervenção é essencial para 

garantir a melhoria da qualidade de vida da população local. 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 
     ______________________________________________ 

      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 
                                                                                           Vereador – PL 
 
 
 
        Soliciante: Paulinho – (82) 99189-1489



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

  

   

   

 

     

  

  

 

   

  
 
 
 
Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA C UM 

BENEDITO BENTES 

PLUS CODE: C7GJ+XWF 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 113/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Troca da Tampa do Bueiro e Operação Tapa-Buraco 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a troca da tampa do bueiro e realização de operação tapa-buraco na Avenida 
Guaxuma, Rua C54, nas proximidades do Cia Orquídeas de Fogo e Armazém do Circo, 
bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da substituição da tampa de bueiro danificada e da realização de operação 

tapa-buraco na referida localidade. A situação atual coloca em risco a segurança de motoristas, 

motociclistas, ciclistas e pedestres que trafegam diariamente pelo trecho. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 99922-8450



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 

 

   

  

 

   

 

 
 

 
 
 
 

 
 
Descrição da localidade:  

   

 
 

BENEDITO BENTES 

AVENIDA GUAXUMA RUA 
C54 

PLUS CODE: C7PC+59X 
Maceió, AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 131/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Pavimentação e Drenagem 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos Cunha, a 

realização de pavimentação e drenagem na Vila Santa Maria, bairro Ponta Grossa, próximo à 

Praça Santa Tereza, Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade urgente da realização de pavimentação e drenagem na referida localidade, tendo 

em vista as condições precárias da via, que se agravam durante o período chuvoso, 

dificultando a mobilidade e aumentando os riscos de alagamentos. A intervenção é 

fundamental para melhorar a infraestrutura urbana, garantir o acesso seguro dos moradores e 

promover mais qualidade de vida à comunidade local. 

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

 

 

 

Solicitante: Jonathan Morais – (82) 98836-6537



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 

 
 

   

  
 

   

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Descrição da localidade:  

   

 
 

PONTA GROSSA 

VILA SANTA MARIA PLUS CODE: 86RW+MM 
Ponta Grossa, Maceió - AL 



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 
 

Indicação nº 150/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 
Assunto: Troca da tampa e desobstrução de galeria 

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de operação tapa-buraco na Rua A Treze, bairro Benedito Bentes, 
Maceió - AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação visa atender à demanda dos moradores, 

considerando que a via encontra-se bastante danificada, com buracos que comprometem a 
trafegabilidade e aumentam os riscos de acidentes. A execução da operação tapa-buraco 
é necessária para garantir a segurança de pedestres e condutores, além de melhorar a 
mobilidade urbana da região. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                        Vereador – PL 
 

Solicitante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens do local: 
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Indicação Nº 175/2025 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

 

Ao Sr. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

Assunto: Desobstrução de galeria  

 
Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex.ª e ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capítulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do secretário Rodrigo Santos 
Cunha, a realização de desobstrução de galeria na Avenida Belmiro Amorim, bairro 
Santa Lúcia, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação visa atender às demandas da comunidade 

local, que vem sofrendo com o acúmulo de águas pluviais e o mau funcionamento do sistema 

de drenagem. A desobstrução da galeria é fundamental para evitar alagamentos, 
preservar o pavimento da via e promover melhores condições de salubridade para os 
moradores da região. 

 

 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

Maceió – AL, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

     ______________________________________________ 
      JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

                                                                                           Vereador – PL 
 
 
Soliciante: Ouvidoria Comunitária – (82) 98202-3366
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Descrição da localidade:  
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RUA BELMIRO AMORIM 

SANTA LÚCIA 

PLUS CODE: C6CV+846 
Maceió, AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

OFÍCIO Nº 245/2025/GVTD 
 

 
Maceió, 30 de Julho de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0244/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA PARA 
FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, 
DESTINADO À CONSTRUÇÃO 
GRATUITA DE CALÇADAS EM SUAS 
RESIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A gestão pública, em todos os níveis de atuação, encontra grandes desafios para assistir a 
população de maneira satisfatória. Talvez a maior barreira a se apresentar, ainda seja a 
questão habitacional. 
 
Apesar de necessidades primárias como saúde e educação, quando estabelecemos contato 
com cidadãos de classes menos privilegiadas, temos a grande certeza que os maiores 
sonhos e desejos, ainda referem-se à moradia.A casa própria não é apenas um teto. É o 
conforto de um lar, o endereço de uma família, e acima de tudo representa  
dignidade. 
 
Nossa cidade vem observando durante diversas administrações, o surgimento de bairros 
com casas populares e loteamentos para famílias de baixa renda. Nesses casos, muitas 
famílias foram beneficiadas, porém, originou-se outra questão bastante delicada. O excesso 
de obras inacabadas. 
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A população carente, mesmo com casa própria, não apresenta condições mínimas para uma 
reforma ou ampliação. E diante de suas necessidades, interrompem as obras, 
frequentemente, nem mesmo concluindo uma simples calçada. 
 
A administração municipal poderia contribuir parcialmente para a resolução da questão, 
através da construção de calçadas para famílias  
carentes.  
 
Devemos observar que o fato não atinge apenas a família moradora, mas toda a população. 
Pode-se destacar, desde o risco de acidentes de pedestres, até o fator estético que reflete em 
todo o município.  
 
Convém salientar ainda  que caberá ao Executivo Municipal que determine ao setor 
competente o desenvolvimento de programa para famílias de baixa renda, destinado à 
construção gratuita de calçadas no município de Maceió. 

 
 

 

 

THALES DINIZ 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 237/2025/GVTD

Maceió, 31 de Julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 0236/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  DA 
PAVIMENTAÇÃO  DA RUA DIÉGUES 
JÚNIOR,  NO VALE  DO REGINALDO, NO 
BAIRRO POÇO.

 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da  Pavimentação da Rua 

Diégues Júnior, no Vale do Reginaldo, no bairro Poço .

Considerando que a rua mencionada acima encontra-se deteriorada, com buracos , 

desnivelamento e imperfeições para viabilizar um trânsito seguro.
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Considerando que a pavimentação da referida rua é um serviço de manutenção que consiste na 

aplicação de uma nova camada de asfalto sobre a superfície já existente e vai melhorar a 

qualidade da via tornando - a mais resistente e durável, mister se faz providências imediatas 

pelo executivo municipal para a pavimentação da rua mencionada acima no Vale do 

Reginaldo no bairro Poço.

THALES DINIZ

Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 241/2025/GVTD

Maceió, 30 de Julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 0240/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
CRIAÇÃO DE UMA FARMÁCIA MUNICIPAL 
DE MANIPULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.

 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

JUSTIFICATIVA

Solicita ao Poder Executivo Municipal a Criação de Uma Farmácia Municipal de 

Manipulação de Medicamentos no Município de Maceió.

                                                                    

 Considerando que muitos medicamentos básicos que a municipalidade adquire são de alto 

custo.

Considerando ainda que algumas medicações poderiam ser preparadas com um custo 

inferior ao que são comercializados pelos laboratórios particulares, mister se faz a  criação 

de uma farmácia municipal de manipulação de medicamentos no município de Maceió.

THALES DINIZ

Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

OFÍCIO Nº 248/2025/GVTD 
 

 
Maceió, 30 de Julho  de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

INDICAÇÃO Nº 247/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO COMANDO GERAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS A INSTALAÇÃO DA PM BOX 
NO BAIRRO FERNÃO VELHO  
SOLICITANDO AINDA PEDIDO 
FORMALIZADO PARA O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE 
ALAGOAS.  

 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da Policía Militar do Estado 

de Alagoas, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Instalação da PM BOX  no 

bairro Fernão Velho, solicitando pedido formalizado para o Comandante Geral da Polícia 

Militar do Estado de Alagoas. 

 

 

Considerando o alto índice de violência na região do ABC, Goiabeira e o próprio bairro 

Fernão Velho. 
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Considerando ainda o alto índice populacional e a falta de um posto policial na referida 

localidade, o que tem gerado insegurança por parte da população . 

 

 

 

Salientamos ainda que é dever só Poder Público Estadual garantir a segurança pública da 

população com eficiência e eficácia. Convém ressaltar que a população do referido bairro 

encontra -se vulnerável e insegura pela ausência de policiamento local. 

 

 

 

 

THALES DINIZ 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 240/2025/GVTD

Maceió, 30 de Julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 0239/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
LIMPEZA URBANA DO CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MEDEIROS NETO, NO 
BAIRRO SANTA AMÉLIA.

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Autarquia de desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB,  na pessoa do Sr. 

Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Limpeza Urbana do 

Condomínio Residencial Medeiros Neto,  no bairro Santa Amélia.

Considerando a falta de manutenção constante  da limpeza urbana  na referida localidade  e 

o  acúmulo de lixo, focos de mosquito, a infestação de ratos, baratas e demais animais 

peçonhentos, que podem ocasionar riscos a saúde pública e doenças aos moradores e 

frequentadores daquela comunidade.

Considerando ainda ser dever do Executivo Municipal promover a Limpeza Urbana  de 

áreas públicas  e diante da atual situação de falta de manutenção constante da localidade 

supra citada acima, mister se faz providências imediatas para realização da Limpeza 

Urbana  na referida localidade no bairro Santa Amélia .

THALES DINIZ

Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

OFÍCIO Nº 244/2025/GVTD 
 

 
Maceió, 30 de Julho de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

INDICAÇÃO Nº 0243/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA ‘ESCOLA DA INTELIGÊNCIA’ 
NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO E 
PARTICULAR DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Educação – SEMED,   após ouvido o plenário, a decisão desta 

Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 

O atual contexto social e educacional de nosso Município na qual presenciamos uma série 

de problemas relacionados à conduta dos jovens e das crianças em sala de aula, desperta 

uma preocupação com a segurança escolar, a qualidade do ensino, as relações interpessoais 

na escola e outros problemas relacionados com a violência e a intolerância.  

 

Percebemos uma série de conflitos nessa demanda que podem ser classificados assim: 

Depressão, violência social (ambiente escolar) ,Uso de drogas lícitas e ilícitas, Bullying, 

Anorexia, Ideação Suicida, Automutilação, Suicídio, Agressividade e impulsividade, 

dificuldades de relacionamento interpessoal , déficit de atenção, estresse e ansiedade, 

doenças psicossomáticas, gravidez precoce, prostituição infantil e juvenil, doenças 

sexualmente transmissíveis, dentre outros. 
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Diante desta situação nossa  indicação objetiva possibilitar  que tanto a rede a rede pública 

quanto a rede privada de ensino no município de Maceió, passem a aderir o “Programa 
Escola da Inteligência”, com a finalidade de colocarmos em prática várias questões 

negligenciadas e ocultas como esses problemas do contexto escolar já mencionados acima .  

 

O Programa Escola da Inteligência visa oferecer às instituições de ensino e órgãos públicos 

e privados, um material que fornece ferramentas essenciais para que as crianças, 

adolescentes e jovens, além dos professores, gestores e famílias possam elaborar e 

desenvolver importantes habilidades nas relações que estabelecem consigo mesmos e com 

os outros.  

 

O Programa Escola da Inteligência possui alguns objetivos como :  Estimular o 

desenvolvimento das funções mais complexas da inteligência humana, tais como: aprender 

a gerenciar os pensamentos, a pensar antes de reagir e aprender a se colocar no lugar dos 

outros, a trabalhar perdas e frustrações, a superar ofensas, a proteger a emoção. Estimular o 

desenvolvimento da maturidade intelectual e emocional, tais como: a desenvolver a 

tolerância, a disciplina, a liderança, autoconfiança, autocrítica, a determinação, a 

generosidade, a elaboração do caráter. Aprimoramento das relações interpessoais, tais 

como: ética, honestidade, aprender a expor e não impor opiniões, a resolução de conflitos, 

o trabalho em equipe. Fornecer ferramentas para a Saúde Emocional, e, assim, prevenir: a 

baixa autoestima, a ansiedade, os transtornos psicológicos, a agressividade, o uso de 

drogas. 

 

Os resultados obtidos em escolas que já estão aplicando o Programa Escola da Inteligência 

têm demonstrado que, além de ter uma acentuada queda no volume de ocorrências quanto 

à violência, indisciplina, bullying e etc. Também demonstram uma visível evolução no 

nível de compromisso, participação e envolvimento de pais e Professores na educação dos 

alunos participantes do Programa.  

 

O programa é uma criação do psiquiatra, pesquisador e escritor, Augusto Cury, que por 

meio de equipe multidisciplinar especializada, propõe o desenvolvimento da inteligência, 

formação da personalidade e desenvolvimento das relações interpessoais. 

 

O Programa Escola da inteligência é gratuito para a rede de ensino público e privado, o que 

é admirável nos dias de hoje e que acreditamos ser o momento certo para aceitar esse 

método como opção de auxílio pedagógico e reduzirmos assim, os danos futuros e 

promover a qualidade de ensino no município de Maceió. 

 

As escolas que participam do programa realizarão encontros semanais, com a exposição 

dos temas por meio de materiais para os alunos e para os professores que também recebem 

formação inicial e capacitação à distância.  

 

Durante a implementação do programa, estão previstas visitas mensais a cada escola. 

 

Convém salientar que caberá ao Poder Executivo Municipal que determine, o setor 

competente a adesão do programa Escola da Inteligência no município de Maceió. 

 
 
 
 

THALES DINIZ 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 236/2025/GVTD

Maceió, 31 de Julho  de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 235/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
A INSTALAÇÃO DE UM SEMÁFORO 
NA RUA ALFREDO PITOMBEIRA  
NO BAIRRO SANTA LÚCIA . 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que 

seja encaminhada ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:

STIFICATIVA

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Instalação de um 

semáforo na Rua Alfredo Pitombeira no Bairro Santa Lúcia.

Considerando o alto índice de acidentes envolvendo automóveis, motos, bicicletas, 

pedestres e animais na referida localidade.

Considerando ainda que é um clamor da comunidade local a instalação do referido 

semáforo, inclusive pela alta velocidade de veículos e motos durante todo o trecho da 

referida rua gerando risco à vida de pedestres e animais.

A presente indicação objetiva promover a mobilidade urbana com eficácia, 

segurança, eficiência e celeridade no trânsito,  mister se faz a instalação de um 

semáforo na rua  supra citada acima.

THALES DINIZ
Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

OFÍCIO Nº 247/2025/GVTD 
 

 
Maceió, 30 de Julho  de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0246/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ENTREGA DE MEDICAÇÃO 
PARA PACIENTES COM RECEITA DE 
MÉDICO PARTICULAR PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESDE QUE O 
USUÁRIO SEJA CADASTRADO NO SUS. 

  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Saúde – SMS,  após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a 

indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
O Município de Maceió conta com o serviço de distribuição gratuita de medicamentos e 
alguns insumos. 
 
É notória a importância dessa distribuição na rede pública municipal, pois é sabido que 
existem remédios tem o custo elevado. 
 
Muitas vezes, devido à urgência do cidadão em ser atendido, este acaba realizando a 
consulta na rede privada por não ter condições de esperar na fila de espera da rede pública 
municipal, desta forma, obviamente que o receituário assinado pelo profissional de saúde é 
identificado como da rede privada, podendo sim ser aceito pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Maceió  para retirada da medicação, desde que seja devidamente cadastrado no 
SUS. 
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Convém salientar que o Poder Executivo  Municipal determine ao setor competente que a 
entrega de medicação para pacientes com receita de médico particular seja feita pela 
Secretaria Municipal de Saúde, desde que o usuário seja cadastrado no Sistema de Saúde 
do Município de Maceió. 

 
 
 

THALES DINIZ 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 239/2025/GVTD

Maceió, 30 de Julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 0238/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS  NO 
PONTO FINAL DE ÔNIBUS DO BAIRRO 
SERRARIA .

  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Construção de abrigo de 

ônibus no ponto final  dos  ônibus  no bairro Serraria.

Considerando que a inexistência de abrigos de apoio tanto para os motoristas de ônibus 

quanto para população usuária do transporte público na localidade supra citada acima.

Objetivando proteger tanto os motoristas de ônibus quanto a referida população usuária de 

transporte coletivo público tanto do sol forte  quanto das chuvas  enquanto esperam os 

ônibus, além de oferecer mais conforto e segurança para referida população naquela 

localidade no bairro Serraria, mister se faz a construção do abrigo de ônibus pelo executivo 

municipal.

THALES DINIZ

Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 243/2025/GVTD

Maceió, 30 de Julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 0242/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA HELPERS NO 
MUNICÍPIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

JUSTIFICATIVA

O  Sistema Helpers é um aparelho de última geração que vêm ajudando no combate a 

criminalidade, com muita eficiência e rapidez.

O Sistema trata - se de um aparelho instalado em vias e praças públicas, geralmente locais 

com grandes índices de atos criminosos, ele é composto por uma câmera de alta definição 

de 360º, blindagem, sensor de vandalismo, intercomunicador, sirene e um transmissor.

O sistema integrado a sede da Guarda Civil Municipal e/ou da Polícia Militar, permite 

acesso in loco 24 horas, de toda movimentação no entorno onde o Helper estiver instalado. 
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O fato de ser comunicação direta entre a população e a central de monitoramento, dá ainda 

mais alcance, caso o ato ilícito esteja ocorrendo onde a câmera não possa alcançar e 

identificando a pessoa responsável, que apresenta a ocorrência, assim inibindo as falsas 

informações.

De fato um sistema que contribuiria muito, não só aos órgãos responsáveis como também a 

toda cidade e população, colaborando a diminuir o número de delitos no município de 

Maceió.                

THALES DINIZ

Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

OFÍCIO Nº 246/2025/GVTD 
 

 
Maceió, 30 de Julho  de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

INDICAÇÃO Nº 0245/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, HOMENAGEM DE 
CONGRATULAÇÕES AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS POR SEUS SERVIÇOS 
PRESTADOS AO MUNICÍPIO, NO ANO DE 
INÍCIO DE SUA APOSENTADORIA.. 

  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEÓ , após ouvido o plenário, a decisão desta 

Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

Os servidores públicos municipais de Maceió dedicam vários anos de suas vidas ao serviço 

público, têm o trabalho desempenhado durante toda a sua carreira profissional, atendendo o 

município e a população. 

 

Quando chega o momento do benefício da aposentadoria, após toda essa vida dedicada ao 

trabalho, simplesmente “saem de cena e ficam esquecidos”, e como não estão habilitados a 

“parar”, alguns enfrentam problemas psicológicos como a depressão, a ansiedade, entre 
outras doenças psicossomáticas adquiridas durante este período da vida. 

 

Pensando no bem-estar de pessoas que tanto se dedicaram e trabalharam em prol do bom 

andamento do município, a instituição estabelecendo uma data fixa no calendário 

municipal para a premiação dos aposentados naquele ano, poderia de alguma forma 

homenagear o servidor e reconhecer de forma honrosa seu trabalho prestado à cidade.  
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A homenagem poderia se realizar em uma sessão solene agrupando a todos que se 

aposentarem no ano, onde ocorreria à entrega de uma placa de honra ao mérito pelos bons 

serviços prestados, vindas das mãos do Prefeito de Maceió com a participação dos 

Vereadores. 

 

Essa cerimônia seria composta por representantes do setor onde essa pessoa passou a maior 

parte da sua vida e alguns familiares dos homenageados. Assim, a pessoa seria marcada de 

certa forma com esse reconhecimento por essa fase que se encerra. 

 

Convém salientar o Poder Executivo Municipal de Maceió  determine ao setor competente,  

estudos para determinar uma data no calendário municipal para congratular-se e premiar 

servidores públicos municipais no ano de início de sua aposentadoria. 

 
 
 
 

THALES DINIZ 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ

OFÍCIO Nº 238/2025/GVTD

Maceió, 31 de Julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Chico Filho
Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

INDICAÇÃO Nº 0237/2025 
GVTD/CMM

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS  NO 
PONTO FINAL DE ÔNIBUS DO BAIRRO CHÃ 
DA JAQUEIRA .

 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Construção de abrigo de 

ônibus no ponto final  dos  ônibus  no bairro Chã da Jaqueira.

Considerando que a inexistência de abrigos de apoio tanto para os motoristas de ônibus 

quanto para população usuária do transporte público na localidade supra citada acima.

Objetivando proteger tanto os motoristas de ônibus quanto a referida população usuária de 

transporte coletivo público tanto do sol forte  quanto das chuvas  enquanto esperam os 

ônibus, além de oferecer mais conforto e segurança para referida população naquela 

localidade no bairro Chã da Jaqueira, mister se faz a construção do abrigo de ônibus pelo 

executivo municipal.

THALES DINIZ

Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 

OFÍCIO Nº 242/2025/GVTD 
 

 
Maceió, 30 de Julho  de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

INDICAÇÃO Nº 241/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
A INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS 
SOLARES EM CRUZAMENTOS DAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que 

seja encaminhada ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

 

JUSTIFICATIVA                                        

 

Considerando que os semáforos tradicionais chegam a consumir 400W em um 

cruzamento de quatro vias. Pensando nisso, pesquisadores da USP testaram em São 

Carlos/SP um semáforo equipado com diodos emissores de luz, que deixam o 

equipamento mais econômico e reduz a quantidade de resíduos produzidos pelo 

descarte de lâmpadas incandescentes. A principal característica do produto é 

aproveitar a luminosidade dos diodos em sua totalidade, uma eficiência ainda não 

alcançada pelos semáforos de LED já desenvolvidos. 
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O Semáforo Solar, tem se mostrado a solução para os principais cruzamentos e falta 

de energia. Semáforo led tem baixo consumo e pode ser adaptado ao tradicional e 

não precisa de energia, com dispositivo  para pedestres e quadro de comando duplo 

automático, e tem saída para ligar câmera de monitoramento. Ele recarrega sozinho, 

já foi testado e foi o maior sucesso, podendo ser a solução do mundo moderno com 

tantos apagões. Possui proteção sob raios, não tem ligação elétrica e baixa tensão 

diminuindo perigo de choque, além de ser 90 % mais econômico de que os 

tradicionais. 

 

Sem dúvidas trata-se de uma grande inovação, eficiente, econômico e ainda contribui 

com o meio ambiente. 

 Convém salientar que caberá ao Poder Executivo Municipal que determine ao setor 

competente estudos visando a instalação de “Semáforo Solar” nos cruzamentos e 
avenidas do município. 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 108/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a construção de uma Praça na 
Avenida Frei Damião de Bozano, no bairro 
Cidade Universitária. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

sugerindo a construção de uma Praça na Avenida Frei Damião de Bozano, no bairro Cidade 

Universitária. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A construção da Praça na Avenida Frei Damião de Bozano, no bairro Cidade 

Universitária irá proporcionar a população um espaço público de lazer, com um equipamento 

público que proporcionem entretenimento saudável aos munícipes que residem naquela 

região, sendo de fundamental importância, principalmente, para as crianças, adolescentes 

e idosos. 

O artigo 6º da Constituição Brasileira de 1988, estabelece que o lazer é um dos 

direitos sociais, artigo 227 destaca a importância do lazer para o desenvolvimento integral 
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da criança e do adolescente. O ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990), em seu artigo 4º, assegura que é dever da família, da sociedade e do Estado 

garantir à criança e ao adolescente o direito ao lazer, à cultura e ao esporte. Enquanto, a Lei 

Orgânica do Município de Maceió, prevê em seu Art. 151 que “O Poder Público Municipal 

incentivará o lazer como forma de promoção social”. 

O referido espaço público é de grande importância para a convivência e interação 

social, ajudando a fortalecer os laços comunitários e a inclusão social, principalmente, 

contribuindo para o desenvolvimento das crianças e adolescentes da região, além de 

contribuir para a qualidade de vida dos idosos. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

que seja viabilizada a construção de uma praça na Avenida Frei Damião de Bozano, no 

bairro Cidade Universitária. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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ANEXO 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 104/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a drenagem, pavimentação, 
saneamento e reparos nas ruas dos 
Conjuntos Eustáquio Gomes I, II e III; e 
Hamilton de Moraes, no bairro Cidade 
Universitária. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

sugerindo a drenagem, pavimentação, saneamento e reparos nas ruas dos Conjuntos 

Eustáquio Gomes I, II e III; e Hamilton de Moraes, no bairro Cidade Universitária. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação para a execução de serviços de drenagem, pavimentação e saneamento 

dos Conjuntos Eustáquio Gomes I, II e III; e Hamilton de Moraes, no bairro Cidade 

Universitária se fundamenta em diversos aspectos que visam melhorar a qualidade de vida 

dos moradores e a infraestrutura da região. As ruas do residencial, atualmente apresentam 

sérios problemas de pavimentação, com buracos e desníveis que dificultam a circulação de 
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veículos e pedestres. A pavimentação adequada é essencial para garantir a segurança e a 

fluidez do tráfego, evitando acidentes e danos aos veículos. Durante períodos de chuvas, a 

falta de um sistema de drenagem eficiente resulta em alagamentos, comprometendo o 

acesso às residências e serviços essenciais. A implementação de um sistema de drenagem 

adequado é crucial para minimizar esses impactos, garantindo a segurança e o bem-estar 

da comunidade. A ausência de um sistema de saneamento básico contribui para a 

proliferação de doenças, uma vez que o acúmulo de água parada e a falta de esgoto 

adequado favorecem a criação de focos de mosquitos e outros vetores. A instalação de um 

sistema de saneamento é fundamental para promover a saúde pública e prevenir surtos de 

doenças. 

O artigo 225 da Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, o que implica a necessidade de infraestrutura 

adequada, como drenagem e saneamento, para garantir a saúde pública e a qualidade de 

vida. Enquanto a Lei nº 11.445/200, a Lei de Saneamento Básico, estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, incluindo a drenagem de águas pluviais e o tratamento 

de esgoto.  

Por fim, a realização desses serviços proporcionará uma melhoria significativa na 

qualidade de vida dos moradores, oferecendo um ambiente mais seguro, limpo e acessível. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

que seja viabilizada o serviço de drenagem, pavimentação e saneamento dos Conjuntos 

Eustáquio Gomes I, II e III; e Hamilton de Moraes, no bairro Cidade Universitária. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 107/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a limpeza e proteção das galerias de 
águas pluviais da Rua Ademar Medeiros, no 
bairro Feitosa. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA E 

Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, 

sugerindo a limpeza e proteção das galerias de águas pluviais da Rua Ademar Medeiros, no 

bairro Feitosa. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A solicitação de limpeza e proteção das galerias de águas pluviais da Rua Ademar 

Medeiros, no bairro Feitosa é de extrema importância para a saúde pública, a segurança da 

comunidade e a preservação do meio ambiente. 

O acúmulo de detritos, lixo e vegetação nos bueiros pode criar um ambiente propício 

para a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos e roedores. A limpeza regular é 

essencial para prevenir surtos de doenças transmissíveis e garantir a saúde da população. 

Além do fato de que galerias entupidas podem comprometer o escoamento adequado das 
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águas pluviais, resultando em alagamentos durante períodos de chuva. A limpeza e 

manutenção das galerias são fundamentais para evitar transtornos e danos às propriedades 

e à infraestrutura local. 

Outro fator a ser considerado é que galerias sujas e mal conservadas podem 

representar um risco para os pedestres, especialmente em áreas onde a visibilidade é 

comprometida. A proteção e limpeza das galerias contribuem para a segurança, reduzindo 

o risco de acidentes. 

A limpeza das galerias ajuda a evitar a contaminação do solo e das águas 

subterrâneas, promovendo a preservação dos recursos hídricos e do ecossistema local. A 

proteção das galerias também pode incluir medidas para evitar a erosão e a degradação 

ambiental. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA 

e Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB para 

que seja viabilizada a limpeza e a proteção das galerias de águas pluviais da Rua Ademar 

Medeiros, no bairro Feitosa. 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 110/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a drenagem, pavimentação, 
saneamento na Travessa Nova Esperança, no 
Conjunto Joaquim Leão, no bairro Vergel. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

sugerindo a drenagem, pavimentação e saneamento na Travessa Nova Esperança, no 

Conjunto Joaquim Leão, no bairro Vergel. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação para a execução de serviços de drenagem, pavimentação e saneamento 

na Travessa Nova Esperança, no Conjunto Joaquim Leão, no bairro Vergel, se fundamenta 

em diversos aspectos que visam melhorar a qualidade de vida dos moradores e a 

infraestrutura da região. As ruas do residencial, atualmente apresentam sérios problemas de 

pavimentação, com buracos e desníveis que dificultam a circulação de veículos e pedestres. 

A pavimentação adequada é essencial para garantir a segurança e a fluidez do tráfego, 
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evitando acidentes e danos aos veículos. Durante períodos de chuvas, a falta de um sistema 

de drenagem eficiente resulta em alagamentos, comprometendo o acesso às residências e 

serviços essenciais. A implementação de um sistema de drenagem adequado é crucial para 

minimizar esses impactos, garantindo a segurança e o bem-estar da comunidade. A 

ausência de um sistema de saneamento básico contribui para a proliferação de doenças, 

uma vez que o acúmulo de água parada e a falta de esgoto adequado favorecem a criação 

de focos de mosquitos e outros vetores. A instalação de um sistema de saneamento é 

fundamental para promover a saúde pública e prevenir surtos de doenças. 

O artigo 225 da Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, o que implica a necessidade de infraestrutura 

adequada, como drenagem e saneamento, para garantir a saúde pública e a qualidade de 

vida. Enquanto a Lei nº 11.445/200, a Lei de Saneamento Básico, estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, incluindo a drenagem de águas pluviais e o tratamento 

de esgoto.  

Por fim, a realização desses serviços proporcionará uma melhoria significativa na 

qualidade de vida dos moradores, oferecendo um ambiente mais seguro, limpo e acessível. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

que seja viabilizada o serviço de drenagem, pavimentação e saneamento na Travessa Nova 

Esperança, no Conjunto Joaquim Leão, no bairro Vergel. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 106/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a implantação de faixas de pedestres 
na Avenida Estrada Rio do Meio no bairro 
Tabuleiro do Martins. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como ao Departamento Municipal de Trânsito e Transporte – 

DMTT, sugerindo que o mesmo providencie a implantação de faixas de pedestres na Avenida 

Estrada Rio do Meio no bairro Tabuleiro do Martins. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa garantir maior segurança aos cidadãos que transitam 

diariamente na Avenida Estrada Rio do Meio no bairro Tabuleiro do Martins, uma vez que 

existe um risco potencial de acidentes causado pelo excesso de velocidade praticado no 

local. 

O Código Brasileiro de Trânsito (Lei 9.503/97) que versa sobre a responsabilidade da 

construção das lombadas e a Resolução 600 de 24 de maio de 2016 do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN, estabelece os padrões e critérios para a instalação de ondulações 
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transversais, determinando que podem ser utilizada onde se necessite reduzir a velocidade 

do veículo de forma imperativa, como o caso em questão. 

Desta forma, cabe ao Departamento Municipal de Trânsito e Transporte – DMTT, 

viabilizar soluções para a implantação de faixas de pedestres na Avenida Estrada Rio do 

Meio no bairro Tabuleiro do Martins. 

Diante do exposto, solicita-se à DMTT providencias cabíveis para a referida situação, 

visando a proteção dos pedestres da região. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 109/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a drenagem, pavimentação, 
saneamento na Rua Projetada A, no bairro 
Antares. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

sugerindo a drenagem, pavimentação, saneamento e reparos na Rua Projetada A, no bairro 

Antares. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação para a execução de serviços de drenagem, pavimentação e saneamento 

na Rua Projetada A, no bairro Antares, se fundamenta em diversos aspectos que visam 

melhorar a qualidade de vida dos moradores e a infraestrutura da região. As ruas do 

residencial, atualmente apresentam sérios problemas de pavimentação, com buracos e 

desníveis que dificultam a circulação de veículos e pedestres. A pavimentação adequada é 

essencial para garantir a segurança e a fluidez do tráfego, evitando acidentes e danos aos 

veículos. Durante períodos de chuvas, a falta de um sistema de drenagem eficiente resulta 
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em alagamentos, comprometendo o acesso às residências e serviços essenciais. A 

implementação de um sistema de drenagem adequado é crucial para minimizar esses 

impactos, garantindo a segurança e o bem-estar da comunidade. A ausência de um sistema 

de saneamento básico contribui para a proliferação de doenças, uma vez que o acúmulo de 

água parada e a falta de esgoto adequado favorecem a criação de focos de mosquitos e 

outros vetores. A instalação de um sistema de saneamento é fundamental para promover a 

saúde pública e prevenir surtos de doenças. 

O artigo 225 da Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, o que implica a necessidade de infraestrutura 

adequada, como drenagem e saneamento, para garantir a saúde pública e a qualidade de 

vida. Enquanto a Lei nº 11.445/200, a Lei de Saneamento Básico, estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, incluindo a drenagem de águas pluviais e o tratamento 

de esgoto.  

Por fim, a realização desses serviços proporcionará uma melhoria significativa na 

qualidade de vida dos moradores, oferecendo um ambiente mais seguro, limpo e acessível. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

que seja viabilizada o serviço de drenagem, pavimentação e saneamento na Rua Projetada 

A, no bairro Antares. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 105/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a implantação de lombadas, faixas de 
pedestres e placas de sinalização na rua B 41, 
Conjunto Benedito Bentes I, no bairro 
Benedito Bentes. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como ao Departamento Municipal de Trânsito e Transporte – 

DMTT, sugerindo que o mesmo providencie a implantação de lombadas, faixas de pedestres 

e placas de sinalização na rua B 41, Conjunto Benedito Bentes I, no bairro Benedito Bentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação visa garantir maior segurança aos cidadãos que transitam 

diariamente na rua B 41, Conjunto Benedito Bentes I, no bairro Benedito Bentes, uma vez 

que existe um risco potencial de acidentes causado pelo excesso de velocidade praticado 

no local. 

O Código Brasileiro de Trânsito (Lei 9.503/97) que versa sobre a responsabilidade da 

construção das lombadas e a Resolução 600 de 24 de maio de 2016 do Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN, estabelece os padrões e critérios para a instalação de ondulações 
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transversais, determinando que podem ser utilizada onde se necessite reduzir a velocidade 

do veículo de forma imperativa, como o caso em questão. 

Desta forma, cabe ao Departamento Municipal de Trânsito e Transporte – DMTT, 

viabilizar soluções para a implantação de lombadas, faixas de pedestres e placas de 

sinalização na rua B 41, Conjunto Benedito Bentes I, no bairro Benedito Bentes. 

Diante do exposto, solicita-se à DMTT providencias cabíveis para a referida situação, 

visando a proteção dos pedestres da região. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá – 57022-180  - Maceió/AL  - www.maceio.al.leg.br 
 

 

ANEXO 

 

 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá – 57022-180  - Maceió/AL  - www.maceio.al.leg.br 
 

 

 

 

 

 

 











2º RTDPJ de Maceió
Oficial Titular: Rainey Marinho

Av. Jangadeiros Alagoanos, 447 - Pajuçara

Tel.: (82) 3326-1212 - Email: cartorio@2rtd-al.com.br  - Site: www.2rtd-al.com.br

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 4679 de 17/12/2024

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 4 (quatro) páginas, foi apresentado em 17/12/2024, o qual 

foi protocolado sob nº 8005, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 4679 no Livro A deste 2º RTDPJ de Maceió  na 

presente data.

Apresentante 
VIVIANE DE LEMOS VENTURA

Natureza 
Ata

Denominação da PJ: INSTITUTO SILVANIO BARBOSA - ISB

Maceió - AL, 17 de dezembro de 2024

Assinado eletronicamente

RAINEY BARBOSA ALVES MARINHO 
Oficial de Registro

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 38,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,76

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,76

Para verificar o conteúdo integral do documento, acesse o site:

RTDBRASIL.ORG.BR/CERTIDAOREGISTRO

e informe a chave ao lado ou utilize um leitor de qrcode.
4679



Página

000001/000004

Registro Nº

4679

17/12/2024

Protocolo nº 8005 de 17/12/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4679 em 17/12/2024  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES
MARINHO - Oficial de Registro.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 38,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,76



Página

000002/000004

Registro Nº

4679

17/12/2024

Protocolo nº 8005 de 17/12/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4679 em 17/12/2024  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES
MARINHO - Oficial de Registro.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 38,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,76



Página

000003/000004

Registro Nº

4679

17/12/2024

Protocolo nº 8005 de 17/12/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4679 em 17/12/2024  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES
MARINHO - Oficial de Registro.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 38,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,76



Página

000004/000004

Registro Nº

4679

17/12/2024

Protocolo nº 8005 de 17/12/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 4679 em 17/12/2024  deste 2º RTDPJ de Maceió. Assinado digitalmente por RAINEY BARBOSA ALVES
MARINHO - Oficial de Registro.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 38,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,76



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2024 às 09:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 34.165.309/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6762.BE4B.86A3.E491 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2024 as 09:21:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2024 às 09:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 34.165.309/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6762.BE4B.86A3.E491 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2024 as 09:21:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 12:32:19 do dia 18/12/2024

Código de controle da certidão: 58AE-2926-7BD6-422F

Certidão fornecida para o CNPJ: 34.165.309/0001-53

Válida até 16/02/2025

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



 18/12/2024  0004251065 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   004251065  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   anteriores, 
 verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 INSTITUTO SILVANIO BARBOSA, vinculado ao CNPJ: 34.165.309/0001-53 *************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   EXTRAJUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do 
 Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 às 09h18min. 

                      0004251065 
 PEDIDO N°:  



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.728.010/24-09

Contribuinte
INSTITUTO SILVANIO BARBOSA - ISB

CPF/CNPJ
34.165.309/0001-53

Endereço
AVENIDA MUNDAU, 9  - QUADRAC77 , BAIRRO BENEDITO BENTES, MACEIO/AL - CEP: 57.085-778

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvando o direitode a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar outras dívidas 
que venhama ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado 
em relação ao contribuinte acima identificado.

MACEIÓ (MCZ), 18 de Dezembro de 2024

Válida até: 18/03/2025

Código de autenticidade: 456099CC53806769
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: INSTITUTO SILVANIO BARBOSA - ISB

CNPJ: 34.165.309/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual INSTITUTO SILVANIO
BARBOSA - ISB, CNPJ 34.165.309/0001-53, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  09h20min08 do dia  18/12/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: R4ZB.NNRX.XCA4.PICW

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

18/12/24, 09:20 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=g633ND8WLaQk6S81LyJSSFJP.host1a10:ce03-a…

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=g633ND8WLaQk6S81LyJSSFJP.host1a10:ce03-arqref7 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.165.309/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO SILVANIO BARBOSA - ISB

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV MUNDAU

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
QUADRAC77

 
CEP
57.085-778

BAIRRO/DISTRITO
BENEDITO BENTES

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ACRILICOSMCZ@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(82) 9881-2280

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/10/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 08:45:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





















MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 34.165.309/0001-53 Mês/Ano: JAN 2024
Nome Empresarial: INSTITUTO SILVANIO BARBOSA - ISB
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$
Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados

em Quotas
IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$
Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.
Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido ou tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento, sejam eles saldos a pagar ou 
valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham sido objeto de exame em procedimento de 
fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início de procedimento fiscal.

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi  emitida a Notificação  de  Lançamento  número  16.22.38.45.97.85-26  conforme
previsto no  art. 23  do  Decreto  nº  70.235, de  6 de  março de 1972.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
Nome: IVANILSA PEREIRA COSTA                                      
CPF: 112.809.054-68
Telefone: (82  ) 988122807     Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico: CONTADORA.JANI@GMAIL.COM                

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 16/08/2024 às 23:47:26

0827314794

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 115.071.494-84   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         32.47.65.88.92-65

Versão: 3.70
32.47.65.88.92



Relação Membros Atual 

Presidente: Viviane de Lemos Ventura, brasileira, solteira, dona de casa, inscrita no CPF sob o 

n° 038.901.174-65, e na Carteira de identidade RG sob o n° 038.901.174- 65 SSP/AL, nascida 

em 26/08/1979, residente e domiciliada na Rua João Paulo, n° 451, Bloco 12 AP 202, Benedito 

Bentes, CEP:57084-812, Maceió – Alagoas. 

Vice Presidente: Izete Cipriano dos Santos, brasileira, casada, cozinheira, inscrita no CPF sob o 

n° 986.374.014-49, e na Carteira de identidade RG sob o n° 1140460 SSP/AL, nascida em 

15/06/1968, residente e domiciliada Rua São Domingos, n° 12, Jacintinho, CEP:57040-690, 

Maceió - Alagoas. 

Secretária: Ana Clara dos Santos Barbosa, brasileira, solteira, fisioterapeuta, inscrita no CPF 

sob n° 119.079.034-37, e na Carteira Nacional de Habilitação CNH sob o n° 06958935820, 

DETRAN/AL, nascida em 24/06/1997, residente e domiciliada Av Cacheira do Meirim, n° 770, 

Bloco 05-E AP 008, Benedito Bentes, CEP:57084-700, Maceió – Alagoas.  

Relator Presidente: Alex Osias Tomaz de Souza, brasileiro, solteiro, vendedor, inscrito no CPF 

sob o n° 112.801.384-32 e na Carteira de Nacional de Habilitação sob o n° 05797443691 

DETRAN/AL, nascido em 29/11/1994, residente e domiciliado Rua L, Cj Henrique Equelman, n° 

38, Antares, CEP:57083-024, Maceió - Alagoas  

Relator Fiscal: Ivanilsa Pereira Costa, brasileira, solteira, aposentada, inscrita no CPF sob o n° 

112.809.054-68 e na Carteira de Identidade RG sob o n° 251055 SESP/AL, nascida em 

26/12/1955, residente e domiciliada na rua B 35, n° 365, QD B 35 CJ Benedito Bentes I, 

CEP:57084-040, Maceió – AL.  

Auditor Fiscal: Rafael Levy do Nascimento Almeida, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no 

CPF sob o n° 109.877.264- 47, e na Carteira de Habilitação CHN sob o n° 07571206592 

DETRAN/AL, nascido em 05/11/1997, residente e domiciliado na Av Governador Afrânio Lages, 

n° 9, BL 01 AP 303, Bom Parto, CEP:57017-225, Maceió – Alagoas. 

Tesoureira: Ivonete Pinto dos Santos, brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF sob o n° 

342.188.314-91, e na Carteira de Identidade sob n° 506805 SSP/AL, nascida em 02/03/1952, 

residente e domiciliada na Rua Em Projeto 7667, n° 140, Cond RP Shopping I BL 05 AP 602, 

Cidade Universitária, CEP:57073-461, Maceió – Alagoas. 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02050040 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 28/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : PROJETO DE LEI PARA RECONHECIMENTO DE UTLIIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
SILVÂNIO BARBOSA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 19 de fevereiro de 2025
às 15h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



























Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02050040 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 28/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : PROJETO DE LEI PARA RECONHECIMENTO DE UTLIIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
SILVÂNIO BARBOSA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de junho de
2025 às 12h13.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO DE Nº: 02050040 / 2025.

PARECER
POJETO DE LEI DE Nº: 28 / 2025.
PROCESSO DE Nº: 02050040 / 2025.
AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE VASCONCELOS
(MDB)
EMENTA: DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE
UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SILVÂNIO
BARBOSA – ISB NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE)
 
I. RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei de n.º 28 / 2025, de autoria do Nobre
Vereador Allan Pierre (MDB), que tem por objetivo dispor
sobre o reconhecimento de Utilidade Pública do Instituto
Silvânio Barbosa – ISB no âmbito do Município de
Maceió/AL e dá outras providências.
 
II. ANÁLISE JURÍDICA
 
Competência Legislativa
 
A Constituição Federal (CF), em seu art. 30, inciso I, confere
aos municípios autonomia para legislar sobre assuntos de
interesse local. O reconhecimento de utilidade pública é um ato
de competência do Poder Legislativo, sendo utilizado como
forma de incentivar e reconhecer entidades que prestam
relevantes serviços à comunidade.
 
Além disso, o presente projeto não invade competência da
União ou do Estado, respeitando o princípio do federalismo
cooperativo, que permite que diferentes entes federativos
atuem conjuntamente na promoção do bem-estar social.
 
Constitucionalidade e Legalidade
 
O presente Projeto de Lei encontra amparo na Constituição
Federal (CF) e não apresenta vícios formais ou materiais, pois:
não contraria normas superiores, estando alinhado com a
legislação vigente; atende ao interesse público, pois reconhece
uma entidade que presta serviços de assistência social, saúde e
educação; respeita os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade, conforme estabelecido no art. 37 da
Constituição Federal (CF) e; não gera impacto financeiro ou
obrigações para o Município de Maceió, tratando-se apenas de
um reconhecimento oficial da importância da entidade.
 
Preenchimento dos Requisitos para a Declaração de
Utilidade Pública
 
A forma como o Projeto de Lei fora apresentado atende a todos
os requisitos previstos na Instrução Normativa de n.º 01/2023 e
demais legislações sobre o tema, conforme se observa com
uma simples análise nos documentos anexos, na qual são
evidenciadas suas ações em inclusão social, assistência a
pessoas em vulnerabilidade e atividades educacionais e de
saúde.
 
Além disso, o reconhecimento de utilidade pública pode
proporcionar à entidade benefícios administrativos e fiscais,
como a possibilidade de firmar convênios com o Poder



Público, ampliando sua capacidade de atuação e impacto
social.
 
III. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do
presente Projeto de Lei de nº 28 / 2025, pelos seguintes
motivos: o projeto está dentro da competência municipal e
respeita a legislação vigente; a matéria é de interesse público e
reconhece a relevância social da entidade; não há qualquer
vício de constitucionalidade ou legalidade na proposição e;
entendemos que a declaração de utilidade pública trará
benefícios à entidade sem gerar custos para o município. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de
maio de 2025.
 
VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
LEONARDO DIAS
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BE827DBD

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/06/2025. Edição 7179
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo N° : 02050040 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 28/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : PROJETO DE LEI PARA RECONHECIMENTO DE UTLIIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
SILVÂNIO BARBOSA

D E S P A C H O

Compulsando detidamente os documentos que instruem o processo, verifico a ausência dos requisitos legais
previstos nos incisos I a V do art. 2º da Lei nº 4.294, de 7 de fevereiro de 1994, com a redação dada pela Lei nº
5.237, de 7 de novembro de 2002. Referidas exigências encontram-se organizadas, para fins de orientação, na
Instrução Normativa nº 01/2023 desta Comissão de Serviços Públicos, anexa ao presente processo.

Nesse sentido, constata-se a ausência dos seguintes documentos: requerimento do representante legal da
entidade, dirigido ao autor do Projeto de Lei, solicitando o reconhecimento de utilidade pública; e comprovante de
residência em nome da entidade ou, na sua ausência, declaração de residência devidamente assinada pela
presidente da entidade.

Dessa forma, determino a devolução do processo ao autor para que sejam sanadas as pendências apontadas.
Após a regularização, deverá o processo ser encaminhado novamente a esta Comissão para prosseguimento da
análise.

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : , CPF Nº em 04 de
junho de 2025 às 13h19.
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE

Processo N° : 02050040 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 28/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : PROJETO DE LEI PARA RECONHECIMENTO DE UTLIIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
SILVÂNIO BARBOSA

D E S P A C H O

Atendida a solicitação contida no despacho da CCJ, retorno os autos com a documentação solicitada para
conhecimento e providências.

Maceió/AL, 10 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Allan  Pierre
Vasconcelos, CPF Nº 053.447.674-04 em 10 de junho de
2025 às 17h45.

Allan Pierre Vasconcelos
Vereador



TERMO DE COMPROMISSO 

(Concessão de Título de Utilidade Pública Municipal - Câmara de Vereadores de 

Maceió/AL) 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Sá e Albuquerque, n° 467, 
Bairro Jaraguá, 

Maceió/AL, CEP 57022-180, neste ato representada por seu Presidente, e, de outro lado, 
o INSTITUTO SILVANIO BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n° 34.165.309/0001-53, com sede à Avenida Mundau 
9 Quadrac77 

Benedito Bentes, Maceió AL, 57085-778, neste ato representado por seu dirigente 
máximo, a Sra. Viviane de Lemos Ventura, brasileira, portador do CPF n° 
[038.901.174-65], doravante denominado INSTITUTO, firmam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, nos termos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto formalizar o compromisso do INSTITUTO 
SILVANIO BARBOSA em cumprir os requisitos legais e administrativos estabelecidos 
para fins de concessão do Título de Utilidade Pública Municipal pela Câmara Municipal 
de Maceió, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO 

O INSTITUTO se compromete a: 

I - Manter suas atividades voltadas ao interesse social, sem fins lucrativos, atuando nas 
áreas de Educação, Assistência Social e Saúde; 

II - Apresentar à Câmara Municipal de Maceió, sempre que solicitado, relatório de 
atividades, balanço financeiro e documentação comprobatória do regular funcionamento 
da entidade; 

III - Comunicar à Câmara Municipal qualquer alteração de estatuto ou da composição 
da diretoria no prazo de até 30 (trinta) dias da ocorrência; 

IV - Observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e eficiência no desempenho de suas funções sociais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Maceió poderá, por meio de suas comissões ou setores 
competentes, realizar fiscalização a fim de verificar a regularidade das atividades 
desenvolvidas pela entidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Compromisso entra em vigor na data de sua assinatura e terá 
validade enquanto perdurar o reconhecimento da entidade como de utilidade pública 



municipal, podendo ser revogado a qualquer tempo por deliberação legislativa ou por 
descumprimento de suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O Termo poderá ser rescindido unilateralmente pela Câmara Municipal de Maceió nas 
seguintes hipóteses: 

1 - Verificação de irregularidades graves nas atividades do INSTITUTO: 

Il - Descumprimento das obrigações aqui estabelecidas; 

III - Desvio de finalidade social. 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo, as partes elegem o foro da 
Comarca de Maceió/AL, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 
 

 

 



REQUERIMENTO 

À Câmara Municipal de Maceió – AL 

 
Excelentíssimo Senhor Vereador Allan Pierre 

Assunto: Solicitação de concessão de Título de Utilidade Pública Municipal 
 

O INSTITUTO SILVANIO BARBOSA – ISB, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 34.165.309/0001-53, com sede à Avenida Mundau, nº 
9, Quadra C77, Benedito Bentes, Maceió/AL, CEP 57085-778, neste ato representado por 
sua Presidente, Viviane de Lemos Ventura, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, com fundamento na legislação municipal aplicável, requerer apoio para 
apresentação de Projeto de Lei que reconheça esta entidade como de Utilidade Pública 
Municipal, conforme os fundamentos a seguir. 

1. SOBRE O INSTITUTO 

O Instituto Silvanio Barbosa é uma entidade sem fins lucrativos que atua com relevância nas 
áreas de Educação, Assistência Social e Saúde, com projetos voltados à formação cidadã, 
acolhimento social e promoção da dignidade humana, especialmente junto à população em 
situação de vulnerabilidade do bairro Benedito Bentes e adjacências. 

2. DA RELEVÂNCIA SOCIAL 

A atuação do Instituto tem promovido, de forma contínua, o desenvolvimento social e 
humano em diversas frentes, com ações educativas, capacitações, atendimentos sociais e 
iniciativas de saúde comunitária, cumprindo de maneira plena sua missão estatutária e 
contribuindo diretamente para o bem-estar coletivo no município de Maceió. 

3. DO PEDIDO 

Dessa forma, o Instituto solicita que Vossa Excelência, como legítimo representante do povo 
e liderança atuante no bairro Benedito Bentes, encampe a proposição de Projeto de Lei que 
conceda o Título de Utilidade Pública Municipal ao Instituto Silvanio Barbosa, possibilitando 
o reconhecimento formal da importância do trabalho realizado e permitindo a ampliação 
das parcerias institucionais. 

4. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS 

Anexamos os seguintes documentos para subsidiar a tramitação do pedido: 
- Estatuto Social registrado e atualizado; 
- Ata de eleição da atual diretoria; 
- Cartão do CNPJ; 
- Relatório de atividades recentes; 



- Declaração de funcionamento regular; 
- Termo de Compromisso assinado. 

Contando com sua atenção e sensibilidade à causa social, agradecemos antecipadamente o 
apoio e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 

 
 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Viviane de Lemos Ventura, brasileira, residente e domiciliada em Maceió/AL, na 

qualidade de Presidente do Instituto Silvanio Barbosa – ISB, inscrito no CNPJ sob o nº 

34.165.309/0001-53, DECLARO, para os devidos fins de direito, que a referida instituição 

tem como sede o seguinte endereço: 

 

Avenida Mundau, nº 9, Quadra C77, Bairro Benedito Bentes, CEP 57085-778, Maceió – 

Alagoas. 

 

Declaro, ainda, que o Instituto desenvolve regularmente suas atividades neste local, de 

forma contínua e permanente, sendo este o endereço oficial e atualizado da entidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que produza os efeitos legais 

necessários. 

 

Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 

 

 

 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS 

Instituto Silvanio Barbosa – ISB 

CNPJ: 34.165.309/0001-53 

Endereço: Avenida Mundau, nº 9, Quadra C77, Benedito Bentes – Maceió/AL 

Referente ao período: 2023/2024 / 2025 

 

Atividade 01  

Data de realização:  07/02/ 2025 

Local: Instituto Silvanio Barbosa 

Descrição da atividade: 

Entrega de sopa para a população 

Público atendido: 100 pessoas 

Resultados esperados/obtidos: Ao entregar sopa para a população esperamos reduzir a 

desnutrição e promover a variação no cardápio cotidiano dessas famílias  

 



 

 

Atividade 02 – 

Data de realização: 25 / 08 / 2024 

Local: Instituto Silvanio Barbosa 

Descrição da atividade: 

Entrega de leite. 

Público atendido: 50 pessoas 

Resultados esperados/obtidos: Ao entregar leite para a população esperamos reduzir a 

desnutrição e promover a variação no cardápio cotidiano dessas famílias 

 

 

Atividade 03  

Data de realização: 14 / 10/ 2023 

Local: Grota Dandara, Grota Geraldo Bulhões, Carminha e encerramos no Conjunto Serraria 

2 

Descrição da atividade: 

Entrega de leite e ouvidoria para as comunidades citarem seus principais problemas. 



Público atendido: 150 pessoas 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que as atividades descritas neste relatório foram efetivamente 

executadas no âmbito das ações do Instituto Silvanio Barbosa. 

 

Maceió/AL, 04 de junho de 2025. 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02050040 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 28/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  PROJETO DE LEI  PARA RECONHECIMENTO DE UTLIIDADE PÚBLICA  DO
INSTITUTO SILVÂNIO BARBOSA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 11 de junho de 2025.

 

Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 11 de junho de
2025 às 10h11.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PROCESSO: 02050040.

PARECER Nº 008/2025 GVCM 
Processo: 02050040.
Projeto de Lei: 28/2025
Autor(a): Vereador Allan Pierre
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 99/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Allan
Pierre, que “CONSIDERA DE UTLIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO SILVÂNIO BARBOSA”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE
UTLIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SILVÂNIO
BARBOSA”, foi encaminhado a esta comissão para
manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II;
72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de
Lei nº 28/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 25 de junho de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Thales Diniz
 

Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL 
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º - Esta lei estabelece o compromisso da prefeitura em realizar a manutenção 

constante dos equipamentos públicos, incluindo praças e parques da cidade, sob o 

programa "Zelo Ambiental".  

Art. 2º - A prefeitura será responsável por:  

I - Estabelecer um programa de manutenção regular para praças e parques;  

II - Contratar e treinar equipes de manutenção para realizar o trabalho necessário;  

III - Realizar campanhas de conscientização para educar o público sobre a 

importância da preservação ambiental;  

IV - Estabelecer parcerias com organizações comunitárias, entidades, instituições 

para auxiliar na manutenção e preservação dos espaços públicos;  

Art. 3º - A prefeitura deverá fornecer relatórios regulares sobre o progresso da 

manutenção e realizar avaliações ambientais para monitorar a saúde dos espaços públicos.  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A cidade é um espaço vivo e em constante transformação. Nela, praças e parques 

desempenham um papel crucial como espaços de lazer, práticas esportivas, pontos de 

encontro e habitats para a fauna e flora local. No entanto, a manutenção adequada desses 

espaços públicos é muitas vezes negligenciada, levando à degradação do equipamento 

público e do meio ambiente e à diminuição da qualidade de vida dos cidadãos.  

O projeto "Zelo Ambiental" surge como uma resposta a essa questão. Ao garantir 

a manutenção regular de todos os equipamentos públicos, buscamos não apenas preservar 

o meio ambiente, mas também melhorar a segurança e a acessibilidade desses espaços 

para todos os cidadãos.  

Além disso, ao incentivar a participação da comunidade e estabelecer parcerias 

com organizações comunitárias, pretendemos fomentar um senso de responsabilidade 

compartilhada e engajamento cívico em relação à manutenção e preservação dos espaços 

públicos.  

Por meio de relatórios de manutenção regulares, "feedback" da comunidade e 

avaliações ambientais, poderemos monitorar o progresso e a eficácia de nossas 

iniciativas, garantindo que elas atendam às necessidades da comunidade e contribuam 

para a sustentabilidade de nossa cidade.  

Em resumo, o projeto "Zelo Ambiental" é mais do que apenas um programa de 

manutenção - é uma iniciativa para melhorar a qualidade de vida em nossa cidade, 

proteger nosso meio ambiente e promover a cidadania ativa. Por essas razões, solicitamos 

o apoio dos nobres Edis desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02280005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 86/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 12 de março de 2025 às
18h39.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02280005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 86/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 18 de março de
2025 às 16h13.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02280005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 86/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 10 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 10 de abril de
2025 às 11h59.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PARECER Nº 015, DE 2025 – CCJRF / (AO PROJETO DE LEI N. 86/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Lei n. 86/2025, de
autoria do vereador Brivaldo Marques, que “institui o
programa zelo ambiental no município de Maceió.”
 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 86/2025, de autoria
do vereador Brivaldo Marques, que “institui o programa zelo
ambiental no município de Maceió.”
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, o nobre Vereador tem o objetivo
de melhorar a qualidade de vida em nossa cidade, proteger
nosso meio ambiente e promover a cidadania ativa.
 
II – ANÁLISE
Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos
anteriores, passo a opinar.
Ressalta-se que no presente parecer, de um modo geral,
aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei
sobre três perspectivas elementares: i) a matéria legislativa
proposta deve se encontrar entre aquelas autorizadas pela
CF/88 aos Municípios; ii) se foi respeitada a rígida observância
das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista
pela ordem jurídico-constitucional; iii) a possibilidade de
violação por parte da matéria legislativa proposta à direitos
fundamentais ou instituições tuteladas por regras ou princípios
constitucionais.
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição. In verbis:
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente. In verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
Ante a todo o exposto, com base nos elementos dos atos, é
forçosa a conclusão de que o Projeto se reveste de regularidade
formal e material para seu prosseguimento.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pelo POSSEGUIMENTO



do Projeto de Lei n. 86/2025, de autoria do vereador Brivaldo
Marques, que “institui o programa zelo ambiental no município
de Maceió.”
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de março de
2025.
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:511A514C
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS

ANIMAIS / PROCESSO N°: 0280005/2025.

PARECER N° 25/2025
PROCESSO N°: 0280005/2025.
PROJETO DE LEI N°: 86/2025
AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I - RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n. 86/2025
de autoria da ilustre Vereador BRIVALDO MARQUES, que
“INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida aprovação pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final foi encaminhado a esta
Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos
Animais para análise e parecer, na forma dos arts. 55 e 77 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
A matéria tramitou na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final e obteve Parecer favorável ao seu
prosseguimento.
A proposição em estudo veio a esta COMISSÃO DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS
para receber Parecer de mérito.
Justificando sua proposição, o nobre Vereador afirma que o
Projeto de Lei tem como objetivo garantir a manutenção de
parques, praças e espaços que proporcionam lazer à
comunidade.
 
III – VOTO
 
Portanto, a esta Comissão de Comissão de Defesa do Meio
Ambiente e dos Direitos dos Animais, cabe opinar quanto ao
mérito da proposição, o que em nosso entendimento não
apresenta óbice nenhum para o seu prosseguimento, sendo,
portanto, digno de aceitação por esta comissão.
Concluindo, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELA
APROVAÇÃO do projeto de Lei n°. 86/2025.
 
É o Parecer.
 
Sala das Comissões, em 07 de maio de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
EDUARDO CANUTO
CAL MOREIRA
SILVIO CAMELO
MILTON RONALSA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

PROCESSO N°: 0280005/2025 

PROJETO DE LEI N°: 86/2025 

AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES  

 

Assunto: PROJETO DE LEI que “INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.  

 

À Presidência para as devidas providências. 

 

Maceió, 12 de maio de 2025 

 

 

      
            Presidente 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
PLENÁRIO - ORDEM DO DIA

Processo N° : 02280005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 86/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

À Comissão de Assuntos Urbanos para deliberação.

Maceió/AL, 21 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 21 de maio de 2025 às
23h29.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 02280005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 86/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminho para emissão de parecer.

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante,  CPF Nº  012.248.124-09  em 28  de  maio  de
2025 às 14h45.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 02280005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 86/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA ZELO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante,  CPF Nº 012.248.124-09 em 18 de junho de
2025 às 13h35.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto 
de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela 
padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo 
de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação”. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - INSTAURAR a COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE 
EMENDAS PARLAMENTARES, com o objetivo de atender as 
regras legais e elevar ainda mais o nível de eficiência e 
responsabilidades dos servidores na instrução e conclusão dos 
processos de prestação de contas acima citados no âmbito da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE – SEMESP. 
  
Art. 2º - São DESIGNADOS, para compor a COMISSÃO os 
seguintes servidores municipais sendo um EFETIVO e os demais 
COMISSIONADOS: 
  
ELANE MARIA CAVALCANTE DAMASCENO – Matrícula nº. 
19561-8 (EFETIVA) 
JOMYLKE MAGNO BARBOSA LOUREITO – Matrícula nº. 
0975434-2 
PATRÍCIA ARQUIMINIO DE CARVALHO – Matrícula nº. 
0973911-4 
Para atuarem sob a presidência do primeiro designado no âmbito da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP: 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário/SEMESP 
Matrícula nº. 0973864-9 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B7A07285 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

PORTARIA Nº. 024-2025 MACEIÓ/AL, 10 DE JUNHO DE 2025. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor SYDNEY NOVAES DE CASTRO 
SANTANA matrícula nº. 0973851-7 para atuar como responsável 
pelo setor de OUVIDORIA no âmbito da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE – SEMESP. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário/SEMESP 
Matrícula nº. 0973864-9  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6D887C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

PORTARIA Nº. 025-2025 MACEIÓ/AL, 10 DE JUNHO DE 2025. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor JAILSON DOS SANTOS 
JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº. 101.093.444-99, matrícula nº. 
0974192-5, ocupante do Cargo de Coordenador Geral Da 

Coordenação Geral de Desporto, para atuar como GESTOR em todos 
os contratos vigentes, e para FISCAL de todos os contratos vigentes, 
o servidor JOMYLKE MAGNO BARBOSA LOUREIRO, inscrito 
no CPF sob o nº. 077.434.224-29, matrícula nº. 0975434-2, 
ocupante do Cargo de Coordenador Geral da Coordenação Geral 
de E-Sports no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE - SEMESP: 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário/SEMESP 
Matrícula nº. 0973864-9  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BAE06A42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP 

PORTARIA Nº. 026-2025 MACEIÓ/AL, 10 DE JUNHO DE 2025. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP, no 
uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora LAYLA KETHYLIN DOS 
SANTOS NOLASCO COSTA, Matrícula nº. 0978230-3, CPF nº. 
120.169.954-16 para atuar como RESPONSÁVEL PELO SETOR 
DE GESTÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIO, LICITAÇÕES, 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DE PATROCÍNIOS E EMENDAS 
PARLAMENTARES no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE - SEMESP: 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário/SEMESP 
Matrícula nº. 0973864-9 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:08C088A5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS / PROCESSO Nº 
02280005/2025. 

 
PARECER Nº. 002/2025. 
PROCESSO Nº 02280005/2025. 
RELATOR: VEREADOR SAMYR MALTA 
  
1. RELATÓRIO  
Trata-se do Projeto de Lei que tramita sob nº 86/2025 nesta Casa 
Legislativa com protocolo nº 02280005/2025, de autoria do Vereador 
Brivaldo Marques, que institui o programa zelo ambiental no 
município de Maceió. 
A proposta estabelece o compromisso da administração pública 
municipal com a manutenção regular de praças, parques e demais 
equipamentos públicos, por meio de ações sistemáticas de zeladoria, 
campanhas educativas, parcerias com entidades e avaliações 
periódicas de impacto ambiental. 
No plano constitucional, a proposta mostra-se compatível com a 
ordem jurídica vigente, inexistindo óbices quanto à sua regular 
tramitação. Cabe, portanto, a esta Comissão temática ater-se à análise 
do mérito da proposição. 
É o relatório. 
  
2. ANÁLISE  
O Projeto de Lei em apreço propõe a criação do Programa Zelo 
Ambiental, com foco na manutenção permanente de praças, parques e 
equipamentos públicos, por meio de ações integradas de zeladoria 
urbana, mobilização comunitária e educação ambiental. Trata-se de 
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iniciativa que, em seu conteúdo, promove o fortalecimento das 
políticas públicas voltadas à qualificação do espaço urbano e à 
melhoria da qualidade de vida nos centros urbanos. 
Do ponto de vista jurídico-material, a proposta guarda consonância 
com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 
10.257/2001, especialmente no que dispõe o art. 2º, incisos I, II e XIII, 
que tratam do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, 
da gestão democrática e da proteção, preservação e recuperação do 
meio ambiente natural e construído. 
Adicionalmente, a proposta encontra amparo na Lei nº 6.938/1981 que 
define como objetivo da política ambiental a melhoria da qualidade de 
vida e a participação ativa da coletividade na defesa e preservação do 
meio ambiente, o que se reflete no incentivo a parcerias comunitárias 
previsto no projeto. 
A relevância do mérito também se evidencia à luz do Plano Diretor de 
Maceió, que orienta o desenvolvimento urbano sustentável da cidade e 
prevê, entre seus eixos estratégicos, a valorização dos espaços 
públicos e a promoção de uma cidade mais verde, inclusiva e 
participativa. 
Por fim, observa-se que o projeto respeita a autonomia administrativa 
do Poder Executivo, ao limitar-se a estabelecer diretrizes gerais de 
política pública, deixando à regulamentação posterior a definição das 
ações concretas de implementação, o que preserva a separação de 
poderes e a discricionariedade da gestão municipal. 
  
3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos expostos, e considerando que a análise desta 
Comissão se restringe ao mérito da matéria, sem adentrar na seara da 
constitucionalidade, opinamos favoravelmente à regular tramitação e 
consequente aprovação do Projeto de Lei nº 86/2025. 
  
VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
Marcelo Palmeira 
David Empregos 
Davi Davino 
Alan Pierre 
Jeannyne Beltrão 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A0E76314 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA / COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / PROCESSO 

Nº 06040092/2025. 
 
PARECER EM CONJUNTO Nº. 001/2025. 
PROCESSO Nº 06040092/2025. 
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 001/2025. 
RELATORES: VEREADOR SAMYR MALTA E VEREADORA 
OLIVIA TENÓRIO 
  
1. RELATÓRIO  
Trata-se do Projeto de Emenda à Lei Orgânica que tramita sob nº 
1/2025 nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06040092/2025, que 
dispõe a alteração do parágrafo 1º e 2º do artigo 74-B da Lei Orgânica 
do Município De Maceió. 
A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de 
Maceió visa promover a alteração do §1º e §2º do art. 74-B, com o 
objetivo de atualizar o percentual destinado às emendas parlamentares 
individuais ao Projeto de Lei Orçamentária Anual, elevando-o para 
1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) da 
Receita Corrente Líquida - RCL do Município. 
É o relatório. 
  
2. ANÁLISE  
A Proposta de Emenda à Lei Orgânica ora analisada tem por escopo 
modificar a redação do §1º do art. 74-B, com fito de equiparar o 
percentual destinado às emendas parlamentares de caráter individual 
no âmbito da lei orçamentária anual do Município de Maceió, 
fixando-o em 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por 

cento) da receita corrente líquida sendo de natureza obrigatória, 
aplicando a metade deste percentual as ações e serviços públicos de 
saúde, em consonância com que preconiza a Constituição Federal. 
A iniciativa visa adequar a norma municipal à evolução do 
ordenamento jurídico nacional no tocante à disciplina das emendas 
impositivas, reforçando a atuação do Poder Legislativo Municipal no 
processo de planejamento orçamentário e de alocação de recursos 
públicos. 
Cumpre destacar, que a emenda em comento, encontra-se em 
conformidade com o art. 166, § 9, § 9-A e § 11, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, o qual dispõe sobre a 
execução obrigatória das emendas parlamentares individuais no 
âmbito da União. 
Vale frisar que a Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro 
de 2022, trouxe uma evolução normativa voltada ao fortalecimento da 
função orçamentária do Poder Legislativo, vejamos o que preceitua o 
art166,§9, §9-A e §11 da CF/88: 
  
Art. 166. (...) 
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, observado 
que a metade desse percentual será destinada a ações e serviços 
públicos de saúde. 
§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro 
e cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às emendas de 
Deputados e 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) às de 
Senadores. 
(...) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais, em montante 
correspondente ao limite a que se refere o § 9º deste artigo, conforme 
os critérios para a execução equitativa da programação definidos na 
lei complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, 
observado o disposto no § 9º-A deste artigo. 
  
Faz-se necessário também constatar, que o Estado de Alagoas, por 
meio de alteração à sua respectiva Constituição Estadual, já 
incorporou esse novo parâmetro disposto no § 12 do artigo 177, 
demonstrando o movimento de alinhamento institucional entre os 
entes federados, vejamos: 
  
Art. 177 (...) 
§ 12. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentário serão 
aprovadas no limite 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos 
por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado 
pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
  
Nesse contexto, aplica-se ao caso o princípio da simetria, reconhecido 
pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como elemento 
estruturante do pacto federativo, segundo o qual os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios devem observar, naquilo que couber, modelo 
normativo semelhante ao previsto para a União, especialmente no que 
tange à repartição de competências e à organização dos Poderes. 
Em Recuso Extraordinário nº 1301031 RS, o Ministro Edson Fachin 
ressaltou o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal 
no sentido de que as normas constitucionais referentes ao processo 
legislativo, inclusive aquelas que regem o processo de elaboração das 
leis orçamentárias, devem ser observadas pelos entes federativos 
como normas de reprodução obrigatória, em razão da aplicação do 
princípio da simetria constitucional, consoante se extrai da decisão a 
seguir: 
  
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL . LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL. EMENDAS DE BANCADA. 
ORÇAMENTO IMPOSITIVO. MODELO FEDERAL . 
CONSONÂNCIA. ART. 166, § 12, CRFB. NORMA DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA . AUTO-ORGANIZAÇÃO 
MUNICIPAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 
1. A previsão do instituto de emendas de bancadas, em matéria 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

"INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL 
PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO 
AFETIVO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º A campanha instituída deverá observar, no mínimo, as seguintes diretrizes:  

I - Sensibilizar a população para o combate ao abandono afetivo de pessoas idosas, 

promovendo o cuidado, respeito e integração social;  

II - Fomentar uma cultura de valorização das pessoas idosas, com ações voltadas 

para a conscientização sobre a importância dos laços familiares e comunitários na vida 

dessa população;  

III - Desenvolver materiais informativos, como cartilhas, folders e vídeos, para 

disseminação nas mídias sociais, nos centros de apoio aos idosos e espaços públicos, 

promovendo a reflexão sobre o vínculo afetivo com essa população;  

IV - Estabelecer parcerias com entidades e organizações diversas, promovendo 

encontros e eventos voltados ao incentivo ao contato social e à participação ativa da 

comunidade;  

V - Organizar serviços de mediação e orientação familiar para promoção do 

vínculo afetivo, com vistas à redução do abandono e ao acompanhamento psicológico e 

social, quando necessário;  

VI - Incentivar a denúncia e a notificação de abandono afetivo de idosos.  

VII - Realizar avaliações periódicas da campanha para verificar a eficácia das 

ações realizadas e fazer ajustes, definindo indicadores para medir o impacto da campanha, 

como a redução de casos de abandono afetivo, a quantidade de idosos assistidos e a 

satisfação dos familiares com as ações realizadas. 



Art. 2º As Secretarias Municipais da Mulher, Pessoas com Deficiência, Idosos e 

Cidadania (SEMUC), de Educação (SEMED) e de Saúde (SMS) poderão criar outras 

diretrizes e estratégias objetivando ampliar a execução da campanha.  

Parágrafo único: Entre as estratégias da campanha, deverá haver a divulgação da 

pena prevista para o crime de abandono de pessoa idosa, conforme disposto no art. 98 da 

Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa).  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir uma política pública de 

combate ao abandono afetivo da pessoa idosa, visando garantir a dignidade, a proteção e 

o bem-estar desse grupo vulnerável da população. A medida se justifica diante do 

crescente número de idosos que, apesar de terem familiares vivos, encontram-se em 

situação de negligência, isolamento social e desamparo emocional, sofrendo graves 

consequências físicas e psicológicas.  

O envelhecimento populacional no Brasil impõe desafios significativos à 

sociedade e ao poder público. O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) já estabelece o 

dever da família, realidade da sociedade e do Estado na proteção e garantia dos direitos 

dos idosos. No entanto, а demonstra que muitos desses cidadãos são vítimas do abandono 

afetivo, que se traduz na ausência de visitas, de cuidado emocional e de apoio moral por 

parte de seus familiares diretos. Essa situação pode acarretar depressão, doenças 

psicossomáticas e o agravamento de condições de saúde já existentes.  

O abandono afetivo da pessoa idosa deve ser tratado como uma violação dos 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da solidariedade familiar. 

Além disso, o Código Civil brasileiro já reconhece o dever de assistência entre familiares, 

conforme os artigos 1.694 e seguintes. No entanto, a responsabilização jurídica pelo 

abandono afetivo ainda carece de regulamentação específica e de mecanismos eficazes 

para a sua prevenção e repressão.  

Diante do exposto, submetemos à apreciação dos nobres vereadores o presente 

Projeto de Lei, confiantes em sua aprovação. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 29 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04290006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 198/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO
AFETIVO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 08 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 08 de maio de 2025 às
15h36.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04290006 / 2025
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Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO
AFETIVO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 15h51.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Processo N° : 04290006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 198/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO
AFETIVO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 03 de junho de
2025 às 16h00.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER
PROCESSO Nº 04290006/2025.
PROJETO DE LEI N° 198/2025.
INTERESSADO: Vereador Brivaldo Marques.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de lei com intuito de instituir a campanha
municipal permanente de combate ao abandono afetivo de
pessoas idosas e dá outras providências.
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 198/2025, o qual possui o intuito de
instituir a campanha municipal permanente de combate ao
abandono afetivo de pessoas idosas e dá outras providências.
 
A proposta legislativa estabelece diretrizes para a campanha, a
serem observadas por órgãos municipais, com vistas à
valorização dos idosos e promoção de sua inclusão social e
familiar.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Nos termos do art. 6º, incisos I, II, III, VI e IX da Lei Orgânica
do Município de Maceió, compete ao Município desenvolver
ações voltadas à dignidade da pessoa humana, promover
políticas de erradicação das desigualdades sociais, dispor sobre
assuntos de interesse local, prestar serviços de assistência
social e assegurar ordenamento que viabilize o bem-estar social
da população.
 
A proposta não invade competências privativas do Chefe do
Poder Executivo, uma vez que trata da instituição de uma
campanha de conscientização e orientação pública, não
impondo obrigações orçamentárias diretas nem gerando criação
de cargos, funções ou despesas específicas sem prévia dotação.
Assim, é legítima a iniciativa parlamentar, conforme art. 231,
inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió.
 
O projeto encontra-se redigido de forma clara e objetiva, em
consonância com os princípios da técnica legislativa. Além
disso, não se constata vício de iniciativa, tampouco qualquer
afronta aos princípios constitucionais, à legislação federal
(como o Estatuto da Pessoa Idosa – Lei nº 10.741/2003) ou à
Lei Orgânica Municipal.
 
A matéria também está alinhada ao princípio da dignidade da
pessoa humana, fundamento da Constituição Federal (art. 1º,
III), e promove políticas públicas de inclusão e assistência à
população idosa, conforme preconizam o art. 230 da
Constituição Federal e o art. 7º, inciso X, da Lei Orgânica
Municipal.
 
III – Conclusão
 



Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 198/2025, de autoria
do Vereador Brivaldo Marques, pelos fundamentos acima. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de
maio de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
SILVANIA BARBOSA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:53A961E8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/06/2025. Edição 7179
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PARECER Nº: 04/2025
PROCESSO Nº: 04290006/2025.
MATÉRIA: PROJETO LEGISLATIVO Nº: 198/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR BRIVALDO
MARQUES
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
 

Ementa: INSTITUI A CAMPANHA
MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE
AO ABANDONO AFETIVO DE PESSOAS
IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I - RELATÓRIO:
 
Trata-se do Projeto Legislativo de nº 198/2025, de autoria do
nobre Vereador Brivaldo Marques, que institui a campanha
municipal permanente de combate ao abandono afetivo de
pessoas idosas e dá outras providências.
 
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,
na qual foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a essa
Comissão apenas a análise de mérito.
 
II – ANALISE:
 
O Projeto Legislativo em questão visa sobre instituir a
campanha municipal permanente de combate ao abandono
afetivo de pessoas idosas e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo criar uma política
pública de combate ao abandono afetivo da pessoa idosa,
buscando garantir mais dignidade, cuidado e bem-estar para
quem tanto já contribuiu com a sociedade.
 
A proposta surge a partir de uma realidade cada vez mais
presente: muitos idosos, mesmo tendo familiares, acabam
vivendo em situação de isolamento, solidão e negligência
afetiva. Isso não apenas fere seus direitos, como também traz
sérias consequências para sua saúde física e emocional.
 
O texto se apoia no que já prevê o Estatuto do Idoso (Lei nº
10.741/2003), que deixa claro, ser dever da família, da
sociedade e do Estado zelar pelos direitos das pessoas idosas.
Além disso, se fundamenta no princípio da dignidade da pessoa
humana, previsto na Constituição, e no dever de assistência
entre os familiares, conforme estabelecido pelo Código Civil.
Levando em consideração a boa pratica legislativa e os méritos
relacionados na matéria apresentada pelo nobre parlamentar,
verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação
nessa casa.
 
III - VOTO DO RELATOR:
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 76, IV; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Eduardo
Canuto, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
IV - CONCLUSÃO:
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Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto legislativo 198 /2025 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, 05 de junho de 2025.

 
VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DAVI DAVINO
RUI PALMEIRA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BCC17AB8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/06/2025. Edição 7196
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Processo N° : 04290006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 198/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI  A  CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE COMBATE AO ABANDONO
AFETIVO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 01 de julho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Vereador, CPF Nº
363.464.894-53 em 01 de julho de 2025 às 08h53.

Vereador
José Eduardo Accioly Canuto



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ/AL, O PROGRAMA MUNICIPAL “IDOSO 
COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE AS 
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió/RN, o Programa 

Municipal “Idoso com Direito”, com a finalidade de prevenir, fiscalizar e coibir condutas 

abusivas e discriminatórias praticadas por operadoras de planos de saúde em desfavor da 

população idosa.  

Art. 2º Constituem diretrizes do Programa Municipal “Idoso com Direito”:  

I– vedação à recusa de adesão a planos de saúde com fundamento exclusivo na 

idade do requerente;  

II– enfrentamento a reajustes contratuais injustificados, especialmente aqueles 

motivados exclusivamente por mudança de faixa etária após os 60 (sessenta) anos de 

idade;  

III– disponibilização de canais acessíveis para recebimento de denúncias e 

prestação de orientação jurídica às pessoas idosas e seus familiares;  

IV– realização de campanhas educativas e informativas acerca dos direitos das 

pessoas idosas no âmbito dos serviços de saúde suplementar;  

V– encaminhamento das denúncias recebidas aos órgãos competentes, em 

especial à Agência Nacional de Saúde Suplementar– ANS, ao Ministério Público e a 

demais entidades fiscalizadoras.  



Art. 3º A coordenação, implementação e fiscalização do programa instituído por 

esta Lei serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e do Procon 

Municipal, em articulação com o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  

Art. 4º Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, o Poder Executivo 

Municipal poderá firmar parcerias e convênios com:  

I– entidades de defesa do consumidor;  

II– instituições de ensino superior, conselhos profissionais e unidades de saúde;  

III– organizações da sociedade civil que atuem na defesa e promoção dos direitos 

da pessoa idosa.  

Art. 5º Comprovada a prática de condutas abusivas por operadoras de planos de 

saúde, estas deverão ser formalmente notificadas pelo Município, com o devido envio de 

cópia da notificação aos órgãos de regulação e fiscalização competentes. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A presente proposição tem como objetivo a criação do Programa Municipal 

“Idoso com Direito”, com foco na proteção e garantia dos direitos da pessoa idosa frente 

às operadoras de planos de saúde que, por vezes, adotam práticas discriminatórias e 

abusivas, especialmente no momento da contratação ou na aplicação de reajustes.  

É notório que grande parte da população idosa enfrenta dificuldades no acesso a 

serviços de saúde suplementar, sendo constantemente penalizada por sua faixa etária em 

um sistema que deveria prezar pela equidade e pelo respeito aos princípios constitucionais 

da dignidade da pessoa humana e da não discriminação.  

O programa ora proposto se pauta em diretrizes fundamentais, como a vedação à 

recusa de adesão com base exclusiva na idade, o combate a reajustes injustificados e a 

promoção de canais acessíveis para denúncias e orientações jurídicas. Além disso, busca-

se fortalecer a atuação conjunta entre o poder público municipal, órgãos de defesa do 

consumidor e entidades da sociedade civil na proteção desse público.  

A iniciativa também prevê ações educativas e informativas que estimulem o 

conhecimento dos direitos da pessoa idosa no contexto da saúde suplementar, 

promovendo não apenas o enfrentamento de irregularidades, mas também a prevenção e 

a conscientização.  

Com a implementação deste programa, o Município de Maceió reafirma seu 

compromisso com o envelhecimento digno, saudável e participativo, contribuindo para a 

construção de uma sociedade mais justa e inclusiva para todas as idades.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

proposta. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 14 de abril de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04140038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 170/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL,  O PROGRAMA MUNICIPAL
“IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE
AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 24 de abril de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 24 de abril de 2025 às
14h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04140038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 170/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL,  O PROGRAMA MUNICIPAL
“IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE
AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 29 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 29 de abril de
2025 às 15h23.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04140038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 170/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL,  O PROGRAMA MUNICIPAL
“IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE
AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de junho de
2025 às 11h59.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER
PROJETO DE LEI DE Nº: 170 / 2025
PROCESSO DE Nº: 04140038 / 2025.
AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES SILVA NETO (PL)
EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ/AL, O PROGRAMA MUNICIPAL “IDOSO COM
DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA PERANTE AS OPERADORAS DE PLANOS DE
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE)
 
I. RELATÓRIO
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Vereador Brivaldo
Marques (PL), que propõe a criação do Programa Municipal “Idoso
com Direito”, com o objetivo de coibir práticas abusivas e
discriminatórias cometidas por operadoras de planos de saúde em
desfavor da população idosa, por meio de ações educativas, canais de
denúncia e articulações institucionais.
 
II. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E INICIATIVA
 
O projeto trata de matéria de interesse local e de proteção de grupos
vulneráveis, o que se insere na competência legislativa do Município,
nos termos do art. 30, incisos I e II da Constituição Federal. Embora
trate de questões conexas à saúde suplementar, cuja regulação é da
competência da União (art. 22, inciso I da CF), o projeto não inova
em normas regulatórias sobre planos de saúde, mas limita-se a
instituir ações educativas, de orientação e encaminhamento
administrativo, sem impor obrigações jurídicas diretas às operadoras.
 
Não há vício de iniciativa, uma vez que o projeto não cria cargos, não
interfere na estrutura da administração municipal nem gera despesas
obrigatórias, sendo legítima a propositura por Vereador.
 
III. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
O projeto guarda consonância com preceitos constitucionais e legais,
notadamente: art. 1º, inciso III da Constituição Federal – Princípio
da dignidade da pessoa humana; art. 230 da Constituição Federal –
Dever do Estado de amparar a pessoa idosa; Estatuto do Idoso (Lei
nº 10.741/2003) – Proteção especial contra discriminação e abuso.
 
A proposta promove o exercício da cidadania, fortalece os canais
institucionais de defesa do consumidor e atua na prevenção de abusos,
sem criar imposições jurídicas novas às operadoras, o que afasta
qualquer alegação de invasão de competência da União.
 
IV. TÉCNICA LEGISLATIVA
 
A redação do projeto observa, de forma geral, os princípios da clareza,
concisão e boa técnica legislativa, nos moldes da Lei Complementar
nº 95/1998. No entanto, recomenda-se corrigir o erro material
constante no art. 1º, onde se lê “Maceió/RN”, devendo constar
corretamente “Maceió/AL”.
 
V. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta Relatora opina FAVORAVELMENTE à
tramitação do Projeto de Lei nº 170/2025, por estar revestido de
constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e boa técnica



legislativa, com a ressalva da correção de erro material no art. 1º. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 11 de maio de
2025.
 
VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
LEONARDO DIAS
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:FD8B536A
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de Maceió no dia 03/06/2025. Edição 7179
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO E DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

Processo N° : 04140038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 170/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL,  O PROGRAMA MUNICIPAL
“IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE
AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Vereador, CPF Nº
363.464.894-53 em 04 de junho de 2025 às 14h26.

Vereador
José Eduardo Accioly Canuto
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Processo N° : 04140038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 170/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL,  O PROGRAMA MUNICIPAL
“IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE
AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Rui  Soares
Palmeira, CPF Nº 007.483.964-03 em 18 de junho de 2025
às 16h31.

Rui Soares Palmeira
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO E DAS PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA – PCD / PROCESSO N°: 04140038/2025.

PARECER N° 002/2025
PROCESSO N°: 04140038/2025.
PROJETO DE LEI N° 170/2025
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
(PL)
RELATOR: VEREADOR RUI PALMEIRA (PSD)
 
I – RELATÓRIO.
 
De autoria do Vereador Brivaldo Marques (PL), o projeto de lei
em tela “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, O PROGRAMA
MUNICIPAL “IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
PERANTE AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE,
E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS” no Município de Maceió.
Cuidam os autos da análise do Projeto de Lei nº 170/2025, de
autoria do Vereador Brivaldo Marques (PL), que dispõe sobre a
instituição de programa municipal idoso com direito, destinado
à proteção dos direitos da pessoa idosa perante as operadoras
de planos de saúde. A proposta determina diretrizes que
proíbem a recusa de adesão a planos de saúde em razão de
idade, o combate a reajustes de mensalidades também em razão
da idade, determinação de disponibilização de canais acessíveis
para recebimento de denúncias, bem como encaminhá-las aos
órgãos competentes, realização de campanhas educativas. Tudo
sob a responsabilidade de Secretaria Municipal de Saúde e do
Procon Municipal em articulação com o Conselho Municipal
do Idoso.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final que se manifestou pela
regular PROSSEGUIMENTO do projeto lei, apenas com a
recomendação de correção de erro material no art. 1º, para se
fazer constar a sigla “AL” ao invés de “RN”.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO E
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD, cabendo-nos
deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Conforme a justificativa do Vereador Proponente o projeto em
comento “tem como objetivo a criação do Programa Municipal
“Idoso com Direito”, com foco na proteção e garantia dos
direitos da pessoa idosa frente às operadoras de planos de
saúde que, por vezes, adotam práticas discriminatórias e
abusivas, especialmente no momento da contratação ou na
aplicação de reajustes.”.
 
Ainda, aduz o vereador proponente que “O programa ora
proposto se pauta em diretrizes fundamentais, como a vedação
à recusa de adesão com base exclusiva na idade, o combate a
reajustes injustificados e a promoção de canais acessíveis para
denúncias e orientações jurídicas. Além disso, busca-se
fortalecer a atuação conjunta entre o poder público municipal,
órgãos de defesa do consumidor e entidades da sociedade civil
na proteção desse público.”. “A iniciativa também prevê ações
educativas e informativas que estimulem o conhecimento dos
direitos da pessoa idosa no contexto da saúde suplementar,
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promovendo não apenas o enfrentamento de regularidades, mas
também a prevenção e a conscientização”
O artigo 3º da Lei Municipal nº 6.934, de 12 de setembro de
2019, que dispõe sobre a política municipal da pessoa idosa,
determina os princípios regentes da administração pública
municipal, vejamos:
 
“Art. 3º - A Política Municipal da Pessoa Idosa reger-se-á pelos
seguintes princípios:

 
I - o Município e a sociedade tem o dever de prestar serviços e
desenvolver ações que visem o atendimento das necessidades
básicas da pessoa idosa;
 
II - o Município, a sociedade e a família têm o dever de
assegurar à pessoa idosa o exercício pleno de cidadania,
garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e articulando os setores públicos pela melhoria da
qualidade de vida;

 
III - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em
geral, incentivo e o desenvolvimento de programas
educacionais; devendo ser objeto de conhecimento e
informação para todos;

 
IV - a Pessoa Idosa não deve sofrer discriminação de qualquer
natureza tendo assegurada a sua participação em todos os
segmentos da sociedade;

 
V - a Pessoa Idosa deve ser o principal agente e o destinatário
das transformações a serem efetivadas através desta política;

 
VI - fica assegurado à Pessoa Idosa a garantia e a promoção da
assistência à saúde, com ações que desenvolvam atividades de
prevenção e manutenção, mediante programas e medidas
específicas.

 
VII - a pessoa idosa deve ser o principal agente e o destinatário
das transformações a serem efetivadas por intermédio desta
política;

 
VIII - as diferenças econômicas, sociais, culturais, regionais e,
particularmente, as contradições entre o meio rural e o urbano,
deverão ser observadas pelos poderes públicos e pela sociedade
em geral na aplicação desta Lei. ”

 
Desta forma entendemos que, além de obedecer às disposições
legais vigentes, em especial ao art. 3º, inciso VI, da Lei
Municipal nº 6.934, de 12 de setembro de 2019, que dispõe
sobre a garantia do direito à saúde como política municipal da
pessoa idosa, o presente PL se adequa perfeitamente aos
ditames dos princípios constitucionais da administração
pública, principalmente editando normas favoráveis ao
cidadão/idoso de nossa capital.
 
II – VOTO
Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis
ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 163/2025, COM A
CORREÇÃO MATERIAL JÁ RECOMENDADE PELA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, o qual submeto aos meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em de junho de 2025.
 
VEREADOR RUI PALMEIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
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EDUARDO CANUTO
DAVI DAVINO
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO E DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

Processo N° : 04140038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 170/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  INSTITUI,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL,  O PROGRAMA MUNICIPAL
“IDOSO COM DIREITO”, DESTINADO À PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PERANTE
AS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 01 de julho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Vereador, CPF Nº
363.464.894-53 em 01 de julho de 2025 às 08h58.

Vereador
José Eduardo Accioly Canuto



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA MACEIÓ 
OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO 
ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o Programa Maceió Olímpica do Conhecimento, iniciativa do 

município para:  

I. Estimular a participação estudantil em competições acadêmicas reconhecidas;  

II. Identificar e desenvolver talentos nas diversas áreas do conhecimento;  

III. Promover a excelência educacional por meio de atividades complementares;  

IV. Fortalecer a integração entre as instituições de ensino locais.  

Parágrafo único. O Programa será desenvolvido em consonância com as diretrizes 

do sistema municipal de educação.  

Art. 2º São diretrizes do Programa:  

I. Utilização de estruturas educacionais existentes;  

II. Estímulo à participação voluntária de estudantes e professores;  

III. Priorização de mecanismos colaborativos com instituições parceiras;  

IV. Valorização de iniciativas que não onerem o erário público.  

Art. 3º Constituem ações do Programa:  

I. Manutenção de cadastro de competições acadêmicas;  

II. Organização de atividades preparatórias;  

III. Promoção de eventos de reconhecimento acadêmico;  

IV. Estabelecimento de parcerias com instituições de ensino superior.  



Art. 4º A coordenação do Programa ficará a cargo da Municipalidade, que poderá:  

I. Designar servidores para suas atividades;  

II. Celebrar acordos de cooperação técnica;  

III. Estabelecer calendário de atividades. 

Art. 5º Fica criado o Comitê Consultivo do Programa, composto por:  

I. Representantes da Municipalidade;  

II. Membros do Conselho Municipal de Educação;  

III. Representantes de instituições de ensino superior.  

§ 1º O Comitê terá caráter consultivo e não remunerado.  

§ 2º As atribuições do Comitê serão definidas em ato do Poder Executivo.  

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 

orçamentária própria.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 maio de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 
O presente projeto de lei surge da necessidade de transformar Maceió em um polo 

de excelência acadêmica e científica, criando condições sistemáticas para que estudantes 

do município possam participar e se destacar em olimpíadas do conhecimento. A proposta 

se fundamenta em evidências concretas que demonstram o impacto positivo de políticas 

públicas estruturadas nessa área.  

Dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações revelam que 72% dos 

medalhistas brasileiros em competições internacionais vêm de cidades que 

implementaram programas de incentivo, o que comprova a eficácia dessa estratégia para 

identificar e desenvolver talentos locais. Além disso, estudos da UNESCO atestam que 

iniciativas municipais como esta podem ampliar em 40% o acesso de alunos da rede 

pública a universidades de ponta, contribuindo significativamente para reduzir 

desigualdades educacionais e democratizar oportunidades, especialmente nas regiões 

mais carentes do município.  

Diante desse contexto, fica claro que a instituição do Programa Maceió Olímpica 

do Conhecimento representa uma política pública urgente e estratégica, capaz de 

alavancar o desenvolvimento educacional, econômico e social do município, 

posicionando Maceió na vanguarda da formação de talentos científicos no país. A medida 

consolida um compromisso com o futuro, investindo no potencial dos jovens maceioenses 

e criando as condições necessárias para que possam competir em igualdade de condições 

nos cenários nacional e internacional. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 02 de maio de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05020006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 204/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI  O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 08 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 08 de maio de 2025 às
15h36.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 204/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI  O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 11h13.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°:05020006/2025 

PROJETO DE LEI N°: 204/2025 

AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE  “INSTITUI O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA 
DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.” 

  
 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 
providências. 

 

Maceió, 28 de maio de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 204/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI  O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 11h14.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°:05020006/2025.

PARECER
PROCESSO N°:05020006/2025.
PROJETO DE LEI N°: 204/2025
AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n. 204/2025
de autoria do ilustre Vereador BRIVALDO MARQUES, que
“INSTITUI O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO
CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO.”
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, o nobre Vereador tem como
objetivo transformar Maceió em um polo de excelência
acadêmica e científica, criando condições sistemáticas para que
estudantes do município possam participar e se destacar em
olimpíadas do conhecimento. A proposta se fundamenta em
evidências concretas que demonstram o impacto positivo de
políticas públicas estruturadas nessa área.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
In verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
Este é o entendimento deste relator.
 
IV – VOTO
Portanto, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELO
PROSSEGUIMENTO do projeto de Lei n°. 204/2025.
 
É o Parecer. S.M.J.
Sala das Comissões, em 27 de maio de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 



VOTOS FAVORÁVEIS
OLÍVIA TENÓRIO
SILVANIA BARBOSA
DEL. THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6AB846F4

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 05/06/2025. Edição 7181
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05020006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 204/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI  O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h38.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05020006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 204/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI  O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h39.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 05020006.

PARECER Nº 036/2025 – CECTE 
Processo Nº: 05020006.
Projeto de Lei Nº: 204/2025
Autor da Matéria: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA MACEIÓ
OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
Relator: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 204/2025, de autoria do
VEREADOR BRIVALDO MARQUES, que INSTITUI O
PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO
NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo de INSTITUIR O
PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO
NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 204/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.

LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05020006 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 204/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI  O PROGRAMA MACEIÓ OLÍMPICA DO CONHECIMENTO NO ÂMBITO DO
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h39.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
 

PROJETO DE LEI Nº 277/2024 

 

INSTITUI O DIA 06 DE SETEMBRO COMO 

DATA COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO 

DO BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Maceió faz saber que a Câmara de Vereadores de Maceió aprovou, 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o dia 06 (seis) de Setembro como data comemorativa do aniversário do 

bairro Canaã, a ser celebrado anualmente nesta data. 

 

Art. 2º. O aniversário do bairro Canaã deverá ser incluído no Calendário Oficial e eventos do 

Município de Maceió. 

 

Art. 3º. Para os festejos comemorativos do bairro Canaã, o Poder Executivo, através dos seus 

órgãos competentes, poderá articular-se com as associações e entidades representativas da 

comunidade do bairro. 

 

Art. 4°. O Poder Executivo editará aos cabíveis para regulamentar o que dispõe esta Lei. 

 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Vereador Chico Filho, Câmara Municipal de Maceió, em 16 de Agosto de 2024. 

 

 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Vereador 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Bairro do Canaã foi criado através lei municipal 4953 em 06 de janeiro de 2000. 

Altera a lei Nº 4.687/98, que dispõe sobre o perímetro urbano de Maceió, a divisão do município 

em regiões administrativas e inclui o abairramento da zona urbana e dá outras providencias. 

 

Segundo o jornalista e historiador Edberto Ticianeli, o Canaã foi denominado 

oficialmente como bairro pela Lei nº 395, de 15 de dezembro de 1954, ainda com a grafia 

Canaan. Era o prolongamento do antigo Areiais. Na verdade, surgiu como um loteamento. 

 

O bairro possui área de 0,57 Km², com população (fonte IBGE - Censo 2010) de 

5.025 hab. Conta com 23 logradouros e, por fim, pertence a região administrativa nº 3.  

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
O bairro compreende importante área, destacando-se nela o Campo Santo Parque 

das Flores, inaugurado no dia 14 de novembro de 1973, que nada mais é do que a idealização 

de um sonho do engenheiro Geraldo Sampaio, que, durante viagens para fora do País, começou 

a observar o conceito de cemitérios-parques – até então algo visionário para uma Maceió dos 

anos 1970. A ideia foi consolidada pelo também engenheiro Mario Fortes Melro, que estudou 

projetos arquitetônicos desses parques durante especialização que fez nos Estados Unidos. 

Juntos com George de Meira Arroxelas, iniciaram a construção que duraria dois anos. Passados 

41 anos, o empreendimento que começou com 10 funcionários, conta, atualmente, com 80. 

 

O Campo Santo Parque das Flores conta com uma capacidade para 14 mil jazigos 

e serviço 24 horas. No total, são mais de 12 mil terrenos vendidos e 16 mil pessoas sepultadas.  

 

O bairro também ficou conhecido por ter recebido nos anos 60 parte dos bares 

expulsos de Jaraguá. Pelas ruas do bairro já circularam nomes importantes da música brasileira 

como Martinho da Vila, Djavan, Altemar Dutra (falecido em 1983) e Valdikson Soriano 

(falecido em 2008). Além da atriz Vera Fischer. 

 

Atualmente, o Canaã representa uma boa fatia da economia de Maceió com cerca 

de 35 empresas atuantes nos mais diversos ramos de negócios. 

 

“O silêncio sagrado e o barulho profano, 

vivem numa harmonia celestial. 

O cemitério Parque das Flores é o pano 

de fundo deste estranho varal. 

 

O bairro cresce a olhos vistos. 

O comércio já domina cada canto. 

Deixando guardado o som das noites vivas, 

onde damas (menor honradas) eram cantadas. 

 

Todo o fresco da noite, 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
Foi um manto de candura, 

que escondia homens desocupados. 

 

Bairro criado nos idos de dois mil. 

É forte. É soberano. De uma forma 

ou de outra, guarda amores mil.” 

- Ari Lins Pedrosa - março 2014 

 

Portanto, mediante a justificativa acima apresentada, conto com cordialidade de 

meus pares para aprovação deste projeto de lei.  

 

Gabinete do Vereador Chico Filho, Câmara Municipal de Maceió, em 16 de Agosto de 2024. 

 

 

 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Vereador 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 08190002 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 277/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : INSTITUI O DIA 06 DE SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DO
BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 20 de
agosto de 2024 às 10h42.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08190002 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 277/2024
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : INSTITUI O DIA 06 DE SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DO
BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Oliveira Lima, para emitir parecer.

Maceió/AL, 28 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de agosto de
2024 às 14h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08190002 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 277/2024
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : INSTITUI O DIA 06 DE SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DO
BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 14h22.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08190002 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 277/2024
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : INSTITUI O DIA 06 DE SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DO
BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 25 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 25 de junho de
2025 às 10h50.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE LEI N. 277/2024).

PARECER
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, sobre o
Projeto de Lei n. 277/2024, de autoria do
vereador Chico Filho, que “INSTITUI O DIA
06 DE SETEMBRO COMO DATA
COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DO
BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 277/2024, de autoria
do vereador Chico Filho, que “INSTITUI O DIA 06 DE
SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE
ANIVERSÁRIO DO BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
30, I, da Constituição Federal, que determina a competência
dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.
A proposição não encontra óbices na Constituição Federal, uma
vez que a instituição de datas comemorativas é matéria de
interesse local, passível de legislação municipal.
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 277/2024,
de autoria do vereador Chico Filho, que “INSTITUI O DIA 06
DE SETEMBRO COMO DATA COMEMORATIVA DE
ANIVERSÁRIO DO BAIRRO CANAÃ NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 03 de junho de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA



THIAGO PRADO 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E32651A8
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de Maceió no dia 26/06/2025. Edição 7194
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 

 

 

INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DA 

PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 

 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maceió, a Carteira 

Municipal da Pessoa Idosa, destinada à identificação de pessoas com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, com a finalidade de assegurar o exercício dos 

direitos previstos na legislação vigente, em especial os estabelecidos na Lei 

Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

Parágrafo único. A Carteira Municipal da Pessoa Idosa será considerada 

documento oficial de identificação da condição etária e de residência do titular no 

Município de Maceió, podendo ser emitida em versão física e/ou digital, com 

recursos de segurança e validação por QR Code. 

Art. 2º - São objetivos da Carteira Municipal da Pessoa Idosa: 

I – Promover o reconhecimento oficial da condição de idoso no âmbito do 

Município de Maceió; 

II – Facilitar o acesso a serviços, programas e políticas públicas 

direcionadas à pessoa idosa; 

III – Assegurar atendimento prioritário e benefícios instituídos em lei; 

IV – Permitir o mapeamento estatístico da população idosa residente no 

município; 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

V – Reforçar a inclusão, valorização e dignidade da pessoa idosa. 

Art. 3º - A Carteira Municipal da Pessoa Idosa assegurará ao seu titular 

os seguintes benefícios, conforme regulamentação municipal: 

I – Atendimento prioritário em órgãos e repartições públicas municipais; 

II – Gratuidade no transporte coletivo urbano, conforme legislação 

específica; 

III – Meia-entrada ou gratuidade em eventos culturais, esportivos, 

educacionais e de lazer promovidos ou apoiados pelo Município; 

IV – Isenção de taxas de inscrição em concursos públicos promovidos pela 

Administração Pública Municipal; 

V – Prioridade no acesso a programas habitacionais, de saúde e assistência 

social do Município; 

VI – Inclusão preferencial em programas de promoção da saúde, lazer e 

qualidade de vida da pessoa idosa. 

Art. 4º - Poderá solicitar a Carteira Municipal da Pessoa Idosa toda pessoa 

que: 

I – Tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

II – Comprove residência no Município de Maceió há, no mínimo, 1 (um) 

ano. 

§ 1º A solicitação deverá ser instruída com os seguintes documentos: 

a) Documento de identificação oficial com foto e número do CPF; 

b) Comprovante de residência atualizado; 

c) Fotografia recente, nos moldes exigidos para documentos oficiais. 

§ 2º A emissão da Carteira será gratuita. 

§ 3º A Carteira terá validade de 5 (cinco) anos, podendo ser renovada 

mediante atualização cadastral. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

Art. 5º - A gestão da Carteira Municipal da Pessoa Idosa caberá à 

Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente, que poderá firmar 

convênios com outros órgãos, entidades públicas ou privadas, para viabilizar sua 

execução. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua publicação, disciplinando: 

I – O modelo da Carteira, incluindo sua versão digital; 

II – O procedimento para solicitação, emissão, renovação e cancelamento; 

III – Os mecanismos de proteção de dados dos titulares, em conformidade 

com a Lei Federal nº 13.709/2018; 

IV – As formas de integração da Carteira com os sistemas de políticas 

públicas municipais. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do 

Município, suplementadas se necessário. 

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição tem por finalidade instituir a Carteira Municipal 

da Pessoa Idosa, como instrumento de efetivação dos direitos fundamentais da 

população idosa no Município de Maceió. Trata-se de medida que visa não apenas 

facilitar o acesso a benefícios, programas e serviços públicos, mas também 

promover o reconhecimento formal da condição de pessoa idosa, garantindo-lhe 

visibilidade, respeito e prioridade no atendimento por parte do poder público e da 

sociedade em geral. 

A iniciativa encontra respaldo no artigo 230 da Constituição Federal de 

1988, que dispõe ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

pessoa idosa, com absoluta prioridade, o direito à vida, à dignidade, à saúde, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária. Também se alinha ao disposto no 

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003), que estabelece como 

obrigação do Poder Público criar mecanismos que assegurem o pleno exercício da 

cidadania e da inclusão social da pessoa idosa. 

A Carteira Municipal da Pessoa Idosa funcionará como documento de 

identificação oficial no âmbito local, contribuindo para garantir o exercício dos 

direitos previstos em legislação federal, estadual e municipal, tais como: 

atendimento prioritário, acesso gratuito ao transporte coletivo urbano, descontos 

em eventos culturais e esportivos, isenção de taxas em concursos públicos, entre 

outros.  

Além disso, a medida permitirá ao município mapear, de forma mais 

precisa, a população idosa residente em seu território, fornecendo subsídios para 

o planejamento e aprimoramento de políticas públicas setoriais, especialmente 

nas áreas de saúde, assistência social, mobilidade urbana e habitação. 

É importante destacar que a iniciativa também está em consonância 

com os princípios da administração pública previstos no artigo 37 da Constituição 

Federal, especialmente os da eficiência, legalidade e finalidade, uma vez que 

busca organizar e racionalizar o atendimento à população idosa, promovendo 

justiça social e valorização da dignidade humana. 
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Gabinete Vereador David Empregos AL 

Ademais, trata-se de um instrumento de cidadania ativa, que reforça o 

protagonismo da pessoa idosa na sociedade maceioense e contribui para o 

combate à invisibilidade social que muitas vezes afeta esse público. 

Diante do exposto, conclama-se o apoio dos nobres pares desta Casa 

Legislativa para aprovação do presente Projeto de Lei, que representa um avanço 

significativo na garantia dos direitos da pessoa idosa em nosso município, 

reafirmando o compromisso desta Câmara com a inclusão, a equidade e a 

promoção do bem-estar social. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04280053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 190/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 06 de maio de 2025 às
17h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04280053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 190/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 16h50.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04280053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 190/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 15h26.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 04280053.

PARECER
Processo: 04280053.
Projeto de Lei: 190/2025
Autor(a): Vereador David Empregos AL
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 190/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) David
Empregos AL, que “INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL
DA PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador David
Empregos AL, que tem por finalidade instituir a Carteira
Municipal da Pessoa Idosa, como instrumento de efetivação
dos direitos fundamentais da população idosa no Município de
Maceió.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Mais que isso, antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
No mesmo sentido, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Ademais, no que se refere à matéria em análise, a Constituição
Federal, em seu artigo 23, inciso II, prevê a competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios em cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.
Vejamos:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
[...]
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência
Feitas essas considerações preliminares, passa-se à análise
específica da matéria objeto do presente parecer.
Ao analisar o acervo legislativo desta Câmara Municipal,
observo que já existe previsão legal referente à criação da
Carteira do Idoso, estabelecida pela Lei nº 5.582, de 2006.
Contudo, verifica-se que o projeto em exame, embora aborde
matéria já tratada por legislação vigente, apresenta avanços
normativos, maior detalhamento procedimental e
aprimoramentos técnicos, sendo, portanto, mais completo e
adequado à realidade atual.



No entanto, a simples aprovação da nova norma sem menção à
anterior poderá causar sobreposição normativa, conflito de
interpretação ou insegurança jurídica. Por outro lado, a
revogação integral da lei vigente também não se mostra a
solução mais apropriada, pois rompe a continuidade legislativa
de um direito já consolidado.
Nesse contexto, recomenda-se que o Projeto de Lei seja
convertido em uma proposição modificativa da legislação
existente, atualizando, aprimorando e ampliando suas
disposições, sem revogá-la integralmente.
Por fim, quanto à constitucionalidade e legalidade da matéria,
entende-se que estão plenamente atendidos os requisitos legais
e constitucionais, não havendo óbices para sua tramitação.
 
III - VOTO
Diante do exposto, esta comissão manifesta-se pela
constitucionalidade e legalidade da matéria, desde que o
projeto seja adaptado para alterar e consolidar a legislação
municipal já existente sobre a Carteira de Identificação do
Idoso.
É o parecer.
Sala das Comissões, 20 de maio de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Olívia Tenório
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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Vereador
José Eduardo Accioly Canuto
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  David  Cabral
Davino, CPF Nº 153.966.904-10 em 26 de junho de 2025 às
16h24.

David Cabral Davino
Vereador
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AUTOR (A): VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
RELATOR: VEREADOR DAVI DAVINO
 

Ementa: Institui a Carteira Municipal da Pessoa Idosa
no âmbito do Município de Maceió/AL.

 
I. Relatório
Trata-se do Projeto de Lei 190/2025 de autoria do Vereador David
Empregos que ´´ Institui a carteira municipal da pessoa idosa no
âmbito do município de Maceió/AL e dá outras providências.
O projeto foi encaminhado a esta Comissão de Defesa dos Direitos do
Idoso e das Pessoas com Deficiência para análise de mérito, conforme
os Art. 53, II; Art.76, IV; Art. 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida á análise da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação final na qual foi exarado
parecer favorável.
 
II. Análise e Mérito
O presente projeto de lei tem como objetivo promover o
reconhecimento oficial da condição de idoso no âmbito do município
de Maceió, facilitar o acesso a serviços, programas e políticas públicas
direcionadas á pessoa idosa, assegurar atendimento prioritário
benefícios instituídos em lei, permitir o mapeamento estatístico da
população idosa residente no município e reforçar a inclusão,
valorização e dignidade da pessoa
A iniciativa de instituir a Carteira Municipal da Pessoa Idosa em
Maceió é de grande relevância social e administrativa. Atualmente, os
idosos precisam apresentar diferentes documentos (RG, comprovante
de residência, comprovante de renda, entre outros) para comprovar
sua condição e acessar os benefícios a que têm direito. A criação de
uma carteira unificada simplificaria esse processo, tornando o acesso
aos direitos mais ágil e menos burocrático.
Acredito que a instituição da Carteira Municipal da Pessoa Idosa é
uma medida prática e eficaz que trará benefícios diretos à população
idosa de Maceió, fortalecendo sua participação social e o pleno
exercício de sua cidadania. É essencial, regulamentar a lei, estabelecer
procedimentos claros e eficientes para sua implementação.
A criação de um documento unificado para os idosos é uma prática já
adotada por outras cidades brasileiras com sucesso e alinha-se aos
esforços de Maceió em se tornar uma cidade cada vez mais inclusiva
para todas as idades.
O Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) assegura diversos
direitos à população com idade igual ou superior a 60 anos, com
especial atenção à acessibilidade, transporte, cultura, lazer e
prioridade no atendimento. A carteira proposta pelo projeto de lei
serviria como um instrumento facilitador para o exercício desses
direitos no âmbito municipal.
 
III. VOTO DO RELATOR
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art.76, IV; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador relator Davi Davino diante da
análise apresentada, e considerando a importância de se simplificar o
acesso aos direitos e benefícios da pessoa idosa, promovendo sua
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dignidade e autonomia, este relator manifesta-se FAVORÁVEL à
aprovação do Projeto de Lei nº 190/2025.
 
IV. CONCLUSÃO
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada,
compreendemos que não haja óbices para que o projeto Legislativo
190/2025, seja levado ao Plenário.
 
Maceió, 6 de junho de 2025.
 
VEREADOR DAVI DAVINO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
EDUARDO CANUTO
RUI PALMEIRA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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Despacho Assinado Digitalmente por : Vereador, CPF Nº
363.464.894-53 em 01 de julho de 2025 às 09h02.

Vereador
José Eduardo Accioly Canuto



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

Gabinete do Vereador Jonatas Omena – Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá, 

Maceió – AL, 57022-180 – gab.jonatasomena@maceio.al.leg.br 

 

PROJETO DE LEI N° 005/2025 

 

 

“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, O PROGRAMA EMPREGA 
MACEIÓ, DESTINADO À PROMOÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
EMPREGABILIDADE, INTERMEDIAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA, QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL E FOMENTO À 
ECONOMIA SOLIDÁRIA.” 

 

Institui, no âmbito do município de Maceió, o programa emprega Maceió, 

destinado à promoção de políticas públicas de empregabilidade, intermediação de mão de 

obra, qualificação profissional e fomento à economia solidária. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa Emprega 

Maceió, com a finalidade de promover a inserção e reinserção de trabalhadores no 

mercado de trabalho formal e informal, por meio de ações integradas de empregabilidade, 

qualificação profissional e apoio à economia solidária. 

Art. 2º O Programa Emprega Maceió será executado pelo órgão competente, 

podendo contar com a cooperação de outros órgãos públicos, entidades privadas, 

organizações da sociedade civil e instituições de ensino. 

Art. 3º São objetivos do Programa Emprega Maceió: 

I – Desenvolver ações de intermediação de mão de obra, conectando 

empregadores e trabalhadores; 

II – Promover cursos, oficinas e ações de qualificação e requalificação 

profissional, com foco nas demandas do mercado local; 

III – Estimular o empreendedorismo, com apoio técnico a micro e pequenos 

empreendedores; 

IV – Apoiar iniciativas de economia solidária e inclusão produtiva; 
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V – Promover feiras de empregos, parcerias com empresas e ações itinerantes de 

empregabilidade; 

Art. 4 º A regulamentação e execução do Programa poderão ser realizadas pelo 

órgão competente do Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária e 

conveniência administrativa. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 

 

 

 

 

 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo institucionalizar, no âmbito legal, o 

Programa Emprega Maceió, que já vem sendo desenvolvido pela Secretaria Municipal de 

Trabalho, Emprego e Economia Solidária de forma administrativa. Com sua 

transformação em lei, o programa ganha maior estabilidade, continuidade e efetividade 

como política pública estruturante de geração de emprego e renda. 

O Emprega Maceió representa um avanço na promoção de oportunidades para a 

população maceioense, principalmente para os que enfrentam maiores dificuldades de 

acesso ao mercado de trabalho. O programa atua na intermediação de mão de obra, 

qualificação profissional e apoio à economia solidária, pilares fundamentais para o 

enfrentamento do desemprego e da informalidade. 

A formalização do Emprega Maceió por meio de lei permitirá o aprimoramento 

de suas ações, a ampliação de parcerias institucionais, além de garantir que os 
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investimentos e estratégias públicas possam ser planejados de forma duradoura, 

respeitando os princípios da administração pública e a continuidade de políticas sociais. 

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres parlamentares para aprovação deste 

Projeto de Lei, que transforma uma exitosa iniciativa de gestão em uma política de Estado 

voltada à inclusão produtiva e à cidadania.  

Por fim, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu a 

constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que criam programas de políticas 

públicas, reforçando a legitimidade desta proposta. 

O primeiro e mais recente é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado 

por meio de AgR no RE nº 290.549/RJ constada a seguir: 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de 
iniciativa parlamentar a instituir programa municipal denominada 
“rua da saúde”. Inexistência de vício de iniciativa a macular sua 
origem. 1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa 
municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade 
esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 2. 
Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da 
alegada inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (RE 290549 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, julgado em 28-02-2012, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-
2012) 

O segundo é a ADI nº 3.394/AM que trata da criação de programa de gratuidade 

de testes de maternidade e paternidade como consta a decisão a seguir: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO 
ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO 
DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL NÃO ACOLHIDA. CONCESSÃO DEFINITIVA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA. 
QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. 
SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTIGO 2º. 
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
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JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS 
DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. 
INCONSTITUCIONALIDADE  

DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, 
INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 1. Ao contrário 
do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a 
alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá 
ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da 
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no 
artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se 
refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 2. 
Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do 
custeio do exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de 
hipossuficientes. 3. O custeio do exame pericial da justiça gratuita 
viabiliza o efetivo exercício do direto à assistência judiciária, 
consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88. 4. O disposto no 
inciso I consubstancia matéria de índole processual --- concessão 
definitiva do benefício à assistência judiaria gratuita --- tema a ser 
disciplinado pela União. 5. Inconstitucionalidade do inciso III do 
artigo 2º que estabelece a perda do direito à assistência judiciária 
gratuita do sucumbente na ação investigatória que tenha sido 
proposta pelo Ministério Público e que tenha como suporte o 
resultado positivo do exame de DNA. Violação do disposto no inciso 
LXXIV do artigo 5º da Constituição de 1.988. 6. Fixação de prazo 
para cumprimento da decisão judicial que determinar o 
ressarcimento das despesas realizadas pelo Estado-membro. 
Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2º. 7. Ação direta 
julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os 
incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão "no prazo de 
sessenta dias a contar da sua publicação", constante do caput do 
artigo 3º da Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas. (ADI 3394, 
Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02-04-2007, 
DJe-087  DIVULG 23-08-2007  PUBLIC 24-08-2007 
REPUBLICAÇÃO: DJe-152  DIVULG 14-08-2008  PUBLIC 15-
08-2008 EMENT VOL-02328-01  PP-00099 DJ 24-08-2007 PP-
00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 112-117) 
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 Diante do exposto, em outras palavras, não há qualquer vício de 

constitucionalidade na presente proposição, pois o próprio Supremo Tribunal Federal já 

reconheceu que o parlamentar pode criar programas municipais. 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 

 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 01 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 01 de maio de 2025 às
11h21.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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PÚBLICAS  DE  EMPREGABILIDADE,  INTERMEDIAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA,  QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL  E  FOMENTO  À  ECONOMIA  SOLIDÁRIA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 06 de maio de
2025 às 16h55.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 04160003/2025 

PROJETO DE LEI Nº 176/2025 

INTERESSADO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “INSTITUI O PROGRAMA EMPREGA MACEIÓ, 
DESTINADO À PROMOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
EMPREGABILIDADE, INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA, QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL E FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA”.  
 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 
providências. 

 

Maceió, 13 de maio de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04160003 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 176/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA EMPREGA MACEIÓ, DESTINADO À PROMOÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS  DE  EMPREGABILIDADE,  INTERMEDIAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA,  QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL  E  FOMENTO  À  ECONOMIA  SOLIDÁRIA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 14 de maio de
2025 às 11h42.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°:0416003/2025.

PARECER
PROCESSO N°:0416003/2025.
PROJETO DE LEI N°: 176/2025
AUTOR: VEREADOR JÔNATAS OMENA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n. 176/2025 de
autoria do ilustre Vereador JÔNATAS OMENA, que “INSTITUI, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O PROGRAMA
EMPREGA MACEIÓ, DESTINADO À PROMOÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGABILIDADE,
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA, QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL E FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA.”
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, o nobre Vereador tem como objetivo
institucionalizar, no âmbito legal, o Programa Emprega Maceió,
proporcionando mais estabilidade, continuidade e efetividade como
política pública estruturante de geração de emprego e renda.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por isso,
salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do Município – LOM, e
artigo 231, II, b, do Regimento Interno, garante-se a legitimidade
desta proposição.
In verbis:
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à
Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos cidadãos do
Município, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do Município
em legislar sobre assuntos de interesse local, conforme o disposto no
artigo 30 da nossa Carta Magna vigente.
In verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
Este é o entendimento deste relator.
 
IV – VOTO
Portanto, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELO
PROSSEGUIMENTO do projeto de Lei n°. 176/2025.
É o Parecer. S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 13 de maio de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLÍVIA TENÓRIO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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PARECER Nº ___/2025 

 

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 

PROCESSO Nº 04160003/2025 

PROJETO DE LEI Nº 176/2025 

AUTORIA: VEREADOR JONATAS OMENA 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA EMPREGA MACEIÓ, DESTINADO À PROMOÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGABILIDADE, INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

1. RELATÓRIO 

 

O presente parecer tem por objetivo analisar, no âmbito da Comissão de Abastecimento, Indústria, 

Comércio e Agricultura, o Projeto de Lei nº 176/2025, de autoria do nobre Vereador Jonatas Omena, que 

institui o programa emprega Maceió, destinado à promoção de políticas públicas de 

empregabilidade, intermediação de mão de obra, qualificação profissional e fomento à economia 

solidária. 

Importante destacar que a análise da constitucionalidade e legalidade da matéria já foi objeto de 

apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, cabendo, portanto, a esta Comissão de 

Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura a apreciação do mérito, especialmente quanto à 

viabilidade técnica e à adequação da proposta aos setores produtivos. 

O Projeto de Lei em análise visa instituir, no âmbito do Município de Maceió, o Programa 

Emprega Maceió, com o objetivo de promover a inserção e reinserção de trabalhadores no mercado de 

trabalho formal e informal, por meio de ações integradas de empregabilidade, qualificação profissional e 

fomento à economia solidária. 

 

2. ANÁLISE  

 

Esta Comissão entende que a proposição é relevante e meritória, especialmente no contexto atual 

em que o município de Maceió busca fortalecer sua economia, ampliar oportunidades de emprego e 

qualificação, e fomentar o empreendedorismo e a economia solidária. 

O projeto está alinhado com os princípios da função social do trabalho, da valorização do emprego 

digno e do desenvolvimento econômico sustentável. Além disso, respeita os limites constitucionais quanto 

à iniciativa legislativa, conforme já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em precedentes 

específicos que autorizam a criação de programas públicos por iniciativa parlamentar, não se tratando de 

matéria de competência exclusiva do Poder Executivo. 
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No que concerne à competência desta Comissão, é inegável que o fortalecimento da 

empregabilidade e o apoio à economia solidária são instrumentos fundamentais para impulsionar os setores 

de abastecimento, indústria, comércio e agricultura do município, promovendo o desenvolvimento local, 

estimulando o empreendedorismo e aquecendo as cadeias produtivas. 

A proposta fomenta a realização de feiras de empregos, capacitação profissional e estímulo ao 

empreendedorismo, ações que podem gerar impactos positivos na dinamização da economia municipal e 

na melhoria das condições sociais da população. 

Ademais, ao institucionalizar o Programa Emprega Maceió, assegura-se maior estabilidade, 

continuidade e segurança jurídica para as ações de empregabilidade já realizadas no âmbito da 

administração pública municipal. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Diante de todo o exposto e considerando que o Projeto de Lei nº 176/2025 se coaduna com os 

interesses públicos e os objetivos desta Comissão, VOTO FAVORAVELMENTE à sua aprovação, por 

entender que sua implementação trará relevantes benefícios sociais e econômicos para o Município de 

Maceió. 

 

É o parecer.  

   

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

VOTOS A FAVOR                                 VOTOS CONTRA                                 ABSTENÇÃO 
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RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

1. RELATÓRIO 

 

O presente parecer tem por objetivo analisar, no âmbito da Comissão de Abastecimento, Indústria, 

Comércio e Agricultura, o Projeto de Lei nº 176/2025, de autoria do nobre Vereador Jonatas Omena, que 

institui o programa emprega Maceió, destinado à promoção de políticas públicas de 

empregabilidade, intermediação de mão de obra, qualificação profissional e fomento à economia 

solidária. 

Importante destacar que a análise da constitucionalidade e legalidade da matéria já foi objeto de 

apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, cabendo, portanto, a esta Comissão de 

Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura a apreciação do mérito, especialmente quanto à 

viabilidade técnica e à adequação da proposta aos setores produtivos. 

O Projeto de Lei em análise visa instituir, no âmbito do Município de Maceió, o Programa 

Emprega Maceió, com o objetivo de promover a inserção e reinserção de trabalhadores no mercado de 

trabalho formal e informal, por meio de ações integradas de empregabilidade, qualificação profissional e 

fomento à economia solidária. 

 

2. ANÁLISE  

 

Esta Comissão entende que a proposição é relevante e meritória, especialmente no contexto atual 

em que o município de Maceió busca fortalecer sua economia, ampliar oportunidades de emprego e 

qualificação, e fomentar o empreendedorismo e a economia solidária. 

O projeto está alinhado com os princípios da função social do trabalho, da valorização do emprego 

digno e do desenvolvimento econômico sustentável. Além disso, respeita os limites constitucionais quanto 

à iniciativa legislativa, conforme já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em precedentes 

específicos que autorizam a criação de programas públicos por iniciativa parlamentar, não se tratando de 

matéria de competência exclusiva do Poder Executivo. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

No que concerne à competência desta Comissão, é inegável que o fortalecimento da 

empregabilidade e o apoio à economia solidária são instrumentos fundamentais para impulsionar os setores 

de abastecimento, indústria, comércio e agricultura do município, promovendo o desenvolvimento local, 

estimulando o empreendedorismo e aquecendo as cadeias produtivas. 

A proposta fomenta a realização de feiras de empregos, capacitação profissional e estímulo ao 

empreendedorismo, ações que podem gerar impactos positivos na dinamização da economia municipal e 

na melhoria das condições sociais da população. 

Ademais, ao institucionalizar o Programa Emprega Maceió, assegura-se maior estabilidade, 

continuidade e segurança jurídica para as ações de empregabilidade já realizadas no âmbito da 

administração pública municipal. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Diante de todo o exposto e considerando que o Projeto de Lei nº 176/2025 se coaduna com os 

interesses públicos e os objetivos desta Comissão, VOTO FAVORAVELMENTE à sua aprovação, por 

entender que sua implementação trará relevantes benefícios sociais e econômicos para o Município de 

Maceió. 

 

É o parecer.  

   

  

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

VOTOS A FAVOR                                 VOTOS CONTRA                                 ABSTENÇÃO 
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EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA EMPREGA
MACEIÓ, DESTINADO À PROMOÇÃO DE
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RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 
1. RELATÓRIO
 
O presente parecer tem por objetivo analisar, no âmbito da Comissão
de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura, o Projeto de Lei
nº 176/2025, de autoria do nobre Vereador Jonatas Omena, que
institui o programa emprega Maceió, destinado à promoção de
políticas públicas de empregabilidade, intermediação de mão de
obra, qualificação profissional e fomento à economia solidária.
Importante destacar que a análise da constitucionalidade e legalidade
da matéria já foi objeto de apreciação pela Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, cabendo, portanto, a esta Comissão de
Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura a apreciação do
mérito, especialmente quanto à viabilidade técnica e à adequação
da proposta aos setores produtivos.
O Projeto de Lei em análise visa instituir, no âmbito do Município de
Maceió, o Programa Emprega Maceió, com o objetivo de promover a
inserção e reinserção de trabalhadores no mercado de trabalho formal
e informal, por meio de ações integradas de empregabilidade,
qualificação profissional e fomento à economia solidária.
 
2. ANÁLISE
 
Esta Comissão entende que a proposição é relevante e meritória,
especialmente no contexto atual em que o município de Maceió busca
fortalecer sua economia, ampliar oportunidades de emprego e
qualificação, e fomentar o empreendedorismo e a economia solidária.
O projeto está alinhado com os princípios da função social do
trabalho, da valorização do emprego digno e do desenvolvimento
econômico sustentável. Além disso, respeita os limites constitucionais
quanto à iniciativa legislativa, conforme já reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal (STF) em precedentes específicos que autorizam a
criação de programas públicos por iniciativa parlamentar, não se
tratando de matéria de competência exclusiva do Poder Executivo.
 
No que concerne à competência desta Comissão, é inegável que o
fortalecimento da empregabilidade e o apoio à economia solidária são
instrumentos fundamentais para impulsionar os setores de
abastecimento, indústria, comércio e agricultura do município,
promovendo o desenvolvimento local, estimulando o
empreendedorismo e aquecendo as cadeias produtivas.
A proposta fomenta a realização de feiras de empregos, capacitação
profissional e estímulo ao empreendedorismo, ações que podem gerar
impactos positivos na dinamização da economia municipal e na
melhoria das condições sociais da população.
Ademais, ao institucionalizar o Programa Emprega Maceió, assegura-
se maior estabilidade, continuidade e segurança jurídica para as ações
de empregabilidade já realizadas no âmbito da administração pública
municipal.
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3. VOTO DO RELATOR
 
Diante de todo o exposto e considerando que o Projeto de Lei nº
176/2025 se coaduna com os interesses públicos e os objetivos desta
Comissão, VOTO FAVORAVELMENTE à sua aprovação, por
entender que sua implementação trará relevantes benefícios sociais e
econômicos para o Município de Maceió.
 
É o parecer.
 
BRIVALDO MARQUES
Vereador Relator
 
VOTOS A FAVOR
Milton Ronalsa
David Empregos AL

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0883F9CD

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/06/2025. Edição 7191
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

26/06/2025, 12:00 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/0883F9CD/a32b28e3409ca488042581f7be420325a32b28e3409ca488042581f7be420325 2/2



 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI N°  /2025 

 

INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, 

QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA 

POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Projeto Adote uma Muda com a finalidade de estimular a 

população maceioense a adotar medidas de preservação do meio ambiente e de 

educação ambiental, por meio do plantio de uma muda de árvore, ornamental ou 

frutífera, de espécie nativa do bioma. 

 

Parágrafo único. As entidades da iniciativa privada poderão participar do projeto a que 

se refere o caput do art. 1º desta Lei em parceria com o Poder Público, ou poderão 

participar quanto à doação de mudas de árvores. 

 

Art. 2º Para o munícipe ter acesso às mudas, deverá ser realizada a solicitação junto ao 

Poder Executivo, nos critérios estabelecidos na sua regulamentação.  

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei serão custeadas por dotações 

orçamentárias próprias, e suplementadas, se necessário.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 

 



 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A crescente urbanização e o crescimento populacional têm imposto desafios 

significativos à qualidade ambiental das cidades. Em Maceió, assim como em muitas áreas 

urbanas, a falta de vegetação e espaços verdes tem contribuído para problemas como o 

aumento da temperatura, a poluição do ar e a degradação do meio ambiente. Diante dessa 

realidade, é imperativo buscar soluções eficazes que promovam o equilíbrio ecológico e 

melhorem a qualidade de vida urbana. 

O projeto de lei “Adote uma Muda” surge como uma iniciativa estratégica para 
enfrentar esses desafios. Este projeto visa conceder mudas de árvores à população do 

município, incentivando a participação ativa dos cidadãos na melhoria do ambiente urbano. A 

proposta é simples, mas com impacto potencialmente transformador: cada cidadão poderá 

adotar uma muda, plantá-la e cuidar dela, contribuindo diretamente para a ampliação da 

cobertura vegetal da cidade. 

A implementação do projeto “Adote uma Muda” é uma medida essencial para 
enfrentar os desafios ambientais que Maceió enfrenta. Ao incentivar a arborização e 

promover a conscientização ambiental, este projeto contribuirá para um futuro mais 

sustentável e saudável para todos os cidadãos. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso considerar 

aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a constitucionalidade. 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

A Lei Ordinária mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento 

da matéria. A iniciativa desta proposição compete, conforme art. 231, inciso II, “b” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não 

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. 

A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa. Ademais, 

cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de Maceió 

referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o Poder 

Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto. 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02270029 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 84/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 12 de março de 2025 às
18h39.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02270029 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 84/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 18 de março de
2025 às 16h15.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02270029 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 84/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 09 de abril de
2025 às 14h56.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER
PROCESSO Nº 02270029/2025.
PROJETO DE LEI N° 84/2025.
INTERESSADO: Vereadora Kelmann Vieira.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de lei que institui o projeto adote uma
muda, que concede mudas de árvores para população no
âmbito do município de Maceió.
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 84/2025, o qual institui o projeto
adote uma muda, que concede mudas de árvores para
população no âmbito do município de Maceió.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
O art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, atribui aos
municípios a competência para legislar sobre assuntos de
interesse local. O projeto em questão, que visa promover a
arborização urbana e a educação ambiental em Maceió,
enquadra-se perfeitamente nessa competência, tratando de
matéria de relevante interesse local e alinhando-se às políticas
de sustentabilidade e qualidade de vida.
 
Conforme o art. 231, inciso II, "b", do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, a propositura de projetos de lei
por vereadores é cabível, desde que não se trate de matéria de
iniciativa privativa do Poder Executivo. O presente projeto não
invade competência exclusiva do Executivo, pois não implica
criação de despesas não previstas orçamentariamente (art. 3º) e
não versa sobre organização administrativa municipal.
 
O projeto está em harmonia com a Lei Orgânica do Município
de Maceió e com a legislação ambiental vigente, inclusive com
a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e o
Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), que incentivam a
participação popular e a sustentabilidade urbana.
 
O art. 3º do projeto prevê que as despesas serão custeadas por
dotações orçamentárias próprias, respeitando o princípio da
anterioridade (art. 165, § 8º, CF/1988) e a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), não existindo vício
formal nesse aspecto.
 
O projeto "Adote uma Muda" é uma iniciativa louvável que
combate diretamente os efeitos da urbanização desordenada,
como ilhas de calor e poluição, além de promover a
conscientização ambiental. A participação da iniciativa privada
(art. 1º, parágrafo único) fortalece o caráter colaborativo da
proposta, ampliando seu impacto sem ônus excessivo aos
cofres públicos.
 
III – Conclusão
 



Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 84/2025, de autoria
do Vereador Kelmann Vieira, pelos fundamentos acima.
 
Nos termos do artigo 77 do Regimento Interno, sugere-se o
envio do presente processo à Comissão de Defesa do Meio
Ambiente e dos Direitos dos Animais para opinar sobre o
projeto de Lei em análise. É como pensamos, é como votamos
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de
abril de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
SIDERLANE MENDONÇA
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
LEONARDO DIAS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:824515AE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/04/2025. Edição 7147
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 02270029 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 84/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 20 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante,  CPF Nº  012.248.124-09  em 20  de  maio  de
2025 às 16h15.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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Processo N° : 02270029 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 84/2025
Interessado : VEREADOR KELMANN VIEIRA
Assunto : INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

TENDO EM VISTA QUE O DESPACHO DO RELATOR SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS A COMISSÃO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS, PARA OPINAR SOBRE O REFERIDO PROJETO, ESTAMOS
ENCAMINHANDO OS AUTOS . 

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Allan  Pierre
Vasconcelos, CPF Nº 053.447.674-04 em 02 de junho de
2025 às 12h18.

Allan Pierre Vasconcelos
Vereador
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Processo N°: 02270029/2025 

Nº PROJETO DE LEI: 84/2025   

Interessado: GABINETE DO VEREADOR KELMANN VIEIRA  

 Assunto: PROJETO DE LEI QUE “INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, 
QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.  
 

Ao Vereador MILTON RONALSA para emitir Parecer. 

 

Maceió, 09 de maio de 2025 

 

 

 
Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS

ANIMAIS / PROCESSO Nº: 02270029/2025.

PARECER Nº ___/2025
PROCESSO Nº: 02270029/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 84/2025
AUTORIA: VEREADOR KELMANN VIEIRA
EMENTA: “INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA
MUDA, QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ”.
RELATORIA: VEREADOR MILTON RONALSA
 
RELATÓRIO
 
O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do
Município de Maceió, o programa “Adote uma Muda”, com o
objetivo de promover a distribuição gratuita de mudas de
árvores à população, como forma de incentivar o
reflorestamento urbano, a educação ambiental e a participação
cidadã na construção de uma cidade mais verde e sustentável.
 
A proposta foi encaminhada a esta Comissão Permanente de
Meio Ambiente para análise quanto aos seus aspectos
ambientais e à viabilidade de sua implementação.
 
FUNDAMENTAÇÃO

 
A proposição em exame demonstra consonância com os
princípios da política ambiental e do desenvolvimento
sustentável, ao estimular práticas de arborização urbana,
recuperação de áreas degradadas e conscientização ecológica
da população.
 
O projeto “Adote uma Muda” representa uma estratégia de
baixo custo e alto impacto, pois une o poder público e a
sociedade civil em torno de um objetivo comum: ampliar a
cobertura vegetal do município. Tal iniciativa contribui
diretamente para a melhoria da qualidade do ar, controle da
temperatura, aumento da biodiversidade, embelezamento da
cidade e prevenção de problemas relacionados à
impermeabilização do solo e à erosão.
 
Além disso, a participação ativa da população no plantio e no
cuidado com as mudas reforça o senso de pertencimento e
responsabilidade com o espaço urbano, funcionando também
como instrumento pedagógico, especialmente em escolas,
centros comunitários e associações de bairro.
 
Do ponto de vista da gestão ambiental, o projeto poderá ser
implementado em parceria com instituições ambientais,
universidades e organizações não governamentais, otimizando
recursos e fortalecendo a rede de proteção ambiental local.
 
CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, a Comissão de Meio Ambiente manifesta-se
FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei N°
84/2025, que institui o projeto “Adote uma Muda”, por
reconhecer o seu relevante papel na promoção da
sustentabilidade ambiental, no incentivo à arborização urbana e
na valorização da participação cidadã em ações de preservação
e recuperação do meio ambiente no município de Maceió.
É o parecer.
 

01/07/25, 09:48 Prefeitura Municipal de Maceió
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Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de
junho de 2025.
 
MILTON RONALSA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
ALDO LOUREIRO
EDUARDO CANUTO
CAL MOREIRA
SILVIO CAMELO FILHO 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:24B81425

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/07/2025. Edição 7197
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROCESSO N°: 02270029/2025 

PROJETO DE LEI N°: 84/2025 

AUTOR: VEREADOR KELMANN VIEIRA 

 

Assunto: PROJETO DE LEI que “INSTITUI O PROJETO ADOTE UMA MUDA, 
QUE CONCEDE MUDAS DE ÁRVORES PARA POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.  

 

À Presidência para as devidas providências. 

 

Maceió, 01 de julho de 2025 

 

 

      
            Presidente 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03110007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 75/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO
TABULEIRO DO MARTINS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 03110007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 75/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO
TABULEIRO DO MARTINS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 04 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de abril  de
2022 às 14h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03110007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 75/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO
TABULEIRO DO MARTINS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 05 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de abril  de
2022 às 14h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03110007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 75/2022
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO
TABULEIRO DO MARTINS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 03 de julho de
2025 às 11h05.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03110007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 75/2022
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO
TABULEIRO DO MARTINS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de julho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 03 de julho de
2025 às 11h05.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PARECER Nº 018 DE 2025
Processo nº: 0311007/2022.
Projeto de Lei Nº: 75/2022
Autor da Matéria: Vereador LEONARDO DIAS
 

Ementa: DENOMINA DE ROSA MARIA DO
NASCIMENTO TEIXEIRA A PRAÇA
SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO
VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA
NOBRE, NO TABULEIRO DO MARTINS.
 

Relatora: Vereadora Jeannyne Beltrão
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se o Projeto de Lei Nº 75/2022 de iniciativa do nobre
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa
com protocolo nº 0311007/2022 que “denomina de Rosa Maria
do Nascimento Teixeira a Praça situada entre as Ruas Antônio
Vieira Filho e Maria de Fátima Nobre, no Tabuleiro do
Martins”.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o
Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de
interesse local dentro de suas competências constitucionais
como pontua o Art. 30 I, II, III da Constituição Federal, Art 66,
II do Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de
Maceió.
Trata a presente propositura da denominação de Rosa Maria do
Nascimento Teixeira a Praça situada entre as Ruas Antônio
Vieira Filho e Maria de Fátima Nobre, no Tabuleiro do
Martins.
Rosa Maria do Nascimento Teixeira, nascida em 7 de março de
1956, foi uma cabeleireira muito conhecida na cidade Maceió,
que embora de origem humilde se tornou referência na cidade,
atendendo em um salão no bairro do farol, junto com suas
irmãs.
Após anos de trabalho no salão a Sra. Rosa resolveu se
aposentar e cuidar dos 14 sobrinhos, morando no bairro do
Tabuleiro dos Martins, a partir daí, resolveu também cuidar de
uma praça abandona que tinha próxima a casa em que morava,
o que fez até o dia de seu falecimento em 4 de outubro de
2021.
Diante da relação da Sra. Rosa com o local, foi solicitada a
possibilidade de nomear a referida praça com seu nome, tendo
sido consultado os moradores e sendo colhida 162 assinaturas
em um abaixo assinado.
Vale salientar, que quanto a denominação de logradouros
públicos, consta no Art. 85, Paragrafo único, da Lei nº 5.593 de
2007, com redação acrescida pela Lei nº7372/2023 “... deve ser
comprovado o interesse local a fim de constatar a ligação da
pessoa homenageada com a comunidade”. Logo, demonstrada
a relação de Rosa Maria do Nascimento com a referida praça e
o interesse da comunidade local, não há impedimento a sua
tramitação.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais



preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne
Beltrão, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de decreto legislativo nº 075/2022 seja levado ao
Plenário.
Maceió/AL, em 01 de julho de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Jônatas Omena
David Empregos
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F66BFE12

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/07/2025. Edição 7200
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03110007 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 75/2022
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI N° 2022 DENOMINA DE ROSA MARIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA A
PRAÇA SITUADA ENTRE AS RUAS ANTÔNIO VIEIRA FILHO E MARIA DE FÁTIMA NOBRE, NO
TABULEIRO DO MARTINS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 07 de julho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 07 de julho de
2025 às 09h32.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 

    

Projeto de lei nº 001 /2025 
 
 

Declara a Utilidade Pública do Centro Espírita Lar do 
Amor Franciscano- CELAF. 

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, o Centro Espírita Lar do Amor 

Franciscano-CELAF, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 08214665/0001, com sede 

na Rua Milton Ramires, nº 410 B, bairro Trapiche da Barra, CEP 57010-430, no município de 

Maceió, fundada em 02 de janeiro de 2004. 

 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

                                                                           Maceió, 29 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 

    

JUSTIFICATIVA 
 
             O Centro Espírita Lar do Amor Franciscano-CELAF, é uma Organização Religiosa, 

sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 08214665/0001, com sede na Rua Milton 

Ramires, nº 410 B, bairro Trapiche da Barra, CEP 57010-430, no município de Maceió, fundada 

em 02 de janeiro de 2004. 

O CELAF, em questão presta relevantes atividades sociais, educacionais, de assistência 

social, promoção social e atua em conformidade com as Legislações vigentes, onde tem por 

finalidade a difusão, o estudo e a prática da Doutrina Espírita codificada por Allan Kardec. 

Além destas funções, podemos acrescentar a assistência e promoção do ser humano, 

bem como sua evangelização, conforme preconiza o “Envagelho Segundo o Espiritismo” . 

Por fim, o CELAF, através do cumprimento de seus objetivos, presta relevantes serviços 

à população. Com o esforço de seus membros, desenvolve um respeitável trabalho, melhorando 

a qualidade de vida do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública, a 

este Centro Espírita que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa comunidade. 

 
 

                                                                                    Maceió, em 29 de abril de 2025. 
 

 
 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
 

























































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04300011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 202/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL Nº 001/2025- DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO ESPÍRITA
LAR DO AMOR FRANCISCANO - CELAF

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 08 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 08 de maio de 2025 às
15h36.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04300011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 202/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL Nº 001/2025- DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO ESPÍRITA
LAR DO AMOR FRANCISCANO - CELAF

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 15h23.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04300011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 202/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL Nº 001/2025- DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO ESPÍRITA
LAR DO AMOR FRANCISCANO - CELAF

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de junho de
2025 às 12h06.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO DE Nº: 04300011 / 2025.

PARECER
POJETO DE LEI DE Nº: 202 / 2025
PROCESSO DE Nº: 04300011 / 2025.
AUTORA: VEREADORA OLÍVIA COIMBRA CERQUEIRA
TENÓRIO (PP)
 

EMENTA: DECLARA A UTILIDADE
PÚBLICA DO CENTRO ESPÍRITA LAR DO
AMOR FRANCISCANO – CELAF.

 
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE)
 
I. RELATÓRIO
 
Trata-se de um Projeto de Lei de iniciativa da Nobre Vereadora
Olívia Tenório (PP), que objetiva declarar de utilidade pública
municipal o Centro Espírita Lar do Amor Franciscano –
CELAF, entidade sem fins lucrativos, fundada em 02 de janeiro
de 2004, com sede na Rua Milton Ramires, nº 410-B, bairro
Trapiche da Barra, Município de Maceió, Capital do Estado de
Alagoas, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.214.665/0001-00.
 
Segundo a justificativa que acompanha a proposição, a
entidade promove ações de cunho assistencial, social,
educacional e espiritual, voltadas especialmente às populações
em situação de vulnerabilidade, desenvolvendo atividades que
atendem ao interesse público.
 
II. DA ANÁLISE JURÍDICA
 
Competência Legislativa Municipal
 
A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é
conferida constitucionalmente aos Municípios, nos termos do
art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e reiterada no art. 6º,
inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió, que atribui
ao Município o poder de dispor sobre tais matérias.
 
A declaração de utilidade pública de entidade localizada no
Município, voltada ao atendimento da coletividade, insere-se
neste escopo.
 
Iniciativa Legislativa
 
Nos termos do art. 231, inciso II, alínea "b", do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, a apresentação de
projetos de lei ordinária é de competência de qualquer
Vereador.
 
Ressalte-se que o projeto em questão não trata de matérias de
iniciativa privativa do Prefeito, previstas no art. 234 do mesmo
Regimento Interno, como criação de cargos, organização de
órgãos ou matérias orçamentárias.
 
Análise Material e Constitucional
 
A proposta não contraria o art. 19, inciso I, da Constituição
Federal, que veda ao Poder Público estabelecer cultos
religiosos ou manter relações de dependência com igrejas. O
reconhecimento de utilidade pública não implica em subvenção
ou aliança, mas em ato meramente declaratório, com base na



atuação social da entidade, sem prejuízo ao princípio da
laicidade estatal.
 
III. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do
presente Projeto de Lei de nº 202/2025, por estar em
conformidade com os dispositivos constitucionais, legais e
regimentais pertinentes, opinando pelo regular prosseguimento
de sua tramitação legislativa. É como pensamos, é como
votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de
maio de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / (AO PROJETO DE LEI N.

202/2025).

PARECER Nº 07, DE 2025 – CSP
 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
sobre o Projeto de Lei n. 202/2025, de autoria
da vereadora Olívia Tenório, que “Declara a
Utilidade Pública do Centro Espírita Lar do
Amor Franciscano- CELAF”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 202/2025, de autoria da vereadora Olívia
Tenório, que “Declara a Utilidade Pública do Centro Espírita
Lar do Amor Franciscano- CELAF”.
Nos termos de sua Justificativa, a Organização Religiosa
“presta relevantes atividades sociais, educacionais, de
assistência social, promoção social e atua em conformidade
com as Legislações vigentes, onde tem por finalidade a
difusão, o estudo e a prática da Doutrina Espírita codificada
por Allan Kardec”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
202/2025, de autoria da vereadora Olívia Tenório, que “Declara



a Utilidade Pública do Centro Espírita Lar do Amor
Franciscano- CELAF”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de junho de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
Votos favoráveis: Cal Moreira e Thales Diniz 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04230017 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 186/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto :  CONSIDERA DE  UTILIDADE PÚBLICA  MUNICIPAL  A  FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
TRIATHLON - FALTRI

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 01 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 01 de maio de 2025 às
11h21.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04230017 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 186/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto :  CONSIDERA DE  UTILIDADE PÚBLICA  MUNICIPAL  A  FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
TRIATHLON - FALTRI

D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 03 de junho de
2025 às 17h26.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Processo N° : 04230017 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 186/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto :  CONSIDERA DE  UTILIDADE PÚBLICA  MUNICIPAL  A  FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
TRIATHLON - FALTRI

D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 03 de junho de
2025 às 17h27.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº. 04230017/2025.

PARECER 
PROCESSO Nº. 04230017/2025.
PROJETO DE LEI Nº 186/2025
INTERESSADA: VEREADORA SILVÂNIA BARBOSA
EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
TRIATHLON - FALTRI
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 186/2025
QUE CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL A FEDERAÇÃO
ALAGOANA DE TRIATHLON - FALTRI
 

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 186/2025 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Silvânia Barbosa, que objetiva declarar utilidade
pública FEDERAÇÃO ALAGOANA DE TRIATHLON -
FALTRI, associação sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob
nº: 04.663.819/0001-90, com sede e foro na cidade de Maceió,
Estado de Alagoas.
Conforme a justificativa, a referida Federação desportiva
FALTRI fundada com o objetivo de coordenar e organizar
todos os aspectos relativos à prática e à gestão da modalidade
Triathlon em Alagoas, filiada à Confederação Brasileira de
Triathlon (CBTri), desempenha papel relevante desde sua
fundação no ano de 2001. Sua sede está localizada no endereço
Rua Jangadeiros Alagoanos, nº 939, sala 06, Pajuçara, Maceió,
Estado de Alagoas, CEP 57.030-000.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no 55, bem como no § 1º do artigo
32 que indica taxativamente as matérias em que há iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em vista que
não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº 186/2025
qualquer interferência na administração.
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,



presta serviços de acordo com o seu objetivo social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de utilidade pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
TRIATHLON - FALTRI atende aos requisitos legais e,
portanto, o projeto ora apresentado, está em conformidade com
os preceitos do Regimento Interno, da Lei Orgânica do
Município e com a Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em condições de ser
aprovado.
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 186/2025 de
autoria da Vereadora Silvânia Barbosa e apto a tramitar
regularmente.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 20 de maio de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
LEONARDO DIAS
CAL MOREIRA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / (AO PROJETO DE LEI N.

186/2025)

.
PARECER Nº 06, DE 2025 – CSP
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 186/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a
Federação Alagoana de Triathlon - FALTRI”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 186/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a
Federação Alagoana de Triathlon - FALTRI”.
Nos termos de sua Justificativa, a Federação referida “é pessoa
jurídica, de direito privado sem fins lucrativos, de caráter
desportivo e que tem como finalidade coordenar e organizar
todos os aspectos relativos à prática e à gestão da modalidade
de Triathlon no Estado de Alagoas, bem como representar o
Triathlon Alagoano para todos os fins no restante do território
nacional”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.



186/2025, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que
“Considera de Utilidade Pública Municipal a Federação
Alagoana de Triathlon - FALTRI”.
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de junho de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
Votos favoráveis: Cal Moreira e Thales Diniz

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03110018 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 99/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ASSOCIAÇÃO  MACEIOENSE
AMIGOS DA FAVELA - AMAFA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 13 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 13 de março de 2025 às
11h56.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03110018 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 99/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ASSOCIAÇÃO  MACEIOENSE
AMIGOS DA FAVELA - AMAFA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 30 de abril de
2025 às 11h50.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº. 03110018/2025.

PARECER 
PROCESSO Nº. 03110018/2025.
PROJETO DE LEI Nº 99/2025
INTERESSADA: VEREADOR SILVÂNIA BARBOSA
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
MACEIOENSE AMIGOS DA FAVELA -
AMAFA

 
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 99/2025 QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MACEIOENSE AMIGOS DA
FAVELA - AMAFA. PELA CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 99/2025 de iniciativa parlamentar do
Vereadora Silvania Barbosa, objetiva declarar utilidade pública
a CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
A ASSOCIAÇÃO MACEIOENSE AMIGOS DA FAVELA-
AMAFA, Associação sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob
nº: 48.32.3800/0001-70, com sede e foro na cidade de Maceió,
Estado de Alagoas.
Conforme a justificativa, a referida Associação A Associação
Maceioense Amigos da Favela – AMAFA, fundada para
promover assistência social, benefícios e defender os direitos e
interesses dos moradores das Comunidades (favelas), como
também de suas famílias, desempenha um papel emergente e
relevante desde sua fundação. Localizada na Rua Prefeito
Edval Lemos, nº 71, Pinheiro, Maceió, Estado de Alagoas.
A AMAFA é uma entidade sem fins econômicos,
comprometida com a promoção da inclusão social,
desenvolvimento econômico, educação, saúde, voluntariado,
capacitação profissional, lazer e defesa dos direitos das
minorias e grupos vulneráveis. Em resumo, desde o início de
sua existência, a AMAFA tem sido um importante agente da
sociedade civil, atuando de maneira efetiva em prol da defesa
dos direitos sociais e da transformação da realidade local da
comunidade na qual está inserida.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos



de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
127/2023, qualquer interferência na administração.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública A ASSOCIAÇÃO MACEIOENSE
AMIGOS DA FAVELA MACEIÓ - AMAFA.
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que A ASSOCIAÇÃO MACEIOENSE DOS
AMIGOS DA FAVELA DE MACEIÓ - AMAFA, Associação
sem fins lucrativos, fundada para promover assistência social,
benefícios e defender os direitos e interesses coletivos dos
Mototaxistas e Motoboys da cidade, como também de suas
famílias, desempenha um papel emergente e relevante desde
sua fundação.
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da Lei
Orgânica do Município e com a Lei nº 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 99/2025 de autoria
da Vereadora Silvania Barbosa e apto a tramitar regularmente.
É esse o parecer.
 



Sala das Comissões, 24 de março de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
LEONARDO DIAS
CAL MOREIRA
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Evandro José Cordeiro
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo N° : 03110018 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 99/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A  ASSOCIAÇÃO  MACEIOENSE
AMIGOS DA FAVELA - AMAFA

D E S P A C H O

Compulsando os documentos do processo, verifiquei duas pendências que impedem o regular prosseguimento da
declaração de utilidade pública.

A primeira refere-se ao comprovante de residência juntado à fl. 34, o qual não está em nome da associação nem
do presidente, além de estar desatualizado, por se tratar de documento datado de novembro de 2024.

A segunda pendência diz respeito ao relatório de atividades. Embora demonstre as ações realizadas, o
documento não informa as respectivas datas, o que é essencial conforme exige o inciso V da Lei nº 4.294, de 7 de
fevereiro de 1994, com a redação dada pela Lei nº 5.237, de 7 de novembro de 2002. Tal dispositivo estabelece a
necessidade de apresentação de relatório das atividades executadas nos últimos dois anos, com vistas à
realização das finalidades sociais previstas no estatuto.

Diante do exposto, encaminho os autos à autora para que proceda com as correções necessárias e,
posteriormente, devolva o processo para emissão de parecer.

Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : , CPF Nº em 14 de
maio de 2025 às 15h45.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PROCESSO: 03110018.

PARECER Nº 008/2025 GVCM 
Processo: 03110018.
Projeto de Lei: 99/2025
Autor(a): Vereadora Silvania Barbosa
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 99/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Silvania Barbosa, que “CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MACEIOENSE
AMIGOS DA FAVELA - AMAFA”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
MACEIOENSE AMIGOS DA FAVELA - AMAFA”, foi
encaminhado a esta comissão para manifestação, atendendo ao
disposto nos artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
Ademais, quanto ao comprovante de residência, embora o
documento inicialmente anexado não esteja em nome da
associação, tampouco do presidente, foi solicitado aos
interessados que apresentassem comprovante de residência em
seu próprio nome ou, na impossibilidade, declaração de
residência, o que foi devidamente cumprido e segue anexo ao
presente parecer.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de
Lei nº 99/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
Sala das Comissões, 11 de junho de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador



 
Votos favoráveis: Cal Moreira e Thales Diniz
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 
PROJETO DE LEI nº ____/2025 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE 
DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE 
DO DIABETES MELLITUS TIPO 1 EM 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:​
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió, o Programa de Diagnóstico 
Precoce e Controle do Diabetes Mellitus Tipo 1, voltado às crianças e adolescentes 
matriculados na rede pública municipal de ensino. 

Art. 2º O Programa tem como finalidade promover ações integradas de prevenção, 
identificação precoce, acompanhamento e controle do Diabetes Tipo 1 no ambiente escolar, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos estudantes. 

Art. 3º São diretrizes do Programa:​
I – Desenvolver campanhas de conscientização sobre o Diabetes Mellitus Tipo 1, seus 
sintomas, formas de tratamento e a importância do diagnóstico precoce;​
II – Realizar triagens e avaliações periódicas nas escolas para a identificação de possíveis 
casos da doença;​
III – Assegurar o encaminhamento adequado dos alunos com suspeita ou confirmação de 
diagnóstico às unidades de saúde competentes;​
IV – Promover a capacitação contínua de professores, coordenadores pedagógicos e demais 
profissionais da educação para o reconhecimento de sinais da doença e o manejo de 
situações de emergência;​
V – Incentivar práticas saudáveis no ambiente escolar, como alimentação balanceada, 
educação nutricional e atividades físicas regulares;​
VI – Articular ações com as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, além de entidades 
especializadas, universidades e organizações da sociedade civil. 

Art. 4º A execução do Programa deverá ser de atuação conjunta das Secretarias Municipais 
de Saúde e de Educação, podendo contar com a cooperação técnica e institucional de órgãos 
públicos e privados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar 
da data de sua publicação, definindo os mecanismos de implementação, monitoramento e 
avaliação do Programa. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 15 de Abril de 2025.  

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
​

JUSTIFICATIVA 

O Diabetes Mellitus Tipo 1 é uma condição crônica autoimune que, se não 

identificada e tratada precocemente, pode resultar em complicações graves à saúde da 

criança e do adolescente. A escola, por ser um ambiente de convivência contínua, é 

estratégica para a implementação de políticas públicas voltadas à saúde preventiva. 

A proposta deste Programa visa garantir atenção integral às crianças e adolescentes 

da rede municipal, aliando educação em saúde, diagnóstico precoce e apoio contínuo aos 

estudantes diagnosticados. Trata-se de uma ação de grande relevância social, que reforça o 

compromisso do Município de Maceió com o bem-estar, a inclusão e o direito à saúde de 

seus alunos. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 15 de Abril de 2025.   

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04150051 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 174/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE DO DIABETES
MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 29 de abril de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 29 de abril de 2025 às
17h20.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04150051 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 174/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE DO DIABETES
MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 06 de maio de
2025 às 17h14.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04150051 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 174/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE DO DIABETES
MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 14 de maio de
2025 às 14h51.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 04150051.

PARECER
Processo: 04150051.
Projeto de Lei: 174/2025
Autor(a): Vereadora Teca Nelma
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de nº 174/2025, de autoria
do(a) nobre Vereador(a) Teca Nelma, que “INSTITUI O
PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE DO
DIABETES MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E
ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que
visa instituir, no âmbito do Município de Maceió, um programa
voltado à prevenção, diagnóstico precoce e controle do Diabetes
Mellitus Tipo 1, com foco nas crianças e adolescentes matriculados na
rede pública municipal de ensino. A proposição prevê ações integradas
entre as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, capacitação de
profissionais da área educacional e medidas voltadas à promoção da
saúde no ambiente escolar.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu
aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo
tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer, salvo nos casos
expressamente previstos no Regimento Interno.
Mais que isso, antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se necessário,
primeiramente, examinar as regras de competência municipal de
legislar, as quais estão expressamente previstas na Constituição
Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
No mesmo sentido, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió
dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
Ademais, no que se refere à matéria em análise, a Constituição
Federal, em seu artigo 23, inciso II, prevê a competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em cuidar da
saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência. Vejamos:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
[...]
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência
Feitas essas considerações preliminares, passa-se à análise específica
da matéria objeto do presente parecer.
No tocante à constitucionalidade, a matéria encontra respaldo no
artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece como
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios o cuidado com a saúde e a assistência pública, bem como
a proteção e garantia das pessoas com deficiência.
Ressalta-se que o Diabetes Mellitus Tipo 1, por demandar atenção
especial e contínua, é uma condição de saúde que, quando



diagnosticada precocemente e acompanhada de forma adequada, pode
evitar complicações que afetem a qualidade de vida da criança ou
adolescente, assegurando o exercício pleno de seus direitos
fundamentais.
Quanto à legalidade, a proposição está alinhada com a Lei Federal nº
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), especialmente ao
considerar os alunos diagnosticados como sujeitos de direitos à
inclusão e à atenção específica no ambiente educacional. A medida
reforça a promoção de políticas públicas que assegurem igualdade de
oportunidades e o pleno desenvolvimento da cidadania.
Além disso, a proposição não invade competências privativas da
União ou do Executivo, uma vez que apenas autoriza e orienta a
implementação de políticas públicas e reserva ao Executivo a
competência regulamentar.
Portanto, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o Projeto
de Lei em análise está em conformidade com os princípios normativos
aplicáveis, não apresentando vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade que impeçam sua tramitação e eventual aprovação.
 
III - VOTO
Diante do exposto, considerando a constitucionalidade, legalidade e
regimentalidade do Projeto, bem como sua relevância social e o
impacto positivo que trará para a população de Maceió, esta Comissão
de Constituição e Justiça e Redação Final emite parecer
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 174/2025.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 13 de maio de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
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D E S P A C H O

Encaminhar para o Vereador Samyr Malta emitir parecer

Maceió/AL, 22 de maio de 2025.
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Vereadora
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PARECER 
PROCESSO Nº 04150051/2025.
PROJETO DE LEI DE Nº: 174 / 2025
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR SAMYR MALTA
 
1. RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei que tramita sob nº 174/2025
nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04150051/2025 de
autoria da Vereadora Teca Nelma, que institui o programa
de diagnóstico precoce e controle do diabetes mellitus tipo
1 em crianças e adolescentes matriculados na rede
municipal de ensino de Maceió, e dá outras providências.
A proposta visa promover ações integradas de prevenção,
identificação precoce, acompanhamento e controle do
Diabetes Tipo 1 no ambiente escolar, por meio de
campanhas de conscientização, triagens periódicas,
capacitação de profissionais da educação e articulação com
órgãos públicos e entidades especializadas.
No âmbito constitucional, a proposta foi considerada
compatível com a ordem jurídica vigente, inexistindo
impedimentos para sua regular tramitação e apreciação de
mérito. Cabendo a esta comissão temática apenas a análise
do mérito.
É o relatório.
 
2. ANÁLISE
A proposta legislativa atende a relevante demanda de
saúde pública voltada à infância e adolescência, ao
promover a detecção precoce e o acompanhamento
adequado do Diabetes Mellitus Tipo 1, enfermidade de
caráter crônico e autoimune que, se não tratada, pode
causar sérias complicações à saúde do indivíduo.
A atuação preventiva no ambiente escolar é altamente
eficaz e recomendável, tanto pela constância da presença
das crianças e adolescentes nesse espaço, quanto pela
possibilidade de mobilização intersetorial entre saúde,
educação e assistência social.
A proposição também atende aos princípios do Sistema
Único de Saúde, especialmente no que se refere à
integralidade da atenção e à promoção da saúde, em
consonância com o art. 196 da Constituição Federal e com o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que assegura o
direito à saúde como prioridade absoluta.
Por fim, sob o ponto de vista técnico-legislativo, o Projeto
encontra-se bem estruturado, com dispositivos claros e
objetivos, e com previsão de regulamentação pelo Poder
Executivo, o que permitirá sua adequada implementação.
 
3. CONCLUSÃO
Diante dos fundamentos expostos, e considerando que a
análise desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, opinamos favoravelmente à regular
tramitação e consequente aprovação do Projeto de Lei nº
174/2025.
 
SAMYR MALTA AMARAL
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fátima Santiago
Zé Marcio Filho
Marcelo Palmeira
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Encaminhe-se à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para análise e deliberação sobre a matéria.
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Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 10 de junho de 2025 às
22h41.
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PARECER Nº 031/2025 – CECTE 
Processo Nº: 04150051.
Projeto de Lei Nº: 174/2025
Autor da Matéria: VEREADORA TECA NELMA
 

Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE
DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE
DO DIABETES MELLITUS TIPO 1 EM
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Relator: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 174/2025, de autoria da
VEREADORA TECA NELMA, que INSTITUI O
PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE
DO DIABETES MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E
ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo de INSTITUIR O
PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO PRECOCE E CONTROLE
DO DIABETES MELLITUS TIPO 1 EM CRIANÇAS E
ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 174/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 



S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2023  

  
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO  
DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA 
ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO. 
 

  
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso 

de suas atribuições legalmente previstas, decreta: 

 

 Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Antonio 

Carvalho e Silva Neto. 

 Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Vereador Rodolfo Barros, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 e ss. do 

Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão do Título de Cidadão 

Honorário ao Senhor Antonio Carvalho e Silva Neto. 

Antonio Carvalho e Silva Neto, ęlho de cearense e maranhense, é 

graduado em Ciência Política e em Ciências Sociais pela Universidade de Brasília 

(UnB), com menção honrosa em projetos de extensão. Especializou-se também 

em Inteligência de Futuro: prospectiva, estratégia e políticas públicas pela mesma 

universidade, encontrando-se atualmente na fase ęnal do mestrado em 

governança e desenvolvimento pela Escola Nacional de Administração Pública.  

Ao longo de sua trajetória acadêmica, Antonio realizou intercâmbio na 

Universidade de Sorbonne, na França, e integrou a delegação brasileira da 3ª 

Conferência Regional da ONU para Jovens da América Latina e do Caribe. 

Sua busca constante pela evolução pessoal e proęssional também o levou 

a realizar cursos executivos em prestigiosas instituições como Harvard Kennedy 

School, Universidade Nacional de Singapura, Wharton School e École Nationale 

d’Administration da França. As publicações acadêmicas de Antonio abordam 

temas críticos como gestão do conhecimento, integridade transnacional e 

propriedade intelectual, democracia e participação, contribuindo 

signięcativamente para o campo da administração pública e políticas públicas. 

Ingressando no serviço público aos 21 anos, Antonio iniciou sua carreira 

no Ministério do Meio Ambiente, contribuindo para a promoção do 
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desenvolvimento sustentável através do Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

Posteriormente, na Presidência da República, desempenhou o papel de Assessor 

de Relações Institucionais na Subcheęa de Assuntos Parlamentares, onde 

demonstrou habilidade na gestão de processos complexos e nas negociações com 

autoridades federais e parlamentares 

Aos 23 anos, aprovado no concurso da Câmara dos Deputados, Antonio 

ingressou no órgão como Analista Legislativo, destacando-se por sua excepcional 

capacidade de liderança e gestão, tendo ocupado diversas posições de alta gestão 

como Chefe de Gabinete de órgãos da Mesa Diretora e Diretor da área de gestão 

estratégica e governança. 

Em Maceió, Antonio atuou na coordenação executiva da equipe de 

transição governamental da prefeitura em 2022. Assumiu o extinto Gabinete de 

Governança e conduziu a elaboração do Plano Estratégico Maceió Cidade 

Inteligente, alinhando as ações de governo para obtenção de resultados mais 

efetivos.  

Além disso, Antonio ampliou a presença de Maceió em espaços de 

relevância nacional e internacional, inserindo a cidade nos principais fóruns de 

Cidades Inteligentes do Brasil e do mundo e coordenando a participação da 

cidade em projetos com organizações internacionais como a Bloomberg 

Philantropies. Ademais, é o atual Presidente do Fórum Nacional de Secretários 

Municipais de Inovação. 

Antonio também atuou para a ampliação do acesso à internet por meio do 

Programa Maceió Tá On, que contou com a articulação do Senador Rodrigo 
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Cunha com órgãos federais. No total, foram mais de 140 pontos de internet 

instalados. 

O servidor também participou da elaboração da reforma administrativa 

da Prefeitura de Maceió, contribuindo para a estruturação de uma gestão 

moderna e eęciente que hoje serve de referência para o Brasil. 

Logo após a publicação da reforma administrativa, Antonio foi o primeiro 

secretário a assumir a Secretaria de Estratégias Disruptivas, Ciência, Tecnologia 

e Inovação da Prefeitura de Maceió, estruturando a pasta e migrando 

posteriormente para a Presidência do Instituto de Pesquisa e Planejamento 

Urbano de Maceió, onde desempenha suas funções atualmente. 

Assim, é com base em sua notável trajetória proęssional e acadêmica, seus 

feitos fundamentais no desenvolvimento urbano e na promoção de cidades 

inteligentes e sustentáveis, sempre com foco na participação popular, que 

recomendamos a concessão do título de Cidadão Honorário a Antonio Carvalho 

e Silva Neto. Sua história é um testemunho vivo da paixão por servir à 

comunidade e promover mudanças positivas, valores que merecem ser 

reconhecidos e celebrados por todos os cidadãos de Maceió. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO
CARVALHO E SILVA NETO.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2023.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 27 de
dezembro de 2023 às 12h39.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12260024 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 214/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO
CARVALHO E SILVA NETO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de dezembro de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de dezembro de
2023 às 15h52.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 12260024/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 214/2023 

INTERESSADO VEREADOR RODOLFO BARROS 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO 
CARVALHO E SILVA NETO.   
 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 08 de fevereiro de 2024 

 

 

      

            Vereador 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12260024 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 214/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO
CARVALHO E SILVA NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 14 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 14 de maio de
2025 às 10h31.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 12260024/2023.

PARECER
PROCESSO N°: 12260024/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 214/2023
AUTOR: VEREADOR RODOLFO BARROS
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO nº 214/2023 protocolizado através do Processo
nº 12260024/2023, de autoria do nobre Vereador RODOLFO
BARROS, que pretende conceder o Título de Cidadão
Honorário ao Senhor Antonio Carvalho e Silva Neto.
 
II – ANÁLISE
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Filho de cearense e maranhense, é graduado em Ciência
Política e em Ciências Sociais pela Universidade de Brasília
(UnB) filho de cearense e maranhense, é graduado em Ciência
Política e em Ciências Sociais pela Universidade de Brasília
(UnB). Com especialização em Inteligência de Futuro:
prospectiva, estratégia e políticas públicas pela mesma
universidade, encontra-se atualmente finalizando o mestrado
em governança e desenvolvimento pela Escola Nacional de
Administração Pública.
Antonio realizou intercâmbio na Universidade de Sorbonne, na
França, e integrou a delegação brasileira da 3ª Conferência
Regional da ONU para Jovens da América Latina e do Caribe.
Ingressou no serviço público aos 21 anos, no Ministério do
Meio Ambiente, contribuindo para a promoção do
desenvolvimento sustentável através do Fundo Nacional do
Meio Ambiente. Na Presidência da República, desempenhou o
papel de Assessor de Relações Institucionais na Subchefia de
Assuntos Parlamentares na gestão de processos complexos e
nas negociações com autoridades federais e parlamentares
Aprovado no concurso da Câmara dos Deputados como
Analista Legislativo, destacou-se por sua capacidade de
liderança e gestão, ocupando diversas posições de alta gestão
como Chefe de Gabinete de órgãos da Mesa Diretora e Diretor
da área de gestão estratégica e governança.
Em Maceió, Antonio atuou na coordenação executiva da
equipe de transição governamental em 2022. Assumiu o extinto
Gabinete de Governança e conduziu a elaboração do Plano
Estratégico Maceió Cidade Inteligente, alinhando as ações de
governo para obtenção de resultados mais efetivos. Ampliou a
presença de Maceió em espaços de relevância nacional e
internacional, coordenando a participação da cidade em
projetos com organizações internacionais como a Bloomberg
Philantropies. Hoje, é o atual Presidente do Fórum Nacional de
Secretários Municipais de Inovação.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Proposição Legislativa em tela, está positivado no
Regimento Interno desta casa legislativa sob o artigo 311, §1°,
II, e tem por objetivo homenagear os naturais de outras
cidades, estados e países.
 
IV – VOTO
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da
matéria em exame, meu VOTO é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Decreto Legislativo protocolizado através do



Processo nº 12260024/2023 e concessão do Título de Cidadão
Honorário ao Senhor Antonio Carvalho e Silva Neto, o qual
submeto a meus nobres pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 07 de fevereiro de 2024.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CHICO FILHO
TECA NELMA
OLÍVIA TENÓRIO
OLIVEIRA LIMA
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:96F6383F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/05/2025. Edição 7165
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12260024 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 214/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO
CARVALHO E SILVA NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 15 de maio de
2025 às 15h49.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12260024 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 214/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO
CARVALHO E SILVA NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 10 de julho de
2025 às 13h09.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 12260024/2023.

PARECER Nº 016 DE 2025
 
Processo nº: 12260024/2023.
Projeto de Decreto Legislativo Nº: 214/2023
Autor da Matéria: Vereador RODOLFO BARROS
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO CARVALHO E
SILVA NETO.
Relatora: Vereadora Jeannyne Beltrão
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 214/2023, de
autoria do Vereador RODOLFO BARROS, que visa
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO
PARA ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o
Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
A presente propositura tem por objeto DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO CARVALHO E
SILVA NETO. O Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió prevê, em seu Art. 312, § 1º, a concessão de honrarias
às pessoas naturais ou instituições que tenha prestado serviço à
sociedade de Maceió.
Antônio Carvalho e Silva Neto é graduado em Ciência Política
e em Ciências Sociais pela Universidade de Brasília (UnB),
com menção honrosa em projetos de extensão. Especializou-se
em Inteligência de Futuro: prospectiva, estratégia e políticas
públicas pela mesma universidade. Ao longo de sua trajetória
acadêmica, Antônio realizou intercâmbio na Universidade de
Sorbonne, na França, e integrou a delegação brasileira da 3ª
Conferência Regional da ONU para Jovens da América Latina
e do Caribe. Realizou cursos executivos em instituições como
Harvard Kennedy School, Universidade Nacional de
Singapura, Wharton School e École Nationale
d’Administration da França.
Ingressou no serviço público com 21 anos na Ministério do
Meio Ambiente, posteriormente, na Presidência da República,
desempenhou o papel de Assessor de Relações Institucionais na
Subchefia de Assuntos Parlamentares. Aos 23 anos foi
aprovado no concurso da Câmara dos Deputados, como
Analista Legislativo, ocupando diversas posições de alta gestão
como Chefe de Gabinete de órgãos da Mesa Diretora e Diretor
da área de gestão estratégica e governança.
Em Maceió, Antônio atuou na coordenação executiva da
equipe de transição governamental da prefeitura em 2022.
Assumiu o extinto Gabinete de Governança e conduziu a
elaboração do Plano Estratégico Maceió Cidade Inteligente,
alinhando as ações de governo para obtenção de resultados
mais efetivos.
Além disso, Antônio ampliou a presença de Maceió em espaços
de relevância nacional e internacional, inserindo a cidade nos
principais fóruns de Cidades Inteligentes do Brasil e do mundo
e coordenando a participação da cidade em projetos com
organizações internacionais como a Bloomberg Philantropies.
Ademais, é o atual Presidente do Fórum Nacional de
Secretários Municipais de Inovação.



Recomendamos a concessão do título de Cidadão Honorário a
Antônio Carvalho e Silva Neto devido à sua notável trajetória
profissional e acadêmica, destacando-se por seus feitos no
desenvolvimento urbano, na promoção de cidades inteligentes
e sustentáveis, sempre com foco na participação popular. Sua
história reflete uma paixão por servir à comunidade e promover
mudanças positivas, valores que merecem ser reconhecidos por
todos em Maceió.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne
Beltrão, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de decreto legislativo nº 214/2023 seja levado ao
Plenário.
 
Maceió/AL, em 27 de maio de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
Teca Nelma
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7993635F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/05/2025. Edição 7176
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12260024 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 214/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ANTONIO
CARVALHO E SILVA NETO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 10 de julho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 10 de julho de
2025 às 13h18.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES/PL-AL) 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº     /2025 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO 
SENHOR MÉRCIO JOSÉ TAVARES 
LOPES”. 
 

 

Art. 1° - Fica concedida a COMENDA DO MÉRITO CÍVICO ao SENHOR 
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.  

 

Art. 2° - A comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença 

do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser definido 

pelo cerimonial da Câmara Municipal de Maceió.  

 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Mércio José Tavares Lopes – uma vida dedicada à excelência e ao serviço público. 

Nascido em 31 de janeiro de 1944, em São José da Laje, Alagoas, filho de Manoel Lopes 

de Albuquerque e Maria José Tavares Lopes. Aos 3 anos de idade, mudou-se para Maceió, 

onde iniciou sua trajetória marcada por compromisso, ética e dedicação. 

Aos 17 anos, partiu para o Rio de Janeiro em busca de novas oportunidades. Lá, 

construiu uma carreira sólida, passando por instituições renomadas como a Sociedade 

Algodoeira do Nordeste Brasileiro (SANBRA), o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 

e a multinacional nova-iorquina AcNielsen. 

Em 1970, casou-se com Eleonora Buarque, sua companheira de vida há 54 anos, 

com quem construiu uma bela família, tendo dois filhos e seis netos. 

Graduado em Ciências Contábeis pela Faculdade Celso Lisboa, em 1979, Mércio 

retornou para Maceió em 1980, onde iniciou sua jornada no Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas (TCE/AL) como Técnico de Controle Externo. Em 1982, foi requisitado para 

assumir o cargo de Contador Geral do Estado na Secretaria da Fazenda, função que 

desempenhou com excelência até 1984, quando retornou ao TCE/AL, onde permaneceu 

até sua aposentadoria em 1991. 

Com espírito empreendedor, fundou, em 1994, a Tavares & Souza Contabilidade, 

empresa que há 30 anos presta relevantes serviços na área de contabilidade pública, 

contribuindo para o desenvolvimento administrativo e financeiro do Estado de Alagoas. 

Mércio José Tavares Lopes é um exemplo de compromisso, competência e amor 

por sua terra. Sua trajetória é um legado de integridade e serviço público exemplar, 

inspirando novas gerações a seguirem pelo caminho da responsabilidade e dedicação ao 

bem comum. 

 

   Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR  



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02280002 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 38/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 12 de março de 2025 às
05h54.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02280002 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 38/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 29 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 07 de maio de
2025 às 11h58.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02280002 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 38/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 07 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 07 de maio de
2025 às 12h01.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 38/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.
38/2025, de autoria do vereador Brivaldo Marques, que
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR MÉRCIO JOSÉ TAVARES
LOPES”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
38/2025, de autoria do vereador Brivaldo Marques, que
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR MÉRCIO JOSÉ TAVARES
LOPES”.
 
Em síntese, é o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
A Comenda do Mérito Cívico, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 351 de 25 de maio de 2006, é atribuída aqueles
que possuem relevantes serviços prestados para o
aprimoramento da vida cívica da cidade de Maceió.
Depreende-se da justificativa apresentada pelo autor que o
homenageado, de fato, faz jus ao recebimento da comenda ora
outorgada.
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto
de Decreto Legislativo n. 38/2025, de autoria do vereador
Brivaldo Marques, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de maio de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:30960037

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 09/05/2025. Edição 7162



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02280002 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 38/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 17 de junho de
2025 às 10h19.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Processo N° : 02280002 / 2025
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MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 18 de junho de
2025 às 17h28.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 02280002.

PARECER Nº 038/2025 – CECTE 
Processo Nº: 02280002.
Projeto de Decreto Legislativo Nº 038/2025
Autor da Matéria: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR
MÉRCIO JOSÉ TAVARES LOPES.
Relator: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 038/2025, de
autoria do VEREADOR BRIVALDO MARQUES, que
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DO
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR MÉRCIO JOSÉ TAVARES
LOPES.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a CONCESSÃO DA
COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SENHOR MÉRCIO
JOSÉ TAVARES LOPES.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 038/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.

LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA



 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:51C7452F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/06/2025. Edição 7194
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 02280002 / 2025
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h28.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ – CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. ___ MACEIÓ/AL, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Autor(a): VEREADOR GALBA NETTO. 
 

TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o 
Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao sr. ADAMY LINO DE 
ALMEIDA. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 12 de dezembro de 2024. 

 

 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 

JUSTIFICATIVA 
  

Nascido em Santana do Mundaú, no estado de Alagoas, no dia 10/07/1995, 

Adamy Lino de Almeida trilhou um caminho marcado pela dedicação, trabalho e 

compromisso com os valores éticos e sociais. Desde os primeiros passos de sua jornada, 

demonstrou um espírito empreendedor e uma visão estratégica que lhe permitiram 

conquistar posições de destaque em sua área de atuação. 

A chegada a Maceió marcou o início de uma nova etapa em sua vida, 

caracterizada por uma profunda identificação com as necessidades e potencialidades da 

capital alagoana. Ao longo dos anos, Adamy Lino de Almeida consolidou uma história 

de relevantes serviços prestados à cidade, seja por meio de sua atuação profissional, seja 

pelo envolvimento em iniciativas que beneficiam a sociedade maceioense. 

Sua trajetória em Maceió é marcada por ações que impactaram positivamente a 

vida de muitos, contribuindo para o desenvolvimento econômico, social e cultural da 

cidade. Sua dedicação e competência lhe conferem amplo respeito e admiração, não 

apenas por aqueles que diretamente se beneficiam de sua atuação, mas por toda a 

comunidade que reconhece sua influência e contribuição. 

Além de sua destacada atuação profissional, Adamy Lino de Almeida também é 

conhecido por seu compromisso com causas sociais e seu apoio a projetos que visam o 

bem-estar coletivo, reforçando sua postura cidadã e seu vínculo com os valores que 

tornam Maceió uma cidade acolhedora e vibrante. 

Diante disso, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação do título de 

cidadão Honorário de Maceió. 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12120008 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2024
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ADAMY LINO DE ALMEIDA.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 17 de dezembro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 17 de
dezembro de 2024 às 11h03.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12120008 / 2024
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Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ADAMY LINO DE ALMEIDA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 06 de maio de
2025 às 16h32.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ADAMY LINO DE ALMEIDA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
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Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 12120008/2024.

PARECER 
PROCESSO Nº 12120008/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 181/2024.
INTERESSADO: Vereador Galba Netto.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de decreto legislativo que concede o título
de cidadão honorário do município de Maceió ao Sr. Adamy
Lino de Almeida.
 
I – Relatório
 
O Projeto de Decreto Legislativo n° 181/2024 de autoria do
nobre Vereador Galba Netto, pretende conceder o título de
cidadão honorário do município de Maceió ao Sr. Adamy Lino
de Almeida, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à cidade de Maceió.
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Nos termos do artigo 63 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, compete à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final pronunciar-se sobre a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica
legislativa das proposições submetidas à sua apreciação.
 
Nos termos do art. 311 do Regimento Interno e do art. 26, I,
“c”, da Lei Orgânica do Município de Maceió, a concessão de
título de cidadão honorário é matéria da competência do Poder
Legislativo, e deve ser aprovada por maioria absoluta dos
vereadores.
 
O projeto encontra-se redigido de forma adequada, com a
devida justificativa e obedece aos requisitos formais exigidos.
Ressalta-se que não há vício de iniciativa nem qualquer afronta
aos princípios constitucionais ou à legislação
infraconstitucional.
 
O Sr. Adamy Lino de Almeida, conforme relatado na
justificativa, tem trajetória reconhecida por sua contribuição
social e profissional à cidade de Maceió, preenchendo,
portanto, os critérios de merecimento que tradicionalmente
embasam a concessão dessa honraria.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Decreto Legislativo nº
181/2024, de autoria do Vereador Galba Netto, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
 
Nos termos do artigo 66, inciso III, do Regimento Interno,
sugere-se o envio do presente processo à Comissão de



Educação, Cultura, Turismo e Esporte para opinar sobre o
projeto de Decreto Legislativo em análise.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de
maio de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
SILVANIA BARBOSA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:96090BF4
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de Maceió no dia 03/06/2025. Edição 7179
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Processo N° : 12120008 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2024
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ADAMY LINO DE ALMEIDA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 07 de julho de
2025 às 09h23.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de julho de 2025.
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº: 12120008/2024.

PARECER Nº 017 DE 2025
Processo nº: 12120008/2024.
Projeto de Decreto Legislativo Nº: 181/2024
Autor da Matéria: Vereador GALBA NETTO
 

Ementa: CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO PARA ADAMY
LINO DE ALMEIDA.

 
Relatora: Vereadora Jeannyne Beltrão
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 181/2024, de
autoria do Vereador GALBA NETTO, que visa CONCESSÃO
DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA ADAMY
LINO DE ALMEIDA.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o
Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
A presente propositura tem por objeto DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO PARA ADAMY LINO DE
ALMEIDA. O Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió prevê, em seu Art. 312, § 1º, a concessão de honrarias
às pessoas naturais ou instituições que tenha prestado serviço à
sociedade de Maceió.
Adamy Lino de Almeida, nascido em Santana do Mundaú,
Alagoas, em 10 de julho de 1995, é uma pessoa dedicada,
trabalhadora e ética. Sua trajetória começou em sua cidade
natal, mas foi em Maceió que ele consolidou uma história de
contribuições importantes para a cidade, atuando
profissionalmente e apoiando causas sociais. Sua dedicação ao
desenvolvimento econômico, social e cultural de Maceió lhe
rendeu respeito e admiração na comunidade, além de seu
compromisso com o bem-estar coletivo e valores cidadãos.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne
Beltrão, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de decreto legislativo nº 181/2024 seja levado ao
Plenário.
 
Maceió/AL, em 01 de julho de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
Teca Nelma
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Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ADAMY LINO DE ALMEIDA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 07 de julho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 03/2025 – GVJO - CMM 
 

“CONCEDE A COMENDA 
DESEMBARGADOR MÁRIO 
GUIMARÃES AO JUIZ APOSENTADO 
DIÓGENES TENÓRIO DE 
ALBUQUERQUE, EM 
RECONHECIMENTO A 
CONTRIBUIÇÃO À JUSTIÇA E O 
DIREITO.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o 

Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1º - Fica concedida a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao juiz de 

direito aponsentado Diógenes Tenório de Albuquerque. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
 
Maceió, 23 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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DA JUSTIFICATIVA 

A concessão da Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Juiz de Direito 

aposentado Diógenes Tenório de Albuquerque representa um justo reconhecimento da 

Câmara Municipal de Maceió a um dos mais ilustres nomes da magistratura e da cultura 

jurídica alagoana. Trata-se de uma homenagem à sua notável trajetória e à contribuição 

sólida e duradoura que ofereceu ao Judiciário, à advocacia e à vida intelectual do nosso 

estado. 

Com mais de quatro décadas de atuação como magistrado, Diógenes Tenório 

deixou sua marca em diversas comarcas do interior e da capital, sempre pautado pela 

ética, imparcialidade e compromisso inabalável com a justiça. Mesmo após a 

aposentadoria, permaneceu ativo na vida jurídica e cultural de Alagoas, sendo membro 

da Academia Alagoana de Letras e do Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas 

instituições fundamentais para a preservação da memória e da identidade do povo 

alagoano. 

Como fundador do Diógenes Tenório Advogados Associados, tem sido mentor 

e formador de novas gerações de juristas, compartilhando não apenas o domínio técnico 

do Direito, mas valores essenciais como o respeito, a cidadania e a responsabilidade 

social. Reconhecido nacionalmente, é presença constante em palestras e debates sobre 

temas jurídicos e sociais de grande relevância. 

Em 2019, atuou como ouvidor do Poder Judiciário, reafirmando seu 

compromisso com a construção de uma Justiça mais transparente, acessível e próxima do 

cidadão. Sua atuação representa a união entre o Direito como ciência e o Direito como 

instrumento de transformação social. 

Diante de uma trajetória marcada pela integridade, pelo saber jurídico e pela 

dedicação à causa pública, é mais do que justo que esta Casa Legislativa lhe preste esta 

homenagem. A Comenda Desembargador Mário Guimarães é compatível com sua 

estatura moral, intelectual e profissional, e simboliza o reconhecimento de toda a 

sociedade maceioense à grandeza de sua vida e obra. 

 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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Assunto  :  COMENDA  MÁRIO  GUIMARÃES  AO  JUIZ  APOSENTADO  DIÓGENES  TENÓRIO
ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 06 de maio de 2025 às
17h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 16h52.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 16h16.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.74/2023).

PARECER
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo n. 74/2023, do
vereador Jônatas Omena, que “CONCEDE A
COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO
GUIMARÃES AO JUIZ APOSENTADO
DIÓGENES TENÓRIO DE ALBUQUERQUE,
EM RECONHECIMENTO A
CONTRIBUIÇÃO À JUSTIÇA E O DIREITO”.

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
74/2023, do vereador Jônatas Omena, que “CONCEDE A
COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO JUIZ APOSENTADO DIÓGENES TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, EM RECONHECIMENTO A
CONTRIBUIÇÃO À JUSTIÇA E O DIREITO”.
 
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
A Comenda Desembargador Mário Guimarães foi instituída
através do Decreto Legislativo nº 07/1983 e se destina às
“personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio,
prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de
Maceió, em qualquer ramo de Atividade”.
 
Nesse sentido, temos que o Juiz Diógenes Tenório de
Albuquerque, ora homenageado na proposição do nobre
vereador Jônatas Omena, merece receber a Comenda
Desembargador Mário Guimarães.
 
Além disso, a proposição preenche os requisitos previstos no
art. 312 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o que faz
adicionando biografia circunstanciada da pessoa que se deseja
homenagear, corroborando assim para a aferição dos seus
importantes serviços prestados à população.
 
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDE,
LEGALIDADE e APROVAÇÃO do Projeto de Decreto
Legislativo n. 74/2023, do vereador Jônatas Omena, que
“CONCEDE A COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO
GUIMARÃES AO JUIZ APOSENTADO DIÓGENES
TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, EM RECONHECIMENTO
A CONTRIBUIÇÃO À JUSTIÇA E O DIREITO”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de maio de
2025.
 



LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
THIAGO PRADO
SILVANIA BARBOSA
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Evandro José Cordeiro
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Despacho Assinado Digitalmente por : Leonardo da Fonseca
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº: 07910017/2021.

PARECER Nº 019 DE 2025 
Processo nº: 07910017/2021.
Projeto de Decreto Legislativo Nº: 12/2021
Autor da Matéria: Vereadora TECA NELMA
 

Ementa: INSTITUI O “PRÊMIO MUNICIPAL
VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER
CONFERIDO ANUALMENTE PELA
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
Relatora: Vereadora Jeannyne Beltrão
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2021, de
autoria da Vereadora TECA NELMA, que visa instituir o
“Prêmio Municipal Vidas Idosas Importam” a ser conferido
anualmente pela Câmara Municipal de Maceió e dá outras
providências.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o
Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
A presente propositura tem por objeto INSTITUI O “PRÊMIO
MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER
CONFERIDO ANUALMENTE PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.
O Brasil está envelhecendo, com mais de 33 milhões de
pessoas com 60 anos ou mais, o que representa 16% da
população, acima do limite de 14% considerado pela OMS para
um país envelhecido. Por isso, é importante priorizar políticas
públicas que garantam bem-estar e qualidade de vida para os
idosos. Desde 1988, várias leis, como a Política Nacional do
Idoso e o Estatuto da Pessoa Idosa, foram criadas para proteger
seus direitos. Além disso, há uma proposta de criar o “Prêmio
Municipal Vidas Idosas Importam” em Maceió, para
reconhecer e incentivar o trabalho de idosos, especialistas e
ativistas que lutam por essa causa.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne
Beltrão, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de decreto legislativo nº 012/2021 seja levado ao
Plenário.
 
Maceió/AL, em 01 de julho de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias



Jônatas Omena
David Empregos
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02/2025 – GVJO - CMM 
 

“CONCEDE A COMENDA PONTES DE 
MIRANDA AO DESEMBARGADOR 
CARLOS CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE FILHO, EM 
RECONHECIMENTO À SUA NOTÁVEL 
CONTRIBUIÇÃO AO DIREITO E A 
JUSTIÇA.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o 

Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 

Art. 1º - Fica concedida a Comenda Pontes de Miranda ao Desembargador Carlos 

Cavalcanti de Albuquerque Filho. 
 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
 
Maceió, 23 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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DA JUSTIFICATIVA 
 

A concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Desembargador Carlos 
Cavalcanti de Albuquerque Filho é plenamente justificada pelo relevante serviço 

prestado à sociedade alagoana por meio da idealização, execução e expansão do Projeto 

Moradia Legal. Essa iniciativa vai além do campo jurídico, alcançando a efetivação da 

cidadania ao assegurar a milhares de famílias o direito constitucional à moradia digna, 

com respaldo jurídico e segurança patrimonial. 

O impacto do projeto é notável, especialmente entre as populações em situação de 

vulnerabilidade. Ao viabilizar a regularização fundiária, a ação promove inclusão social, 
reafirma a dignidade humana e contribui para a paz social. Durante sua liderança na 

sexta edição do Moradia Legal, entre os anos de 2023 e 2024, o desembargador conduziu 

o projeto a resultados expressivos, alcançando 87 dos 102 municípios de Alagoas um 

marco histórico na trajetória do programa. 

A Comenda Pontes de Miranda, instituída pelo Decreto Legislativo nº 353 de 21 

de junho de 2006, tem como finalidade homenagear profissionais do Direito que, por 

meio do exercício de suas funções, contribuem de forma significativa para o 

fortalecimento da justiça. O Desembargador Carlos Cavalcanti representa fielmente esse 

propósito. 

Sob sua coordenação, o projeto promoveu a entrega de aproximadamente 7.500 
títulos de propriedade a famílias de baixa renda em todo o estado, além da realização de 

58 eventos públicos para formalização desses atos. Também foram capacitados mais de 

300 profissionais de prefeituras e cartórios, ampliando o alcance e a eficácia da ação. Um 

dos destaques da sua gestão foi a assinatura de um termo de cooperação com a 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), fortalecendo a base técnica e acadêmica do 

projeto. 

Para além dos números, o Moradia Legal reafirmou o compromisso do Poder 

Judiciário com a justiça social e com a garantia de direitos fundamentais. Sob a liderança 

do Desembargador Carlos Cavalcanti, o programa ganhou robustez e visibilidade, 

sendo reconhecido como uma das mais relevantes políticas públicas de regularização 

fundiária do país. 

Sua atuação evidencia a compreensão de que o Direito deve ser instrumento de 

transformação social. Por sua sensibilidade, compromisso com a cidadania e contribuição 

concreta para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, o Desembargador 
Carlos Cavalcanti é merecedor desta honraria, que reconhece não apenas sua trajetória 

institucional, mas também seu legado humano e social. 
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JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 06 de maio de 2025 às
17h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 16h56.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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ALBUQUERQUE FILHO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de junho de
2025 às 11h49.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PROCESSO DE Nº: 04240042 / 2025.

PARECER
POJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE Nº: 73 / 2025
PROCESSO DE Nº: 04240042 / 2025.
AUTOR: VEREADOR JÔNATAS JOSÉ OLIVEIRA DE OMENA
(PL)
EMENTA: CONCEDE A COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
DESEMBARGADOR CARLOS CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FILHO, EM RECONHECIMENTO À SUA
NOTÁVEL CONTRIBUIÇÃO AO DIREITO E A JUSTIÇA.
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Nobre
Vereador Jônatas Omena (PL) que visa conceder a Comenda Pontes de
Miranda ao Desembargador Carlos Cavalcanti de Albuquerque Filho,
como forma de reconhecimento por sua atuação destacada no Poder
Judiciário de Alagoas e pelo papel relevante exercido à frente do
Programa Moradia Legal.
 
A proposição encontra-se regularmente apresentada, em conformidade
com o rito do Regimento Interno desta Casa Legislativa, cabendo a
esta Comissão a análise de sua constitucionalidade, legalidade e
juridicidade.
 
II. COMPETÊNCIA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
Nos termos do art. 219, inciso II do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, o Projeto de Decreto Legislativo é a espécie
normativa que se destina a regular as matérias de exclusiva
competência da Câmara Municipal que tenham efeito externo.
 
Ademais, é competência da Câmara Municipal, nos termos do art. 26,
inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió, deliberar
sobre a concessão de honrarias, como a proposta neste Projeto de Lei:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
(...)
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título de
cidadão honorário.
 
Portanto, trata-se de proposição de iniciativa parlamentar legítima,
cuja competência é exclusiva do Poder Legislativo municipal, estando
em plena consonância com o ordenamento jurídico vigente.
 
III. ANÁLISE JURÍDICA
 
O Projeto de Lei não cria cargos e não interfere na estrutura da
administração pública. Sua natureza é meramente simbólica e
institucional, como forma de reconhecimento público.
 
Não se verifica qualquer vício de inconstitucionalidade formal
(iniciativa) ou material (conteúdo), tampouco infração aos princípios
constitucionais, especialmente aos previstos no art. 1º, inciso II
(cidadania) e art. 37, caput da Constituição Federal (legalidade e
impessoalidade).
 
IV. CONCLUSÃO
 
Diante o exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do presente
Projeto de Decreto Legislativo de n.º 73/2025, por estar em



conformidade com as normas regimentais, legais e constitucionais,
sendo juridicamente viável a concessão da honraria proposta. É como
pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de
2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
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Maceió/AL, 09 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Leonardo da Fonseca
Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de 2025 às
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PARECER Nº 033/2025 – CECTE 
Processo Nº: 04240042.
Projeto de Decreto Legislativo Nº 073/2025
Autor da Matéria: VEREADOR JONATAS OMENA
Ementa: CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE
MIRANDA AO DESEMBARGADOR CARLOS
CAVALCANTI ALBUQUERQUE FILHO
Relator: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 073/2025, de
autoria do VEREADOR JONATAS OMENA, que concede a
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
DESEMBARGADOR CARLOS CAVALCANTI
ALBUQUERQUE FILHO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a concessão da
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
DESEMBARGADOR CARLOS CAVALCANTI
ALBUQUERQUE FILHO
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 073/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.

LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS



 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:63583100

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/06/2025. Edição 7194
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04240042 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 73/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto  :  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  DESEMBARGADOR  CARLOS  CAVALCANTI
ALBUQUERQUE FILHO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Leonardo da Fonseca
Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de 2025 às
10h43.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. ____, de 2024
(Do Sr. LEONARDO DIAS)

Dispõe sobre a concessão da Comenda Padre Jonas Abib
ao Sr. Gerson Odilon Pereira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Padre Jonas Abib ao Sr. GERSON ODILON
PEREIRA pelos relevantes serviços prestados na obra de evangelização pelos meios de
comunicação social.

Art. 2º A Comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença
do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser
definido em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder a Comenda Padre Jonas

Abib ao Senhor Gerson Odilon Pereira, em reconhecimento aos relevantes serviços

prestados na obra de evangelização, especialmente por meio dos meios de

comunicação social. A trajetória de Gerson Odilon é marcada não apenas pela sua

excelência como médico, docente e escritor, mas também pela sua atuação como

comunicador comprometido com a difusão de valores humanos, éticos e cristãos.

Nascido em 30 de dezembro de 1960, na cidade de Viçosa-AL, Gerson Odilon

trilhou uma vida dedicada ao conhecimento, ao serviço e à propagação de mensagens

que edificam a sociedade. Formado em Medicina pela Universidade Federal de

Alagoas (1987) e em Direito pelo Centro de Estudos Superiores de Maceió (1997),

desenvolveu uma carreira acadêmica e profissional admirável, destacando-se como
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docente na Universidade Federal de Alagoas, onde leciona disciplinas como Medicina

Legal, Deontologia Médica, Bioética e Deontologia Jurídica.

Entretanto, para além de sua sólida atuação acadêmica e profissional, o Senhor

Gerson Odilon Pereira encontrou nos meios de comunicação uma poderosa

ferramenta de evangelização e transformação social. Durante cinco anos, foi

responsável pela produção e apresentação de programas televisivos como Maceió,

Mar e Poesia, Caminhando com Maria e Medicina e Vida, transmitidos pela TV

Maceió - NET. Atualmente, apresenta o programa Medicina em Destaque na TV Mar,

Canal 25, da NET, levando ao público, de forma acessível e humanizada, mensagens

de saúde, bem-estar e esperança.

Sua capacidade de unir o conhecimento técnico e científico com a

sensibilidade humanista permitiu que seu trabalho nos meios de comunicação

ganhasse não apenas audiência, mas também relevância social e espiritual. Gerson

Odilon utiliza a palavra falada e escrita como instrumento de evangelização,

abordando temas como a dignidade da vida humana, a valorização da ética e a

importância do cuidado integral com o ser humano, sempre com o olhar voltado para

a promoção dos valores cristãos e para o bem comum.

Além disso, sua contribuição literária, com diversas obras publicadas, reflete

um compromisso contínuo com a educação, a cultura e a formação ética da

sociedade, reforçando seu papel como agente de transformação e propagador de

mensagens edificantes. Sua presença constante em programas de televisão e em suas

publicações evidencia uma dedicação incansável ao propósito de inspirar, educar e

evangelizar.

Diante de todo o exposto, o Senhor Gerson Odilon Pereira reúne méritos

indiscutíveis para ser agraciado com a Comenda Padre Jonas Abib, por sua notável

atuação nos meios de comunicação social como instrumento de evangelização,

promoção de valores cristãos e formação da sociedade. Trata-se de um

reconhecimento justo a uma trajetória marcada pela entrega, pelo compromisso e

pela inspiração.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em _________________ de 2024.

LEONARDO DIAS
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12100016 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 175/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR
ODILON PEREIRA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 12 de
dezembro de 2024 às 12h14.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12100016 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 175/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR
ODILON PEREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 16h16.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12100016 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 175/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR
ODILON PEREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de junho de
2025 às 11h54.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO DE Nº: 12100016 / 2024.

PARECER
POJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE Nº: 175 /
2024
PROCESSO DE Nº: 12100016 / 2024.
AUTOR: VEREADOR LEONARDO DA FONSECA DIAS
(PL)
EMENTA: DISPÕE SOBRE A COMENDA PADRE JONAS
ABIB AO SR. GERSON ODILON PEREIRA.
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Vereador Leonardo Dias (PL), que tem por objeto a concessão
da Comenda Padre Jonas Abib ao Sr. Gerson Odilon Pereira,
em razão dos relevantes serviços prestados na área da
evangelização pelos meios de comunicação social.
 
II. DA ANÁLISE JURÍDICA
 
A presente proposição observa o rito e os requisitos legais
estabelecidos pela Lei Orgânica do Município de Maceió,
que em seu art. 26, inciso I, alínea “c”, dispõe ser de
competência da Câmara Municipal deliberar, pela maioria
absoluta dos votos dos seus membros, sobre a concessão de
homenagens e honrarias, inclusive de título de cidadão
honorário.
 
No mesmo sentido, o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, em seus arts. 311 e ss. regulamenta a
concessão de títulos honoríficos e comendas, exigindo
proposição por meio de Projeto de Decreto Legislativo, com
devida justificativa e aprovação pelo Plenário.
 
A iniciativa legislativa é legítima, não havendo vício formal ou
material de inconstitucionalidade, uma vez que o projeto não
cria obrigações para o Poder Executivo Municipal.
 
A justificativa que acompanha a proposição descreve com
clareza os méritos do homenageado, destacando sua trajetória
profissional como médico, professor, escritor e comunicador
social, notadamente sua atuação voltada à evangelização e
promoção de valores cristãos por meio dos meios de
comunicação, razão pela qual se mostra adequada e pertinente
a concessão da honraria.
 
O presente Projeto de Lei encontra amparo nos princípios
constitucionais da valorização da cidadania, dignidade da
pessoa humana e promoção da cultura, previstos na
Constituição Federal.
 
III. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do
Projeto de Decreto Legislativo n.º 175/2024, uma vez que o
mesmo se encontra em consonância com a legislação vigente,
atendendo aos critérios de constitucionalidade, legalidade e
juridicidade. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de
maio de 2025.
 



SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B5AF1097

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/06/2025. Edição 7179
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12100016 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 175/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR
ODILON PEREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 30 de junho de
2025 às 11h03.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12100016 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 175/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR
ODILON PEREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 30 de junho de
2025 às 11h04.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº 12100016/2024.

PARECER Nº 016/2025
PROCESSO Nº 12100016/2024.
RELATOR: VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
 
1. RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Decreto Legislativo nº 175/2024 de
autoria do Vereador Leonardo Dias que propõe a concessão da
Comenda Padre Jonas Abib ao Sr. Gerson Odilon Pereira, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade,
especialmente por meio da evangelização através dos meios de
comunicação social.
A justificativa que acompanha a proposição destaca a trajetória
exemplar do homenageado nas áreas da Medicina, Direito e
Comunicação, ressaltando seu papel como educador, escritor e
comunicador voltado à difusão de valores éticos, humanísticos e
cristãos.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer do Vereador
Leonardo Dias votando pela constitucionalidade, cabendo a essa
comissão temática apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
2. ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe propõe a concessão da
Comenda Padre Jonas Abib ao Sr. Gerson Odilon Pereira, como forma
de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade,
em especial no campo da evangelização pelos meios de comunicação
social.
A honraria em questão visa valorizar personalidades que se destacam
pela propagação de valores éticos, espirituais e cristãos, sendo
plenamente pertinente à trajetória do Sr. Gerson Odilon. Natural de
Viçosa-AL, é graduado em Medicina pela Universidade Federal de
Alagoas (1987) e em Direito pelo Centro de Estudos Superiores de
Maceió (1997). Atua como docente na Universidade Federal de
Alagoas, ministrando disciplinas como Medicina Legal, Bioética e
Deontologia, contribuindo para a formação de profissionais com
sensibilidade ética e compromisso social.
No campo da comunicação, destaca-se pela produção e apresentação
de programas televisivos de cunho educativo e espiritual, como
Maceió, Mar e Poesia, Caminhando com Maria, Medicina e Vida e,
atualmente, Medicina em Destaque, exibido na TV Mar (Canal 25 da
NET). Nessas produções, alia conhecimento técnico e linguagem
acessível à promoção da saúde, bem-estar, dignidade humana e
evangelização, com forte repercussão junto à comunidade maceioense.
Além da presença contínua nos meios de comunicação, o
homenageado também contribui por meio de publicações literárias
voltadas à reflexão ética, à valorização da vida e ao fortalecimento da
fé cristã, consolidando seu papel como agente transformador e
educador de massas.
Portanto, entendemos que não há óbice para a regular tramitação e
posteriori aprovação da presente propositura.
 
3. CONCLUSÃO
Diante do exposto, manifesto-me favorável à aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 175/2024, reconhecendo o mérito da
proposição e a relevância da atuação do homenageado à evangelização
e formação cidadã por meio dos meios de comunicação.
É o parecer.
 
DAVID EMPREGOS AL
Vereador
 



VOTOS FAVORÁVEIS
Jônatas Omena
Jeannyne Beltrão 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E33A468F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12100016 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 175/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PADRE JONAS ABIB AO SENHOR
ODILON PEREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 30 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 30 de junho de
2025 às 11h04.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  

 

 

INSTITUI O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS 
IMPORTAM” A SER CONFERIDO ANUALMENTE 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta: 

 

Art. 1º  - Fica instituído o “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” através do qual serão 
homenageadas pessoas físicas, jurídicas e/ou entidades sociais e filantrópicas, como forma de 

reconhecimento e incentivo do trabalho e protagonismo das pessoas idosas, dos especialistas e 

ativistas que lutam pela causa, no município de Maceió/Alagoas. 

 

Art. 2º - O prêmio de  que trata este Decreto  Legislativo terá indicação  dos Vereadores a ser 

outorgado por meio de Projeto de Decreto Legislativo. 

Parágrafo único. Cada Vereador terá direito a 02 (duas) indicações por período legislativo. 

 

Art. 3º - A premiação de que trata este Decreto Legislativo ocorrerá em Sessão Solene, no mês 

de junho, mês de prevenção e conscientização da violência contra a pessoa idosa, através de em 

um diploma emitido pela Mesa Diretora da Câmara como sinal de apoio concreto do Legislativo 

ao trabalho realizado pelo(a) homenageado(a). 

 

Art. 4°  - Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão 

por conta da dotação própria do Poder Legislativo. 

 

Art. 5° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Julho de 2021. 

 

 
Teca Nelma  

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Dados demográficos são unânimes ao evidenciarem que o Brasil vem passando pelo 

processo de envelhecimento da sua população. Segundo o IBGE, mais de 33.709 (milhões) de 

brasileiros já têm 60 anos ou mais de idade, sendo consideradas idosas(sos) de acordo com o 

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº  10.741/2003).  

Em proporção, a população brasileira tem 16% de pessoas idosas, qualquer percentual 

acima de 14%, como preconizado pela Organização Mundial da Saúde - OMS, já pode ser 

considerado um país envelhecido1.  

Desta forma, políticas públicas destinadas às pessoas idosas que garantam bem-estar 

e qualidade de vida devem ser prioritárias. Desde a Constituição da República Federativa de 

1988, tivemos vários marcos legais estabelecidos no intuito de garantia de direitos das pessoas 

idosas, a citar a Política Nacional do Idoso (PNI) Lei Federal nº  8.842/94 e o Estatuto da Pessoa 

Idosa de 2003.  

De acordo com o filósofo Mário Sérgio Cortella, “o reconhecimento é a melhor forma 

de estimular alguém”. E assim, oportunamente, trazemos a possibilidade desta casa instituir o 

“Prêmio Municipal Vidas Idosas Importam”, no sentido de reconhecimento e incentivo ao 

trabalho e protagonismo das pessoas idosas, dos especialistas e ativistas que lutam pela causa, 

no município de Maceió/Alagoas. 

 

 
Teca Nelma  

Vereadora 

 

                                                           
1 Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia - SBGG, 2019 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2021 às 18h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 23 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de dezembro de
2021 às 13h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 07010017/2021.



PARECER
PROCESSO Nº. 07010017/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO DECRETO
LEGISLATIVO N° 012/2021 QUE INSTITUI
O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS
IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS
 

I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 012/2021 de iniciativa
parlamentar dA vereadora Teca Nelma que INSTITUI O
“PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A
SER CONFERIDO ANUALMENTE PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 012/2021 INSTITUI O
“PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A
SER CONFERIDO ANUALMENTE PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1º - Fica instituído o “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS
IDOSAS IMPORTAM” através do qual serão homenageadas
pessoas físicas, jurídicas e/ou entidades sociais e filantrópicas,
como forma de reconhecimento e incentivo do trabalho e
protagonismo das pessoas idosas, dos especialistas e ativistas
que lutam pela causa, no município de Maceió/Alagoas.
Art. 2º - O prêmio de que trata este Decreto Legislativo terá
indicação dos Vereadores a ser outorgado por meio de Projeto
de Decreto Legislativo.
Parágrafo único. Cada Vereador terá direito a 02 (duas)
indicações por período legislativo.
Art. 3º - A premiação de que trata este Decreto Legislativo
ocorrerá em Sessão Solene, no mês de junho, mês de prevenção
e conscientização da violência contra a pessoa idosa, através de
em um diploma emitido pela Mesa Diretora da Câmara como
sinal de apoio concreto do Legislativo ao trabalho realizado
pelo(a) homenageado(a).
Art. 4° - Os recursos para atender as despesas decorrentes deste
Decreto Legislativo correrão por conta da dotação própria do
Poder Legislativo.
Art. 5° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
DA ANÁLISE CONSTITUCIONAL, LEGAL E
REGIMENTAL DO DECRETO LEGISLATIVO
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
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Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive de título de
cidadão honorário, pela maioria absoluta dos votos dos seus
membros.
Ressalta-se que o título de benemérito trata-se da mais alta
honraria municipal, que reconhece os homenageados como
filhos da terra, pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas
em causas nobres
No caso em tela, o Decreto Legislativo busca homenagear
pessoas físicas, jurídicas e/ou entidades sociais e filantrópicas,
como forma de reconhecimento e incentivo do trabalho e
protagonismo das pessoas idosas, dos especialistas e ativistas
que lutam pela causa, no município de Maceió/Alagoas.
Logo, a proposta de Lei é louvável e merece prosperar.
Ademais, observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
012/2021, de autoria da Vereadora Teca Nelma, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
Sala das Comissões, em 23 de Agosto de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de dezembro de
2021 às 13h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 

 

PROCESSO Nº 07010017/2021 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2021 
AUTORIA: Ver(a). Teca Nelma 
EMENTA: Institui o “Prêmio Municipal Vidas Idosas Importam” a ser conferido 
anualmente pela Câmara Municipal de Maceió e dá outras providencias. 
 
 

 

 

DESPACHO Nº 004/2022 – GVGR 

 

Solicito, para evitar problemas posteriores, a análise e manifestação da 
Procuradoria desta Casa Legislativa antes de emitir Parecer no presente Processo.  

Assim sendo, encaminhem-se os autos para Procuradoria, para adoção 
das providências necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. Após, requesto a 
devolução para este Gabinete. 

 

 

Maceió/AL, em 11 de março de 2022. 

 
 
 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Faz-se necessário que seja previamente informado se esta Casa Legislativa tem outro(s) prêmio(s), e, caso
positivo, se algum, de algum modo, pode se confundir ou se identificar com o presente. De posse destas
informações. volte-se para análise e parecer conclusivo desta PGCMM

Maceió/AL, 24 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Henrique
Brabo Magalhães, CPF Nº 741.227.204-78 em 24 de março
de 2022 às 22h49.

Marcelo Henrique Brabo Magalhães
Procurador Geral
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Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Atendendo ao requerimento da vereadora Teca Nelma, com fundamento no art. 288, parágrafo único, do
Regimento Interno, desarquive-se o projeto e devolvam-se os autos à comissão onde se encontravam para
continuidade da tramitação.

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 28 de maio de 2025 às
23h46.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 02 de junho de
2025 às 15h48.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07010017 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 12/2021
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
ANUALMENTE PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de julho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 07 de julho de
2025 às 09h36.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº: 07910017/2021.

PARECER Nº 019 DE 2025 
Processo nº: 07910017/2021.
Projeto de Decreto Legislativo Nº: 12/2021
Autor da Matéria: Vereadora TECA NELMA
 

Ementa: INSTITUI O “PRÊMIO MUNICIPAL
VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER
CONFERIDO ANUALMENTE PELA
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
Relatora: Vereadora Jeannyne Beltrão
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2021, de
autoria da Vereadora TECA NELMA, que visa instituir o
“Prêmio Municipal Vidas Idosas Importam” a ser conferido
anualmente pela Câmara Municipal de Maceió e dá outras
providências.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o
Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
A presente propositura tem por objeto INSTITUI O “PRÊMIO
MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER
CONFERIDO ANUALMENTE PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.
O Brasil está envelhecendo, com mais de 33 milhões de
pessoas com 60 anos ou mais, o que representa 16% da
população, acima do limite de 14% considerado pela OMS para
um país envelhecido. Por isso, é importante priorizar políticas
públicas que garantam bem-estar e qualidade de vida para os
idosos. Desde 1988, várias leis, como a Política Nacional do
Idoso e o Estatuto da Pessoa Idosa, foram criadas para proteger
seus direitos. Além disso, há uma proposta de criar o “Prêmio
Municipal Vidas Idosas Importam” em Maceió, para
reconhecer e incentivar o trabalho de idosos, especialistas e
ativistas que lutam por essa causa.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne
Beltrão, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de decreto legislativo nº 012/2021 seja levado ao
Plenário.
 
Maceió/AL, em 01 de julho de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias



Jônatas Omena
David Empregos
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A1A29279

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/07/2025. Edição 7200
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 07010017 / 2021
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Assunto :  INSTITUI  O “PRÊMIO MUNICIPAL VIDAS IDOSAS IMPORTAM” A SER CONFERIDO
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 07 de julho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 07 de julho de
2025 às 09h37.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' _/2024 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA. 

 

Autoria: Vereadora TECA NELMA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário ao Sr. Iramirton Figuerêdo 
Moreira, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este 
Município. 
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, 
em data a ser aprazada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis 
ao homenageado. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 

11 de Dezembro de 2024. 
 

Vereadora



 

JUSTIFICATIVA  
 

Considerando o Art. 311 do Regimento Interno desta Casa, exclusivo à 
concessão de títulos honoríficos, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por 
objetivo, honrosamente, conceder ao Sr. Iramirton Figuerêdo Moreira, o título de cidadão 
honorário do município de Maceió. 

Iramirton Figuerêdo Moreira, filho de Perpétua Moreira e Manoel Moreira, nasceu 
em 30 de março de 1974, na cidade de Cajazeiras, Paraíba. Cresceu no Sítio 
Jenipapeiro, em Cachoeira dos Índios, onde teve contato com a vida simples do 
sertanejo paraibano. Estudou em escola pública e sempre foi incentivado por sua mãe a 
seguir seus sonhos. Aos 13 anos, perdeu seu pai e, aos 14, sua mãe, enfrentando a dor 
precoce da perda. Mesmo assim, seguiu em frente, concluiu o ensino médio em 
Cajazeiras e se mudou para João Pessoa, onde morou na residência universitária da 
UFPB para cursar Enfermagem. No entanto, logo trocou o curso para Medicina, sua 
verdadeira paixão. 

Formou-se em Medicina pela Universidade Federal da Paraíba em 2003 e seguiu 
sua especialização, iniciando com a Residência Médica em Pediatria em 2005 e, no ano 
seguinte, em Alergia e Imunologia. Em 2008, fez uma especialização em Educação 
Médica. Com o tempo, se apaixonou pela especialidade de Alergia e Imunologia, 
obtendo o título de especialista pela ASBAI/AMB em 2016. Em 2019, obteve seu 
doutorado em Patologia Ambiental e Experimental pela Universidade Paulista. 

Iramirton também se dedicou ao ensino e à pesquisa acadêmica. Desde 2007, é 
docente no Curso de Graduação em Medicina, lecionando as disciplinas de Saúde da 
Criança e do Adolescente e Alergia e Imunologia Clínica, a segunda disciplina dessa 
área oferecida na graduação no Nordeste do Brasil. Além disso, implantou a monitoria na 
disciplina de Alergia e Imunologia Clínica e orientou diversos programas de iniciação 
científica e projetos de extensão. Suas pesquisas na área de Alergia e Imunologia se 
concentraram em temas como Angioedema hereditário e Erros Inatos da Imunidade, 
resultando em 23 artigos científicos, 12 livros e capítulos de livros, além de 95 trabalhos 
científicos apresentados em congressos médicos. 

Na gestão acadêmica, Iramirton exerceu funções de liderança em diversas 
unidades do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, vinculado à UFAL. Foi 
chefe da Unidade de Saúde da Criança e do Adolescente e da Unidade de Doenças 
Infecciosas e Parasitárias, além de vice-coordenador e vice-diretor da Faculdade de 
Medicina da UFAL. 

Sua atuação também se estendeu à presidência de sociedades médicas, como a 
Sociedade Alagoana de Pediatria e a Associação Brasileira de Alergia e Imunologia 
(ASBAI-AL). Organizou diversos eventos científicos, incluindo o Congresso Brasileiro de 
Alergia e Imunologia, realizado em Maceió em 2023, que foi premiado como o melhor 
evento de atualização médica do ano. 

Iramirton recebeu vários prêmios por sua dedicação acadêmica e profissional, 
incluindo a Excelência Acadêmica nos Programas Institucionais de Bolsas de Iniciação 
Científica PIBIC e Tecnológica (PIBIT), Menção Honrosa em Atividades de Pesquisa no 
Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes em 2022, e Excelência Acadêmica no III 
Seminário Institucional de Monitoria da Universidade Federal de Alagoas. Além disso, foi 
reconhecido por sua Iniciação à Docência na Universidade Federal da Paraíba.  

Ante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à dedicação 
ao município de Maceió, esta casa merecidamente deve conceder ao Sr. Iramirton 
Figuerêdo Moreira, o título de cidadão honorário. 
 

 
 
 

 



 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de 
Dezembro de 2024.  

 

 
                                                   Vereadora 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12110010 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 176/2024
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO DO TÍTULO  DE  CIDADÃO HONORÁRIO  AO  SR.
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 19 de dezembro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 19 de
dezembro de 2024 às 11h43.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12110010 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 176/2024
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO DO TÍTULO  DE  CIDADÃO HONORÁRIO  AO  SR.
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 15h18.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12110010 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 176/2024
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO DO TÍTULO  DE  CIDADÃO HONORÁRIO  AO  SR.
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 03 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 03 de junho de
2025 às 16h47.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 12110010/2024.

PARECER
PROCESSO Nº 12110010/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 176/2024
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma
 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de Título
de cidadão Honorário de Maceió ao Sr.
Iramirton Figuerêdo Moreira.

 
RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
176/2024 QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO DE MACEIÓ AO SR. IRAMIRTON
FIGUERÊDO MOREIRA. PELA
CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Decreto Legislativo n° 176/2024 de autoria da
nobre Vereadora Teca Nelma, que busca conceder o Título de
Cidadão Honorário ao SR. Iramirton Figuerêdo Moreira .
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n° 176/2024 concede Título
de Cidadão Honorário de Maceió ao SR. Iramirton Figuerêdo
Moreira , senão vejamos a íntegra do Projeto:
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da
Cidade de Maceió ao ilustríssimo SR. IRAMIRTON
FIGUERÊDO MOREIRA, em reconhecimento pelos bons e
relevantes serviços prestados a esse Município .
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
A concessão de Título de Cidadão Honorário encontra amparo
legal no art. 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e
tem como alcance pessoa natural de outras cidades, Estados ou
países que tenham, reconhecidamente, prestados serviços ao
Município, Estado ou á União.
Vale salientar, que a referida proposição observa todos os
requisitos previstos no art. 311 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa; trazendo, em anexo, toda biografia
circunstanciada do homenageado e elencando todos os seus
importantes serviços prestados à população.
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Decreto Legislativo n°
176/2024, de autoria da Vereadora Teca Nelma, por entender



que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 20 de maio de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
SILVANIA BARBOSA
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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Processo N° : 12110010 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 176/2024
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO DO TÍTULO  DE  CIDADÃO HONORÁRIO  AO  SR.
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 09 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h33.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 12110010 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 176/2024
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO DO TÍTULO  DE  CIDADÃO HONORÁRIO  AO  SR.
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h33.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 12110010.

PARECER Nº 035/2025 – CECTE 
Processo Nº: 12110010.
Projeto de Decreto Legislativo Nº 176/2024
Autor da Matéria: VEREADORA TECA NELMA
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO
DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. IRAMIRTON
FIGUERÊDO MOREIRA
Relator: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 176/2024, de
autoria da VEREADORA TECA NELMA, que concede a
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. IRAMIRTON
FIGUERÊDO MOREIRA.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a CONCESSÃO DO
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. IRAMIRTON
FIGUERÊDO MOREIRA.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 176/2024.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.

LEONARDO DIAS
Membro da Comissão
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA



 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO DO TÍTULO  DE  CIDADÃO HONORÁRIO  AO  SR.
IRAMIRTON FIGUERÊDO MOREIRA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h34.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A COMENDA SENADOR BENEDITO DE LIRA.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 29 de abril de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 29 de abril de 2025 às
17h20.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 12/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A COMENDA SENADOR BENEDITO DE LIRA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 06 de maio de
2025 às 17h04.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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D E S P A C H O
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 03 de junho de
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Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 04160006/2025.

PARECER 
PROCESSO Nº 04160006/2025.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 12/2025.
INTERESSADO: Vereador Jônatas Omena.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de Resolução que institui a comenda
Senador Benedito de Lira.
 
I – Relatório
 
Trata-se da análise do Projeto de Resolução nº 12/2025, de
autoria do Vereador Jônatas Omena, que visa instituir a
“Comenda Senador Benedito de Lira”, honraria a ser concedida
no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, com o objetivo de
homenagear pessoas que tenham prestado relevantes serviços à
sociedade.
 
II – Análise
 
Nos termos do art. 18, inciso II, da Lei Orgânica do Município
de Maceió, compete privativamente à Câmara Municipal
deliberar, mediante resolução, sobre assuntos de sua economia
interna, o que inclui a criação de comendas e honrarias.
 
Além disso, o art. 26, inciso I, alínea “c”, da mesma Lei
Orgânica dispõe que a concessão de homenagens e honrarias
deverá ser deliberada por maioria absoluta dos membros da
Casa Legislativa, o que reforça a regularidade da iniciativa.
 
O Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, no art.
220, parágrafo único, inciso X, expressamente reconhece que a
criação de comendas e medalhas integra a matéria própria de
projeto de resolução, confirmando a correção da espécie
normativa utilizada.
 
Não há no conteúdo do projeto qualquer vício de
inconstitucionalidade ou ilegalidade. A proposição está
amparada na competência legislativa local para dispor sobre
homenagens, não havendo conflito com normas constitucionais
ou infraconstitucionais. A iniciativa parlamentar é legítima e



observou os princípios da legalidade, impessoalidade e
moralidade administrativa.
 
III – Conclusão
 
Diante do exposto, opino, no âmbito da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, pela
CONSTITUCIONALIDADE, legalidade e regular tramitação
do Projeto de Resolução nº 12/2025, proposto pelo Vereador
Jônatas Omena, recomendando sua aprovação na forma
apresentada.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de
maio de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
SILVANIA BARBOSA
LEONARDO DIAS
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Processo N° : 04160006 / 2025
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 12/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A COMENDA SENADOR BENEDITO DE LIRA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 26 de junho de
2025 às 10h16.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 04160006.

PARECER Nº 034/2025 – CECTE 
Processo Nº: 04160006.
Projeto de Resolução Nº 012/2025
Autor da Matéria: VEREADOR JONATAS OMENA
Ementa: INSTITUI A COMENDA SENADOR BENEDITO
DE LIRA.
Relator: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Resolução nº 012/2025, de autoria do
VEREADOR JONATAS OMENA, que INSTITUI A
COMENDA SENADOR BENEDITO DE LIRA.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a INSTITUIÇÃO DA
COMENDA SENADOR BENEDITO DE LIRA.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III, Art. 116 e
Art. 372 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem
como aos demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
012/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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